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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  CGHB Solutions LTDA 

 CPF/CNPJ  58.080.308/0001-74 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperandas  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperandas 

 R$ 2.567,13  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 23.920,96  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência 

 ii  Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Assessoria Técnica 

 iii  Propostas para Execução de Serviços 

 iv  Notas Fiscais n.º 11, 12 e 13 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 
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 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentada  via  e-mail,  por  meio  do  qual  o  Credor 

 CGHB  Solutions  LTDA.,  pugna  pela  retificação  do  crédito  para  que  passe  a  constar  pela 

 monta  de  R$  23.920,96  (vinte  e  três  mil,  novecentos  e  vinte  reais  e  noventa  e  seis  centavos), 

 na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  das  notas  fiscais  n.º  11,  12  e 

 13,  e  seus  respectivos  termos  aditivos  de  contrato  de  prestação  de  serviços  de  assistente  de 

 engenharia à Recuperanda Múltipla. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  das  notas  fiscais 

 supramencionadas, acompanhadas dos respectivos termos aditivos do contrato. 

 4.  Nesta  senda,  insta  consignar  que  o  crédito  da  habilitante  foi  arrolado  no  edital  a  que 

 alude  o  §1º,  do  art.  52,  da  Lei  11.101/2005,  pelo  montante  de  R$  2.567,13  (dois  mil 

 quinhentos e sessenta e sete reais e treze centavos), na classe quirografária. 

 5.  Deste  modo,  ao  proceder  a  análise  da  documentação  apresentada,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  pleiteado  tem  origem  em  “Aditivo  ao  Contrato  de  Prestação  de 

 Serviços  de  Assessoria  Técnica”,  pactuado  com  a  Recuperanda  Multipla  Engenharia  Ltda, 

 cujo  objeto  consiste  na  prestação  de  serviços  de  assistente  de  engenharia,  assinado  em 

 25.02.2025, que ensejou a emissão das notas fiscais acima indicadas, confira-se: 
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 *** 

 (Trecho extraído dos docs. apresentados pela Credora) 
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 6.  Assim,  a  credora  noticiou  que,  além  do  valor  já  habilitado,  no  montante  de  R$ 

 2.567,13  (dois  mil,  quinhentos  e  sessenta  e  sete  reais  e  treze  centavos),  a  Recuperanda 

 inadimpliu  notas  fiscais  relativas  ao  serviço  prestado  relativa  aos  meses  de  março  e  abril  de 

 2025  ,  conforme se denota da tabela elucidativa a seguir  colacionada: 

 Nota Fiscal  Competência  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 11  01 a 17.03.2025  23/03/2025  04/04/2025  R$ 2.437,00 

 12  01 a 31.03.2025  23/03/2025  04/04/2025  R$ 10.220,00 

 13  01 a 15.04.2025  23/03/2025  25/04/2025  R$ 5.110,00 

 Total  R$ 17.767,00 

 7.  Nesse  sentido,  conforme  se  verifica  acima,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é  parte 

 concursal  e  parte  extraconcursal,  nos  termos  do  art.  49,  da  LFR,  haja  vista  que 

 consubstanciado  em  notas  fiscais  relativas  a  prestação  de  serviço  que  se  deu  em  período 

 anterior  e  posterior  ao  pedido  de  recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  de  modo  que  o 

 surgimento do crédito se dá quando da efetiva fruição dos serviços. 

 8.  Nesta  linha,  denota-se  que,  no  que  tange  às  notas  fiscais  n.º  11  e  12,  o  período 

 posterior  ao  17.03.2025,  assim  todo  o  período  relativo  a  nota  fiscal  n.º  13,  trata-se  de  crédito 

 extraconcursal,  haja  vista  que  a  prestação  de  serviço  possui  competência  em  data  posterior  ao 

 pedido  de  recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  não  se  submetendo  aos  seus  efeitos,  nos  termos 

 do  art.  49,  da  LFR,  de  modo  que  a  Credora  poderá  perseguir  tais  valores  pelas  vias  próprias. 

 Assim,  a  Administradora  Judicial  esclarece  que  seus  valores  não  serão  contemplados  na 

 presente análise. 

 9.  Para  tanto,  visando  verificar  os  valores  existentes  à  título  de  natureza  concursal, 

 especificamente  no  que  concerne  à  nota  fiscal  n.º  11  e  12,  a  Administradora  Judicial  procedeu 

 a  segregação  proporcional  dos  valores,  com  base  no  critério  temporal  de  competência  das 

 referidas  notas  fiscais,  em  observância  ao  seguinte  raciocínio:  (i)  foi  realizada  a  divisão  do 

 valor  líquido  total  da  nota  fiscal  pelo  número  de  dias  correspondente  ao  período  de 

 competência  (31  dias);  (ii)  o  valor  apurado,  foi  multiplicado  pelo  período  de  competência 

 anterior  ao  pedido  da  RJ  ,  sendo  tal  fração  classificada  como  crédito  concursal;  e  (iii)  o 

 período  remanescente  (de  17  a  31.03.2025)  foi  classificado  como  extraconcursal,  não  se 

 submetendo aos efeitos da recuperação judicial. 
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 10.  A  competente  metodologia  assegura  o  tratamento  adequado  das  obrigações  conforme 

 sua  natureza  jurídica  e  o  marco  temporal  da  recuperação  judicial,  em  observância  aos 

 princípios da paridade entre credores e da preservação da empresa. 

 11.  Desta  maneira,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  a  existência  dos  seguintes 

 valores: 

 NF  Valor Líquido  Período Concursal  Crédito Concursal  Período 
 Extraconcursal 

 Crédito 
 Extraconcursal 

 11  R$ 2.437,00  01 a 16.03.2025  R$ 2.293,65  17.03.2025  R$ 143,35 

 12  R$ 10.220,00  01 a 16.03.2025  R$ 5.274,84  17.03.2025 a 
 31.03.2025  R$ 4.945,16 

 13  R$ 5.110,00  -  -  01 a 15.04.2025  R$ 5.110,00 

 TOTAL - CONCURSAL  R$ 7.568,49  - 

 12.  Por  fim,  tendo  em  vista  que  as  notas  fiscais  em  questão  possuem  data  de  vencimento 

 posterior  ao  pedido  de  recuperação  judicial,  a  Expert  informa  que  foram  habilitados  os 

 valores de face. 

 13.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 14.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito  apresentada  pela  credora  CGHB  Solutions  Ltda.,  para  em  harmonia  com  as 

 disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  lista  de  credores,  para  constar 

 pela  monta  de  R$  7.568,49  (sete  mil,  quinhentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  quarenta  e  sete 

 centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  CGHB Solutions LTDA 

 Valor do Crédito:  R$ 7.568,49 

 Classificação do Crédito:  Quirografário 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  DL Terraplanagem Ltda. 

 CPF/CNPJ  33.454.825/0001-35 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 41.581,64  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 58.005,73  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Procuração 

 iii  Nota Fiscal n. 360 

 iv  Nota Fiscal n. 362 

 v  Nota Fiscal n. 369 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  via  e-mail,  pela  empresa  credora  DL 

 Terraplanagem  Ltda,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  de  seu  crédito  listado  na  relação 

 de  credores,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  de  R$  58.005,73  (cinquenta  e  oito  mil  e 

 cinco reais e setenta e três centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  seu  crédito  em  testilha  advém  advêm  das  notas  fiscais 

 n.º  360,  362  e  369,  referente  aos  serviços  de  mini  escavadeira,  prestados  à  Recuperanda 

 Múltipla. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  das  notas  fiscais 

 supramencionadas. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  tem  origem  na  prestação  de  serviço,  consistente  na  locação  de  mini 

 retroescavadeira.  Nesta  linha,  a  Credora  noticiou  o  inadimplemento  das  notas  fiscais  relativas 

 aos  meses  de  janeiro  a  março  de  2025,  conforme  se  denota  da  tabela  elucidativa  a  seguir 

 colacionada: 

 NFs  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 360  15.01.2025  31.01.2025  R$ 19.291,79 

 362  04.02.2025  25.02.2025  R$ 22.289,85 

 369  07.03.2025  30.03.2025  R$ 16.424,09 

 Total  R$ 58.005,73 

 5.  Nesse  sentido,  conforme  se  verifica  acima  ,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é 

 concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  consubstanciado  em  notas  fiscais  relativa  à 

 prestação  de  serviços  anteriores  à  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (17.03.2025)  , de modo que o surgimento do crédito  se dá quando efetiva fruição dos serviços. 

 6.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  41.581,64  (quarenta  e  um  mil, 

 quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos) na classe III - Quirografário. 
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 7.  Não  obstante,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados  pela  Credora, 

 denota-se  que  as  notas  fiscais  encontram-se  desacompanhadas  de  assinaturas,  atestando  o 

 serviço  prestado  e/ou  o  recebimento  pelas  Recuperandas,  assim  como  restaram 
 desacompanhadas  de  eventual  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  entabulados  entre  as 
 partes  ,  impossibilitando,  assim,  a  escorreita  análise  do  débito,  sua  concursalidade  e  origem, 

 o que impacta diretamente em sua classificação, veja-se: 

 (NF de n.º 369) 
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 (NF de n.º 362) 
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 (NF de n.º 360) 

 8.  Deste  modo,  visando  a  comprovação  do  crédito,  no  dia  15.05.2025,  a  Administradora 

 Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  à  empresa  credora,  solicitando  o  envio  de 

 documentos  que  eventualmente  comprovem  a  prestação  de  serviço  e/ou  fornecimento  da 

 peça. Confira-se: 

 (Trecho extraído do e-mail enviado à Credora) 
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 9.  Em  resposta,  a  empresa  Credora  forneceu  à  Administradora  Judicial  cópia  de  02 

 (dois)  orçamentos,  além  da  troca  de  e-mails  com  a  Recuperanda  que  atestam  a  veracidade  da 

 contratação supramencionada, bem como a efetiva origem do crédito, veja-se: 

 *** 
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 *** 

 *** 
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 (Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 10.  Deste  modo,  considerando  que  houve  manifestação  expressa  da  própria  Recuperanda 

 referente  às  Notas  Fiscais  pleiteadas,  a  Administradora  Judicial  entende  que  houve  a  devida 

 comprovação,  ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em  consonância 

 com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 
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 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 11.  Nesse  sentido,  em  análise  as  notas  fiscais  em  comento,  a  Administradora  Judicial 

 constatou  que  o  crédito  pleiteado  não  fora  atualizado,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros  delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º  11.101/2005,  haja  vista  que  a 

 distribuição da Recuperação Judicial se deu em  17.03.2025. 

 12.  No  entanto,  urge  salientar  que  o  crédito  em  questão  deverá  ser  devidamente 

 atualizado  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  nos  termos  da  metodologia 

 informada no Relatório Explicativo  . 

 13.  Assim  sendo,  visando  conferir  os  valores  devidos  à  título  de  crédito,  a  Administradora 

 Judicial  procedeu  à  adequação  dos  valores,  a  fim  de  apurar  o  quantum  efetivamente  devido  à 

 Credora,  aplicando-se  a  atualização  do  cálculo  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  (17.03.2025)  ,  com  base  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR,  salientando  que, 

 no  que  tange  à  Nota  Fiscal  n.º  369,  tendo  em  vista  que  o  seu  vencimento  é  posterior  ao 

 pedido de RJ, foram habilitados os valores de face, conforme discriminado na tabela abaixo  : 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização  TJSP 
 SELIC 

 Observação  Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 SELIC 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo 
 devedor 
 Atualiz. 

 NF nº 360  31/01/2025  31/01/2025  R$ 19.291,79  1,519630%  0,00000%  R$ 19.584,95 

 NF nº 362  25/02/2025  25/02/2025  R$ 22.289,85  0,637274%  0,00000%  R$ 22.431,90 

 NF nº 369  30/03/2025  30/03/2025  R$ 16.424,09  -  -  R$ 16.424,09 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 58.440,94 

 14.  Importante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial,  não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  2  ”  (original sem grifo) 

 15.  Por  fim,  consigna-se  que,  tendo  em  vista  que  o  referido  crédito  já  se  encontrava 

 arrolado,  para  fins  de  atualização,  a  Administradora  Judicial  utilizou  como  índice  a  “Tabela 

 Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”,  em  atenção  ao  princípio  do  par  conditio 

 creditorum. 

 16.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 17.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  divergência  de  crédito 

 apresentada  pela  credora  DL  Terraplanagem  Ltda,  para  em  harmonia  com  as  disposições 

 inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  lista  de  credores,  para  constar  na  relação 

 creditícia  pelo  montante  de  R$  58.440,94  (cinquenta  e  oito  mil,  quatrocentos  e  quarenta  reais 

 e noventa e quatro centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  DL Terraplanagem Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 58.440,94 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 2  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  JF Fundações e Locações Ltda. 

 CPF/CNPJ  41.299.065/0001-67 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 221.075,60  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 316.303,60  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Procuração 

 iii  Contrato Social 

 iv  Nota Fiscal n. 490 

 v  Nota Fiscal n. 482 

 vi  Nota Fiscal n. 473 
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 vii  Contrato de Prestação de Serviços 

 viii  Orçamento 1718 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  via  e-mail,  pela  empresa  credora  JF  Fundações  e 

 Locações  Ltda.,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  de  seu  crédito  listado  na  relação  de 

 credores,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  de  R$  316.303,60  (trezentos  e  dezesseis  mil, 

 trezentos e três reais e sessenta centavos), na classe quirografária 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  seu  crédito  advém  das  notas  fiscais  n.º  490,  482  e  473, 

 referente aos serviços de estaqueamento, prestados à Recuperanda Múltipla. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  das  notas  fiscais 

 supramencionadas, acompanhado do contrato de prestação de serviço. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  à  análise  da  documentação  apresentada,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  pleiteado  tem  origem  no  Contrato  de  Prestação  de  Serviços,  pactuado 

 com  a  Recuperanda  Múltipla  Engenharia  Ltda,  cujo  objeto  consiste  na  prestação  de  serviços 

 de  escavação  de  estaca  hélice  contínua  monitorada,  assinado  em  16.12.2024,  que  ensejou  a 

 emissão das notas fiscais acima indicadas, confira-se: 
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 *** 

 *** 

 (Trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 5.  Assim,  a  credora  noticiou  o  inadimplemento  das  notas  fiscais,  relativas  aos  meses  de 

 janeiro a março de 2025  ,  conforme se denota da tabela  elucidativa a seguir colacionada: 
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 NFs  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 490  07.03.2025  30.03.2025  R$ 95.228,00 

 482  04.02.2025  25.02.2025  R$ 126.160,00 

 473  15.01.2025  31.01.2025  R$ 91.618,00 

 Total  R$ 313.006,00 

 6.  Nesse  sentido,  em  análise  às  notas  fiscais  supramencionadas,  denota-se  que  o  crédito 

 pleiteado  é  concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  consubstanciado  em  notas  fiscais 

 relativa  à  prestação  de  serviços  anteriores  à  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (17.03.2025)  , de modo que o surgimento do crédito  se dá quando efetiva fruição dos serviços. 

 7.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  221.075,60  (duzentos  e  vinte  e  um 

 mil, setenta e cinco reais e sessenta centavos) na classe III - Quirografário. 

 8.  Não  obstante,  ao  analisar  os  documentos  apresentados  pela  Credora,  denota-se  que  as 

 notas  fiscais  encontram-se  desacompanhadas  de  assinaturas,  atestando  o  serviço  prestado 

 e/ou  o  recebimento  pelas  Recuperandas.  Sendo  assim,  a  ausência  de  tais  documentos 

 comprobatórios prejudicam a análise da Administradora Judicial, observe-se: 
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 (NF de n.º 490) 
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 (NF de n.º 482) 
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 (NF de n.º 473) 

 9.  Deste  modo,  visando  a  comprovação  do  crédito,  no  dia  15.05.2025,  a  Administradora 

 Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  à  empresa  credora,  solicitando  o  envio  de 

 documentos que eventualmente comprovem a prestação de serviço. Confira-se: 

 (Trecho extraído do e-mail enviado à Credora) 

 10.  Em  resposta,  a  empresa  Credora  forneceu  à  Administradora  Judicial  cópias  do 

 Orçamento  n.º  1718,  assim  como  troca  de  e-mails  com  a  Recuperanda  que  atestam  a 

 veracidade da contratação supramencionada, veja-se: 
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 *** 

 (Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 11.  Deste  modo,  considerando  que  houve  manifestação  expressa  da  própria  Recuperanda 
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 referente  às  Notas  Fiscais  pleiteadas,  a  Administradora  Judicial  entende  que  houve  a  devida 

 comprovação,  ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em  consonância 

 com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 12.  Nesse  sentido,  em  análise  as  notas  fiscais  em  comento,  a  Administradora  Judicial 

 constatou  que  o  crédito  pleiteado  não  fora  atualizado,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros  delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º  11.101/2005,  haja  vista  que  a 

 distribuição da Recuperação Judicial se deu em  17.03.2025. 

 13.  No  entanto,  urge  salientar  que  o  crédito  em  questão  deverá  ser  devidamente 

 atualizado  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  nos  termos  da  metodologia 

 informada no Relatório Explicativo  . 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
F

ffA
G

W
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 4982



 14.  Assim  sendo,  visando  conferir  os  valores  devidos  à  título  de  crédito,  a  Administradora 

 Judicial  procedeu  à  adequação  dos  valores,  a  fim  de  apurar  o  quantum  efetivamente  devido  à 

 Credora,  aplicando-se  a  atualização  do  cálculo  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  (17.03.2025)  ,  com  base  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR,  salientando  que, 

 no  que  tange  à  Nota  Fiscal  n.º  490,  tendo  em  vista  que  o  seu  vencimento  é  posterior  ao 

 pedido de RJ, foram habilitados os valores de face, conforme discriminado na tabela abaixo  : 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização 
 TJSP 

 SELIC 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora  Valor Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 SELIC 

 Juros 
 Mora 0,0% 

 a.m 
 Saldo devedor 

 Atualiz. 

 NF nº 473  31/01/2025  31/01/2025  R$ 91.618,00  1,519630%  0,00000%  R$ 93.010,25 

 NF nº 482  25/02/2025  25/02/2025  R$ 126.160,00  0,637274%  0,00000%  R$ 126.963,99 

 NF nº 490  30/03/2025  30/03/2025  R$ 95.228,00  -  -  R$ 95.228,00 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 315.202,24 

 15.  Importante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial,  não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  2  ”  (original sem grifo) 

 16.  Por  fim,  consigna-se  que,  tendo  em  vista  que  o  referido  crédito  já  se  encontrava 

 arrolado,  para  fins  de  atualização,  a  Administradora  Judicial  utilizou  como  índice  a  “Tabela 

 Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção  ao  princípio  do  par  conditio 

 creditorum. 

 2  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 17.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 18.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  divergência  de  crédito 

 apresentada  pela  credora  JF  Fundações  e  Locações  Ltda,  para  em  harmonia  com  as 

 disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  lista  de  credores,  para 

 constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  315.202,24  (trezentos  e  quinze  mil 

 duzentos e dois reais e vinte e quatro centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  JF Fundações Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 315.202,24 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Meca Serviços e Comércio de Produtos de Higiene Ltda. 

 CPF/CNPJ  06.018.892/0001-34 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 10.074,05  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$11.968,60  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Nota Fiscal  nº 91.423 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentado  via  e-mail  ,  intentado  pela  Credora 

 Meca  Serviços  e  Comércio  de  Produtos  de  Higiene  Ltda.,  por  meio  do  qual  requer  a 

 retificação  de  créditos  na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Múltipla  Engenharia  Ltda.,  para 
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 constar  pela  monta  de  R$11.968,60  (onze  mil,  novecentos  e  sessenta  e  oito  reais  e  sessenta 

 centavos) na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que,  além  do  valor  já  habilitado  de  R$  10.074,05,  restou 

 pendente  de  habilitação  o  valor  de  R$  1.894,55  advindo  da  Nota  Fiscal  de  compra  e  venda  n.º 

 9.143,  com canhoto devidamente assinado  , comprovando  a efetiva entrega, veja-se: 

 *** 

 (Trechos extraídos de documentos enviados pela Credora por e-mail) 

 3.  Nesse  diapasão,  tendo  em  vista  que  a  Nota  Fiscal  que  embasou  o  crédito  foi  emitida 

 em  momento  pretérito  à  distribuição  do  pedido  da  recuperação  judicial  (  17.03.2025)  ,  resta 

 evidenciado  que  o  crédito  em  testilha  é  concursal  em  sua  integralidade,  sujeitando-se,  pois,  ao 
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 concurso recuperacional, nos termos do art. 49, “  caput  ” da LFR. 

 4.  Nesse  sentido,  em  análise  a  nota  fiscal,  a  Administradora  Judicial  constatou  que  o 

 crédito  pleiteado  não  fora  atualizado,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros  delineados 

 no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º  11.101/2005,  haja  vista  que  a  distribuição  da  Recuperação 

 Judicial se deu em  17.03.2025. 

 5.  Assim,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  do  valor  para  apuração  do 

 quantum  efetivamente  devido,  aplicando-se  a  atualização  do  cálculo  até  a  data  da  distribuição 

 da  recuperação  judicial  (  17.03.2025  )  ,  utilizando-se  o  índice  de  correção  monetária  adotado 

 pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo  (TJSP),  oportunidade  em  que  identificou  a 

 seguinte quantia: 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização 
 TJSP 

 SELIC 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 SELIC 

 Saldo 
 devedor 
 Atualiz. 

 NF nº 91423  13/03/2025  13/03/2025  R$ 1.894,55  0,123872%  R$ 1.896,90 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 1.896,90 

 6.  Registre-se,  ademais,  que  foi  tão  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos,  não 

 violando,  assim,  o  valor  do  título  pleiteado  em  questão,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do 

 art.  9º  da  LFR  e  Enunciado  nº  73  do  Conselho  Federal  -  II  Jornada  de  Direito  Comercial, 

 veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 

 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos)  . 

 7.  Desse  modo,  considerando  o  valor  já  habilitado  de  R$  10.074,05  e  o  valor  pendente 

 advindo  da  Nota  Fiscal  de  n.º  91423  no  valor  atualizado  de  R$  1.896,90,  é  de  rigor  a 
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 habilitação  do  crédito  da  credora  no  importe  total  de  R$  11.970,95  (onze  mil,  novecentos  e 

 setenta reais e noventa e cinco centavos) na classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 8.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  o  pleito  aduzido  pela  Credora 

 Meca  Serviços  e  Comércio  de  Produtos  de  Higiene  Ltda.,  para  retificar  o  crédito  na  relação 

 creditícia  das  Recuperandas,  para  passar  a  constar  pela  monta  de  R$  11.970,95  (onze  mil, 

 novecentos e setenta reais e noventa e cinco centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Meca Serviços e Comércio de Produtos  de Higiene Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 11.970,95 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 
 OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Luciana da Silva Souza dos Santos 31400362806 

 CPF/CNPJ  27.776.489/0001-44 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 6.829,16  ME EPP 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 66.516,64  ME EPP 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Proposta de prestação de serviços 

 iii  Notas Fiscais n. 49, 46, 45, 41, 50, 53, 54, 55, 52, 56 

 iv  Troca de e-mail com a Recuperanda 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
F

ffA
G

W
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 4989



 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  via  e-mail,  pela  empresa  credora,  Luciana  da 

 Silva  Souza  dos  Santos  31400362806,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  do  seu  crédito 

 listado  na  relação  de  credores,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  total  de  R$  66.516,64 

 (sessenta  e  seis  mil,  quinhentos  e  dezesseis  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos),  na  classe 

 quirografária. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  das  notas  fiscais  n.º  49,  46, 

 45,  41,  50,  53,  54,  55,  52,  56,  referentes  aos  serviços  de  acompanhamento  e  assessoria  técnica 

 do projeto de compensação ambiental, prestados à Recuperanda Múltipla  . 

 3.  Para  corroborar  com  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  das  notas  fiscais 

 supramencionadas. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  tem  origem  na  prestação  de  serviço,  consistente  no  acompanhamento 

 e  assessoria  técnica  de  projeto  de  compensação  ambiental.  Nesta  linha,  a  Credora  noticiou  o 

 inadimplemento  das  notas  fiscais  relativas  aos  meses  de  janeiro  a  abril  de  2025,  conforme  se 

 denota da tabela elucidativa a seguir colacionada: 

 NFs  Mês de Ref.  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 40  01.2025  04/01/2025  -  R$ 3.414,58 

 41  01.2025  04/01/2025  -  R$ 3.414,58 

 45  02.2025  07/02/2025  -  R$ 3.414,58 

 46  02.2025  07/02/2025  -  R$ 3.414,58 

 49  03.2025  31/03/2025  -  R$ 3.414,58 

 50  03.2025  31/03/2025  -  R$ 3.414,58 

 52  04.2025  04.04.2025  -  R$ 3.414,58 

 53  04.2025  04.04.2025  -  R$ 3.414,58 

 54  04.2025  04.04.2025  -  R$ 11.500,00 

 55  04.2025  04.04.2025  -  R$ 11.500,00 

 56  04.2025  04.04.2025  R$ 16.200,00 

 Total  R$ 50.316,64 

 5.  Neste  sentido,  das  notas  fiscais  acima  elencadas,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é 

 parte  concursal  e  parte  extraconcursal,  haja  vista  que  consubstanciado  em  notas  fiscais 

 relativas  à  prestação  de  serviços  anteriores  e  posteriores  à  distribuição  do  pedido  de 
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 recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  de  modo  que  o  surgimento  do  crédito  se  dá  quando  efetiva 

 fruição dos serviços. 

 6.  Assim,  no  que  tange  às  notas  fiscais  n.º  49,  50,  52,  53,  54,  55  e  56,  observa-se  que 

 trata-se  de  crédito  extraconcursal  ,  o  qual  não  se  submete  aos  efeitos  da  recuperação  judicial, 

 nos termos do art. 49, da LFR, de modo que poderá a credora persegui-lo pelas vias próprias. 

 7.  Por  outro  lado,  no  que  tange  às  notas  fiscais  n.º  40,  41,  45  e  46,  consigna-se  que 

 tratam-se  de  serviços  prestados  em  datas  anteriores  à  distribuição  da  Recuperação  Judicial, 

 demonstrando a  concursalidade  deste crédito. 

 8.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  6.829,16  (seis  mil,  oitocentos  e 

 vinte e nove reais e dezesseis centavos) na classe ME EPP. 

 9.  Não  obstante,  urge  consignar  que  as  notas  fiscais  encontram-se  desacompanhadas  de 

 assinaturas,  atestando  o  serviço  prestado  e/ou  o  recebimento  pelas  Recuperandas,  assim  como 

 restaram  desacompanhadas  de  eventual  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  entabulados 
 entre  as  partes  ,  impossibilitando,  assim,  a  escorreita  análise  do  débito,  sua  concursalidade  e 

 origem, o que impacta diretamente em sua classificação, veja-se: 
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 (NF de n.º 40) 
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 (NF de n.º 41) 
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 (NF de n.º 45) 
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 (NF de n.º 46) 

 10.  Deste  modo,  visando  a  comprovação  do  crédito,  no  dia  15.05.2025,  a  Administradora 

 Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  à  empresa  credora,  solicitando  o  envio  de 

 documentos  que  eventualmente  comprovem  a  prestação  de  serviço  e/ou  fornecimento  da 

 peça. Confira-se: 
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 (Trecho extraído do e-mail enviado à Credora) 

 11.  Em  resposta,  a  empresa  Credora  forneceu  à  Administradora  Judicial  cópias  da 

 Proposta  Técnica  Comercial,  encaminhada  à  Recuperanda  para  contratação  dos  serviços, 

 além  da  troca  de  emails  que  a  atestam  a  veracidade  da  contratação  supramencionada,  bem 

 como a efetiva origem do crédito, veja-se: 

 *** 
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 (Trechos extraídos dos documentos enviados pela Credora) 

 12.  Deste  modo,  considerando  que  houve  manifestação  expressa  da  própria  Recuperanda 

 referente  às  Notas  Fiscais  pleiteadas,  a  Administradora  Judicial  entende  que  houve  a  devida 

 comprovação,  ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em  consonância 

 com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 
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 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 13.  Nesse  sentido,  em  análise  as  notas  fiscais  em  comento,  a  Administradora  Judicial 

 constatou  que  o  crédito  pleiteado  não  fora  atualizado,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros  delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º  11.101/2005,  haja  vista  que  a 

 distribuição da Recuperação Judicial se deu em  17.03.2025. 

 14.  No  entanto,  urge  salientar  que  o  crédito  em  questão  deverá  ser  devidamente 

 atualizado  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  nos  termos  da  metodologia 

 informada no Relatório Explicativo  . 

 15.  Assim  sendo,  visando  conferir  os  valores  devidos  à  título  de  crédito,  a  Administradora 

 Judicial  procedeu  à  adequação  dos  valores,  a  fim  de  apurar  o  quantum  efetivamente  devido  à 

 Credora,  aplicando-se  a  atualização  do  cálculo  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  (17.03.2025)  ,  com  base  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR,  conforme 

 discriminado na tabela abaixo  : 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização 
 TJSP 

 SELIC 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 SELIC 
 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 NF n.º 40  04/01/2025  04/01/2025  R$ 3.414,58  2,414923%  0,00000%  R$ 3.497,04 

 NF n.º 41  04/01/2025  04/01/2025  R$ 3.414,58  2,414923%  0,00000%  R$ 3.497,04 

 NF n.º 45  07/02/2025  07/02/2025  R$ 3.414,58  1,273615%  0,00000%  R$ 3.458,07 

 NF n.º 46  07/02/2025  07/02/2025  R$ 3.414,58  1,273615%  0,00000%  R$ 3.458,07 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 13.910,22 

 16.  Destarte,  consigna-se  que,  devido  à  ausência  de  informação  quanto  a  data  de 

 vencimento  das  notas  fiscais,  a  Administradora  Judicial  utilizou  como  data-base  para 

 atualização a competente data de emissão dos títulos. 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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 17.  Importante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial,  não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  2  ”  (original sem grifo) 

 18.  Por  fim,  consigna-se  que,  tendo  em  vista  que  o  referido  crédito  já  se  encontrava 

 arrolado,  para  fins  de  atualização,  a  Administradora  Judicial  utilizou  como  índice  a  “Tabela 

 Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção  ao  princípio  do  par  conditio 

 creditorum. 

 19.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 20.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito  apresentada  pela  credora  Luciana  da  Silva  Souza  dos  Santos  31400362806,  para  em 

 harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  lista  de 

 credores,  para  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  13.910,22  (treze  mil, 

 novecentos e dez reais e vinte e dois centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Luciana da Silva Souza dos Santos  31400362806. 

 Valor do Crédito:  R$ 13.910,22 

 Classificação do Crédito:  ME/EPP. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 

 2  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Rescavat Locação LTDA 

 CPF/CNPJ  04.879.526/0001-44 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 458.989,01  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 485.923,13  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Procuração e documentos constitutivos 

 iii  Nota Fiscal n.º 1050 

 iv  Troca de e-mails 

 v  Relação do período de locação 

 vi  Planilha de Cálculo 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  via  e-mail  pela  empresa  credora  Rescavat 

 Locação  Ltda.,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  do  seu  crédito  listado  na  relação  de 

 credores,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  total  de  R$  485.923,13  (quatrocentos  e 

 oitenta e cinco mil, novecentos e vinte e três reais e treze centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que,  além  do  valor  já  habilitado  de  R$  458.989,01,  restou 

 pendente  de  habilitação  o  valor  advindo  da  Nota  Fiscal  de  n.º  1.050,  referentes  aos  serviços 

 de locação de mini carregadeira (bobcat) prestados à Recuperanda Múltipla  . 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópia  da  nota  fiscal 

 supramencionada. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  à  análise  da  documentação  apresentada,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  pleiteado  tem  origem  na  prestação  de  serviços,  consistente  na  locação 

 de  mini  carregadeira,  denominada  Bobcat.  Nesta  linha,  a  Credora  noticiou  que,  além  dos 

 créditos  já  confessados  pelas  Recuperandas  às  fls.  777/929,  restou  inadimplido  o  montante 

 relativo à nota fiscal n.º 1.050,  conforme se denota  da tabela elucidativa a seguir colacionada: 

 NFs  Período  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 1.050  21.01.2025 a 
 24.02.2025  11.03.2025  31.03.2025  R$ 26.934,12 

 Total  R$ 26.934,12 

 5.  Nesse  sentido,  conforme  se  verifica  acima,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é 

 concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  consubstanciado  em  nota  fiscal  relativa  à 

 prestação  de  serviços  anterior  à  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial  (17.03.2025)  , 
 de modo que o surgimento do crédito se dá quando efetiva fruição dos serviços. 

 6.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  458.989,01  (quarenta  e  um  mil, 

 quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos) na classe III - Quirografário. 
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 7.  Nessa  senda,  é  importante  destacar  que  as  Recuperandas  apresentaram  a  relação  de 

 credores  (fls.  777/929),  a  qual  contém  as  competentes  informações  sobre  as  dívidas  existentes 

 em  favor  da  credora  Rescavat,  sendo  possível  constatar  que  os  mesmos  títulos  indicados  na 

 referida  relação,  são  justamente  aqueles  apontados  pela  credora  na  planilha  de  cálculos 

 apresentada  para  embasar  o  presente  pedido  de  divergência,  quais  sejam,  as  NF’s  n.º  1.028, 

 1.032,  1.033,  1.035,  1.036,  1.037,  1.038,  1.039,  1.040,  1.041,  1.042,  1.043,  1.044,  1.045, 

 1.046 e 1047, confira-se: 

 *** 

 (Trecho extraído das fls. 886/887 dos autos principais) 

 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora via e-mail) 

 8.  Neste  ínterim,  ressalta-se  que,  embora  haja  divergência  entre  os  valores  apresentados 
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 pela  Recuperanda  em  relação  à  somatória  das  notas  fiscais  nº  1.028,  1.032,  1.033,  1.035, 

 1036,  1.037,  1.038,  1.039,  1.040,  1.041,  1.042,  1.043,  1.044,  1.045,  1.046  e  1.047,  a  credora 

 pleiteia,  de  forma  exclusiva,  a  habilitação  do  valor  de  R$  26.934,12,  correspondente  à  nota 

 fiscal  nº  1.050.  Diante  disso,  esta  Administradora  Judicial  compreende  que  houve 

 concordância tácita quanto aos valores atribuídos às demais notas fiscais relacionadas. 

 9.  Não  obstante,  ao  analisar  os  documentos  apresentados  pela  Credora,  denota-se  que  a 

 nota  fiscal  encontra-se  desacompanhada  de  assinaturas,  atestando  o  serviço  prestado  e/ou  o 

 recebimento  pelas  Recuperandas.  Sendo  assim,  a  ausência  de  tais  documentos 

 comprobatórios prejudicam a análise da Administradora Judicial, observe-se: 

 (NF de n.º 1.050) 

 10.  Deste  modo,  visando  a  comprovação  do  crédito,  no  dia  15.05.2025,  a  Administradora 

 Judicial  diligenciou  administrativamente  junto  à  empresa  credora,  solicitando  o  envio  de 

 documentos que eventualmente comprovem a prestação de serviço. Confira-se: 
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 (Trecho extraído do e-mail enviado à Credora) 

 11.  Em  resposta,  a  empresa  Credora  forneceu  à  Administradora  Judicial  troca  de  e-mails 

 que  atestam  a  veracidade  das  informações  e  documentos  enviados,  acompanhada  de  planilha 

 de  período  do  equipamento  locado  encaminhado  à  Recuperanda,  visando  a  comprovação  dos 

 valores relativos à nota fiscal em questão, veja-se: 
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 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 
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 12.  Deste  modo,  considerando  que  houve  manifestação  expressa  da  própria  Recuperanda 

 referente  a  Nota  Fiscal  pleiteada,  a  Administradora  Judicial  entende  que  houve  a  devida 

 comprovação,  ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em  consonância 

 com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 13.  Nesse  sentido,  ao  analisar  o  título  em  comento,  a  Administradora  Judicial  verificou 

 que  o  seu  vencimento  encontra-se  posicionado  para  o  dia  31.03.2025,  ou  seja,  em  data 

 posterior  ao  pedido  de  recuperação  judicial  (17.03.2025)  .  Deste  modo,  a  Expert  ressalta  que  o 

 crédito  foi  habilitado  pelo  valor  de  face,  qual  seja,  R$  26.934,12  (vinte  e  seis  mil,  novecentos 

 e trinta e quatro reais e doze centavos). 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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 14.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 15.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  divergência  de  crédito 

 apresentada  pela  credora  Rescavat  Locacao  LTDA,  para  em  harmonia  com  as  disposições 

 inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  relação  de  credores,  para  que  passe  a 

 constar  pelo  montante  de  R$  485.923,13  (quatrocentos  e  oitenta  e  cinco  mil,  novecentos  e 

 vinte e três reais e treze centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Rescavat Locação Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 485.923,13 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  GS Locação e Terraplanagem Ltda. 

 CPF/CNPJ  48.830.781/0001-78 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 269.211,62  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 401.927,36  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Notas Fiscais nºs 257; 262; 263; 264 e 267 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  Divergência  de  crédito  apresentado  via  e-mail  e  fls.2.916/2.942,  intentado 
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 pela  Credora  GS  Locação  e  Terraplanagem  Ltda.,  por  meio  do  qual  pugna  pela  retificação  de 

 créditos  na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Múltipla  Engenharia  Ltda.,  para  constar  pela 

 monta  de  R$  401.927,36  (quatrocentos  e  um  mil,  novecentos  e  vinte  e  sete  reais  e  trinta  e  seis 

 centavos). 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que,  além  do  valor  já  habilitado  de  R$  269.211,62,  restou 

 pendente  de  habilitação  os  valores  advindos  das  emissões  das  Notas  Fiscais  Eletrônicas  de  n.º 

 257, 262, 263, 264 e 267 referentes aos serviços prestados à Recuperanda Múltipla  . 

 3.  Para  corroborar  seu  pleito,  a  Credora  limitou-se  ao  envio  das  respectivas  Notas 

 Fiscais  sem  a  devida  assinatura,  ou  outro  documento  cabível  a  fim  de  demonstrar  a 

 contratação e/ou a realização dos serviços, veja-se : 

 *** 
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 *** 

 (Trecho extraído dos documentos recebidos pela credora  e fls.2.937/2.941) 
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 4.  Desse  modo,  ao  iniciar  a  análise  da  divergência  de  crédito  apresentada,  a 

 Administradora  Judicial  constatou  que  a  documentação  encaminhada  pela  Credora 

 encontra-se insuficiente para comprovar o débito que se pretende habilitar. 

 5.  Posto  isso,  em  15.05.2025  ,  a  Administradora  Judicial  encaminhou  e-mail  a  Credora, 

 solicitando  o  envio  de  todos  os  documentos  comprobatórios  do  crédito  como  contratos, 

 ordens  de  serviço  assinadas,  e-mails  de  aceite,  comprovantes  de  pagamento  parcial  ou  outros 

 documentos equivalentes, veja-se: 

 (Trecho extraído do e-mail enviados ao Credor em  15.05.2025) 

 6.  Contudo,  até  a  data  da  apresentação  do  presente  relatório,  não  houve  qualquer 

 devolutiva por parte da Credora. 

 7.  Neste  ínterim,  faz-se  necessário  destacar  que  de  acordo  com  o  art.  9º,  inciso  III  da 

 LFR,  exige-se  a  comprovação  do  crédito  cuja  habilitação  se  pretende,  de  modo  a  trazer 

 segurança e certeza inequívoca acerca do crédito: 

 Art.  9º  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

 III  –  os  documentos  comprobatórios  do  crédito  e  a  indicação 

 das demais provas a serem produzidas; 

 8.  Assim,  considerando  que  não  foi  permitido  o  acesso  aos  documentos  relativos  ao 
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 crédito  em  questão,  é  certo  que  a  Administradora  Judicial  resta  impossibilitada  de  proceder  a 

 devida análise da divergência encaminhada. 

 9.  Neste  ponto,  salienta-se  que  a  ausência  de  demonstração  de  provas  que  justifiquem  o 

 crédito  pleiteado  ocasiona  o  não  acolhimento  do  pedido,  consoante  entendimento  do  Egrégio 

 Tribunal de Justiça de São Paulo,  in verbis  : 

 Pretensão  de  inclusão  de  crédito.  Ônus  da  prova  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito  que  compete  ao  credor. 

 Inteligência  do  art.  9º,  incs.  II  e  III,  da  LFRE  .  Inércia  do 

 agravante  que  intimado  várias  vezes  para  apresentação  de 

 contratos  bancários  e  extratos  de  conta  corrente,  necessários  à 

 perícia  contábil,  permaneceu  inerte.  Impugnação  rejeitada. 

 Inocorrência  de  cerceamento  de  defesa.  Precedente.  Recurso 

 não provido.  1  (  original sem grifos). 

 *** 

 Agravo  de  Instrumento  –  Falência  –  I  mpugnação  de  crédito  – 

 Improcedência  –  Inconformismo  –  Não  acolhimento  –  Credor 

 impugnante  que  não  apresentou  documentos  indispensáveis  à 

 verificação  da  procedência  da  majoração  de  crédito 

 pretendida,  mesmo  depois  de  apontados  os  documentos 

 faltantes,  de  forma  detalhada,  pela  administradora  judicial  – 

 Ônus  probatório  que  cabia  ao  impugnante  (arts.  9°,  III,  e  13,  da 

 Lei  n.  11.101/05,  e  art.  373,  I,  do  CPC),  do  qual  não  se 

 desincumbiu  –  Comportamento  processual  contraditório  do 

 impugnante,  a  configurar  ofensa  ao  art.  5°,  do  CPC  –  Decisão 

 agravada  mantida  –  Recurso  desprovido.  2  (  original  sem 

 grifos). 

 2  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000;  Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
 09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021) 

 1  TJ/SP  –  Agravo  de  Instrumento  nº  2078355-05.2014.8.26.0000,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial, 
 Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 
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 10.  Deste  modo,  ante  a  impossibilidade  de  acesso  aos  documentos  necessários  para  a 

 análise  do  crédito  que  se  cogita  incluir,  a  Administradora  Judicial  entende  que  a  existência  do 

 crédito  não  foi  suficientemente  demonstrada  pela  Credora,  nos  termos  do  art.  9º,  inciso  III,  da 

 LFR, motivo pelo qual rejeita-se o pedido de divergência. 

 11.  Sem  prejuízo,  informa-se  que  a  credora  constará  na  relação  creditícia  da  Recuperanda 

 pelo  valor  constante  no  Balancete,  posicionado  para  a  data  da  distribuição  da  RJ,  conforme 

 metodologia do Relatório Explicativo. 

 CONCLUSÃO 

 12.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  a  divergência  de  crédito 

 referente  a  Credora  GS  Locação  e  Terraplanagem  Ltda.,  em  harmonia  com  as  disposições 

 inseridas  na  LFR,  ante  inexistência  de  documentos  aptos  a  embasar  o  pedido,  mantendo-se  os 

 valores  já  inscritos  pelas  Recuperandas,  devidamente  atualizados  até  a  data  da  distribuição  do 

 pedido de recuperação judicial. 

 Titular do Crédito:  GS Locação e Terraplanagem Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 368.263,60 

 Classificação do Crédito:  Quirografário 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 
 OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Montarte Locações Ltda 

 CPF/CNPJ  17.475.525/0001-86 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 783.206,88  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 1.605.703,50  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Relatórios Indenização 

 iii  Notas Fiscais, Faturas e Ordens de Serviço 

 iv  Instrumentos Particulares de Confissão de Dívida 

 v  Notificação de Encerramento de Locações 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentado  através  de  e-mail  ,  intentado  pelo 

 Credor  Montarte  Locações  Ltda.,  por  meio  do  qual  requer  a  retificação  de  créditos  na  relação 

 creditícia  da  Recuperanda  Múltipla  Engenharia  Ltda.,  para  constar  pela  monta  de  R$ 

 1.605.703,50  (um  milhão,  seiscentos  e  cinco  mil,  setecentos  e  três  reais  e  cinquenta  centavos) 

 na classe quirografária. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  seu  crédito  em  face  da  Falida  advém  de  (i)  Indenizações  por 

 avarias  e  peças  faltantes  -  R$  239.889,85;  (ii)  Execuções  de  dívidas  confessadas  pela 

 Múltipla  Engenharia  Ltda.,  em  trâmite  nas  Varas  Cíveis  de  Santa  Isabel  -  processos 

 1000612-67.2025.8.26.0543  e  1000498-31.2025.8.26.0543  -  R$  399.476,84;  e  (iii) 

 Faturamentos  devido  à  demora  nas  desmontagens  e  à  falta  de  energia  nas  obras  -  R$  R$ 

 183.130,00. Veja-se: 

 (Trechos extraídos de documentos enviados pela Credora por e-mail) 

 3.  Destaca-se  que,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já  consta 

 no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  783.206,88  (setecentos  e  oitenta  e  três  mil, 

 duzentos e seis reais e oitenta e oito centavos) na classe III - Quirografário. 

 4.  Neste  ínterim,  ressalta-se  que,  a  credora  pleiteia,  de  forma  exclusiva,  a  inclusão  do 

 valor  de  R$822.496,69  (oitocentos  e  vinte  e  dois  mil,  quatrocentos  e  noventa  e  seis  reais  e 

 sessenta  e  nove  centavos),  correspondente  à  (i)  Indenizações  por  avarias  e  peças  faltantes  - 

 R$  239.889,85;  (ii)  Execuções  de  dívidas  confessadas  pela  Múltipla  Engenharia  Ltda.,  em 

 trâmite  nas  Varas  Cíveis  de  Santa  Isabel  -  processos  1000612-67.2025.8.26.0543  e 
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 1000498-31.2025.8.26.0543  -  R$  399.476,84;  e  (iii)  Faturamentos  devido  à  demora  nas 

 desmontagens  e  à  falta  de  energia  nas  obras  -  R$  R$  183.130,00.  Diante  disso,  esta 

 Administradora  Judicial  compreende  que  houve  concordância  tácita  quanto  aos  valores 

 atribuídos na relação de credores apresentada pela Recuperanda (R$ 783.206,88). 

 5.  Em  prosseguimento,  para  fins  de  apuração  e  eventual  homologação  do  valor 

 pleiteado,  os  documentos  apresentados  pelo  Credor  serão  analisados  de  forma 

 individualizada,  conforme  cada  um  dos  fundamentos  alegados:  (i)  indenizações  por  avarias  e 

 peças  faltantes,  no  valor  de  R$  239.889,85;  (ii)  execuções  de  dívidas  confessadas,  em  trâmite 

 nas  Varas  Cíveis  de  Santa  Isabel,  autos  nº  1000612-67.2025.8.26.0543  e 

 1000498-31.2025.8.26.0543,  no  montante  de  R$  399.476,84;  e  (iii)  valores  referentes  a 

 faturamentos  decorrentes  de  atrasos  nas  desmontagens  e  ausência  de  energia  nas  obras,  no 

 total de R$ 183.130,00. 

 -  Indenizações por avarias e peças faltantes 

 6.  Alega  o  credor  que  o  valor  de  R$  239.889,85  (duzentos  e  trinta  e  nove  mil,  oitocentos 

 e  oitenta  e  nove  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),  corresponde  às  indenizações  devidas  em 

 razão  de  avarias  e  ausência  de  peças  nos  equipamentos  retornados,  conforme  disposto  na 

 cláusula 6.10 dos contratos firmados entre as partes e nos relatórios de indenizações. Veja-se: 

 (Trecho extraído do pedido de divergência de crédito) 
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 7.  Neste  sentido,  a  Administradora  Judicial  ressalta  que  a  Credora  não  apresentou  os 

 contratos  firmados  entre  as  partes,  tendo  juntado  apenas  relatórios  de  indenização,  todos 

 desacompanhados  de  assinaturas  ou  quaisquer  elementos  que  comprovem  sua  efetiva 

 formalização. 
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 (Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 8.  Nesse  ínterim,  a  Administradora  ressalta  que  os  documentos  apresentados 

 mostraram-se  insuficientes  para  a  comprovação  do  crédito  pleiteado,  uma  vez  que  não  restou 

 evidenciada  a  efetiva  prestação  dos  serviços,  tampouco  a  existência  de  vínculo  contratual 

 bilateral  entre  as  partes.  Em  razão  disso,  restou  à  Administradora  Judicial  impossibilitada  de 

 validar ou reconhecer o crédito na forma requerida. 
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 -  Execuções de dívidas confessadas pela Múltipla Engenharia Ltda. 

 -  1000612-67.2025.8.26.0543 

 9.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  de  instrumento  particular  de 

 confissão  de  dívida  datado  de  10.02.2025,  referente  às  faturas  não  pagas  relacionadas  aos 

 contratos  de  locação  de  equipamentos  e  prestação  de  serviços  n.s  7575/22-D,  9136/23-E, 

 8474/23,  8475/23,  8529/23-D,  8531/23-D,  5636/22F,  de  modo  que  a  referida  confissão  de 

 dívida foi objeto da Execução por Título Extrajudicial n.º 1000612-67.2025.8.26.0543. 

 10.  Assim  sendo,  em  análise  aos  autos  da  referida  Execução  de  Título  Extrajudicial, 

 constatou-se  que  o  crédito  em  testilha  é  oriundo  do  “instrumento  particular  de  confissão  de 

 dívida”,  pactuado  em  10.02.2025  ,  com  a  Multipla  Engenharia  Ltda,  por  meio  do  qual  a 

 Recuperanda  confessou  a  dívida  no  montante  de  R$  219.279,19  (duzentos  e  dezenove  mil, 

 duzentos  e  setenta  e  nove  reais  e  dezenove  centavos),  a  serem  pagos  em  07  parcelas  iguais  e 

 consecutivas  no  valor  de  R$  31.325,60,  vencendo  a  primeira  em  15.03.2025  e  as  demais  no 

 mesmo  dia  dos  meses  subsequentes.  O  acordo  contemplou  somente  as  notas  vencidas  até  o 

 dia 10.02.2025. 

 (Trecho extraído da ação 1000612-67.2025.8.26.0543) 

 11.  Cumpre  informar  que  a  Credora  informou  nos  autos  da  execução  que  a  Recuperanda 

 não efetuou o pagamento de nenhuma das parcelas pactuadas. 
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 (Trecho extraído da ação 1000612-67.2025.8.26.0543) 

 12.  Nesse  diapasão,  tendo  em  vista  que  o  ajuizamento  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 ocorreu  em  17.03.2025  ,  resta  evidenciado  que  o  crédito  em  testilha  é  concursal,  nos  termos 

 do art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em título emitido em  10.02.2025  . 

 13.  Desta  forma,  dentre  a  documentação  analisada,  é  possível  constatar  que  a  Credora  não 

 apresentou  planilha  de  cálculos  devidamente  atualizada  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação 

 Judicial  (17.03.2025)  ,  de  modo  que  o  valor  principal,  acrescidos  às  taxas  judiciárias 

 efetivamente  pagas  pela  credora,  perfazem  a  monta  de  R$  246.187,87  (duzentos  e  quarenta  e 

 seis  mil,  cento  e  oitenta  e  sete  reais  e  oitenta  e  sete  centavos),  em  consonância  com  o  disposto 

 no inciso II, do art. 9º da LFR, confira-se: 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização  IPCA 

 Juros Mora a.m  1% 

 Multa  10,00%  1 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 IPCA 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Confissão de Dívida  16/03/2025  16/03/2025  R$ 219.279,19  0,018016%  0,03333%  R$ 219.391,80 

 Custas Iniciais  23/03/2025  23/03/2025  R$ 4.824,14  R$ 4.824,14 

 Custas postais  24/03/2025  24/03/2025  R$ 32,75  R$ 32,75 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 224.248,69 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 246.187,87 

 14.  Para  a  elaboração  dos  cálculos,  a  Administradora  Judicial  utilizou  os  parâmetros 

 previstos no “  instrumento particular de confissão  de dívida  ”. 

 1  A multa não foi aplicada sobre o valor das custas judiciais. 
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 *** 

 (Trecho extraído da ação 1000612-67.2025.8.26.0543) 

 15.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  em  favor  da  Credora  a  respeito  da  execução  n. 

 1000612-67.2025.8.26.0543  ,  perfaz  a  monta  de  R$  246.187,87  (duzentos  e  quarenta  e  seis 

 mil, cento e oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos). 

 -  1000498-31.2025.8.26.0543 

 16.  Aduz  a  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  de  instrumento  particular  de 

 confissão  de  dívida  datado  de  13.01.2025,  referente  às  faturas  não  pagas  relacionadas  aos 

 contratos  de  locação  de  equipamentos  e  prestação  de  serviços  n.s  7575/22-D,  9136/23-E, 

 8474/23,  8475/23,  8529/23-D,  8531/23-D,  5636/22F,  de  modo  que  a  referida  confissão  de 

 dívida foi objeto da Execução por Título Extrajudicial n.º 1000498-31.2025.8.26.0543. 

 17.  Assim  sendo,  em  análise  aos  autos  da  referida  Execução  de  Título  Extrajudicial, 

 constatou-se  que  o  crédito  em  testilha  é  oriundo  do  “instrumento  particular  de  confissão  de 

 dívida”,  pactuado  em  13.01.2025  ,  com  a  Multipla  Engenharia  Ltda,  por  meio  do  qual  a 

 Recuperanda  confessou  a  dívida  no  montante  de  R$  391.720,00  (trezentos  e  noventa  e  um 

 mil,  setecentos  e  vinte  reais),  a  serem  pagos  em  08  parcelas  iguais  e  consecutivas  no  valor  de 

 R$  48.965,00,  vencendo  a  primeira  em  05.02.2025  e  as  demais  no  mesmo  dia  dos  meses 

 subsequentes. 
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 (Trecho extraído da ação 1000498-31.2025.8.26.0543) 

 18.  Destaca-se  que  a  Credora  informou  nos  autos  da  execução  que  a  Recuperanda 

 realizou tão somente o pagamento da 1ª parcela no valor de R$ 48.965,00. 

 (Trecho extraído da ação 1000498-31.2025.8.26.0543) 

 19.  Nesse  diapasão,  tendo  em  vista  que  o  ajuizamento  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 ocorreu  em  17.03.2025  ,  resta  evidenciado  que  o  crédito  em  testilha  é  concursal,  nos  termos 

 do art. 49, da LFR, haja vista que consubstanciado em título emitido em  13.01.2025  . 

 20.  Desta  forma,  dentre  a  documentação  analisada,  é  possível  constatar  que  a  Credora  não 

 apresentou  planilha  de  cálculos  devidamente  atualizada  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação 

 Judicial  (17.03.2025)  ,  de  modo  que  o  valor  principal,  acrescidos  às  taxas  judiciárias 

 efetivamente  pagas  pela  credora,  perfazem  a  monta  de  R$  387.292,84  (trezentos  e  oitenta  e 

 sete  mil,  duzentos  e  noventa  e  dois  reais  e  oitenta  e  quatro  centavos),  em  consonância  com  o 

 disposto no inciso II, do art. 9º da LFR, confira-se: 
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 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização  IPCA 

 Juros Mora a.m  1% 

 Multa  10,00%  2 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 IPCA 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 Confissão de Dívida  06/03/2025  06/03/2025 
 R$ 

 342.755,00  3  0,198352%  0,36667%  R$ 344.694,12 

 Custas Iniciais  11/03/2025  11/03/2025  R$ 7.541,26  0,108143%  R$ 7.549,42 

 Custas postais  11/03/2025  11/03/2025  R$ 32,75  0,108143%  R$ 32,79 

 Custas Agravo  20/03/2025  20/03/2025  R$ 555,30  R$ 555,30 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 352.831,62 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 387.292,84 

 21.  Para  a  elaboração  dos  cálculos,  a  Administradora  Judicial  utilizou  os  parâmetros 

 previstos no “  instrumento particular de confissão  de dívida  ”. 

 *** 

 (Trecho extraído da ação 1000498-31.2025.8.26.0543) 

 22.  Deste  modo,  o  valor  a  ser  habilitado  em  favor  da  Credora  a  respeito  da  execução  n. 

 1000498-31.2025.8.26.0543  ,  perfaz  a  monta  de  R$  387.292,84  (trezentos  e  oitenta  e  sete  mil, 

 duzentos e noventa e dois reais e oitenta  e quatro centavos). 

 3  Saldo devedor da confissão de dívida - 1ª parcela foi paga no valor de R$ 48.965,00 
 2  A multa não foi aplicada sobre o valor das custas judiciais. 
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 -  Faturamentos devido à demora nas desmontagens e à falta de energia nas obras 

 23.  Alega  o  credor  que  o  valor  de  R$  183.130,00  (cento  e  oitenta  e  três  mil,  cento  e  trinta 

 reais),  corresponde  aos  faturamentos  devido  à  demora  nas  desmontagens  e  à  falta  de  energia 

 nas  obras  (locação  de  gerador),  além  da  cobrança  dos  fretes  de  retorno  dos  equipamentos. 

 Veja-se: 

 *** 
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 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 24.  Neste  sentido,  a  Administradora  Judicial  ressalta  que  a  Credora  não  apresentou  os 

 contratos  firmados  entre  as  partes,  tendo  juntado  apenas  as  notas  fiscais,  todas 

 desacompanhadas  de  assinaturas  ou  quaisquer  elementos  que  comprovem  sua  efetiva 

 formalização. 

 25.  Ademais,  a  respeito  das  ordens  de  serviço  apresentada  pela  Credora  observa-se  que 

 nenhuma corresponde às notas fiscais/faturas indicadas nas imagens supramencionadas. 
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 26.  Sendo  assim,  a  Administradora  ressalta  que  os  documentos  apresentados 

 mostraram-se  insuficientes  para  a  comprovação  do  crédito  pleiteado,  uma  vez  que  não  restou 

 evidenciada  a  efetiva  prestação  dos  serviços,  tampouco  a  existência  de  vínculo  contratual 

 bilateral  entre  as  partes.  Em  razão  disso,  restou  à  Administradora  Judicial  impossibilitada  de 

 validar ou reconhecer o crédito na forma requerida. 

 27.  Deste  modo,  os  únicos  valores  possíveis  de  análise  referem-se  às  execuções 

 1000612-67.2025.8.26.0543  e  1000498-31.2025.8.26.0543,  oriundos  de  instrumento 

 particular  de  confissão  de  dívida,  de  modo  que  a  Administradora  Judicial  entende  pela 

 retificação  do  crédito  da  Credora  para  que  seja  incluído  o  valor  de  R$  633.480,71,  totalizando 

 a  importância  de  R$  1.416.687,59  (um  milhão,  quatrocentos  e  dezesseis  mil,  seiscentos  e 

 oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos). 

 CONCLUSÃO 

 28.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial,  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito  apresentada  pela  Credora  Montarte  Locações  Ltda.,  para  passar  a  constar  na  relação 

 de  credores  da  Recuperanda  pela  importância  de  R$  1.416.687,59  (um  milhão,  quatrocentos  e 

 dezesseis mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos). 

 Titular do Crédito:  Montarte Locações Ltda 

 Valor do Crédito:  R$ 1.416.687,59 

 Classificação do Crédito:  Quirografário 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 
 OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Geoesp Geotecnia e Fundacoes Ltda 

 CPF/CNPJ  57.905.580/0001-83 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 351.836,90  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 359.433,85  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Procuração 

 iii  Notas Fiscais 2.664, 2.676, 2.692, 2.687, 2.696 e 2.682 

 iv  Instrumento Particular de Prestação de Serviço de Empreitada - Contrato n.º 
 24.717/24 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  via  e-mail,  pela  empresa  credora  Geoesp 

 Geotecnia  e  Fundacoes  Ltda.,  por  meio  da  qual  pleiteia  pela  retificação  do  seu  crédito  listado 

 na  relação  de  credores,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  de  R$  359.433,85  (trezentos  e 

 cinquenta  e  nove  mil,  quatrocentos  e  trinta  e  três  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),  na  classe 

 quirografária. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  seu  crédito  advém  das  notas  fiscais  n.º  2.664,  2.676, 

 2.692,  2.687,  2.696  e  2.682,  referente  aos  serviços  de  empreitada,  prestados  à  Recuperanda 

 Múltipla. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  das  notas  fiscais 

 supramencionadas, acompanhadas do contrato de prestação de serviço. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  à  análise  da  documentação  apresentada,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  pleiteado  tem  origem  no  “  Instrumento  Particular  de  Prestação  de 

 Serviço  de  Empreitada  -  Contrato  24.717/24”  ,  pactuado  com  a  Recuperanda  Múltipla 

 Engenharia  Ltda,  cujo  objeto  consiste  no  fornecimento  de  mão  de  obra,  equipamentos  e 

 ferramentas  necessárias,  para  o  serviço  de  estaca  hélice  contínua,  assinado  em  29.10.2024, 

 que ensejou a emissão das notas fiscais acima indicadas, confira-se: 
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 (Trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 5.  Assim,  a  credora  noticiou  o  inadimplemento  das  notas  fiscais,  relativa  aos  meses  de 

 dezembro  de  2024  a  fevereiro  de  2025,  conforme  se  denota  da  tabela  elucidativa  a  seguir 

 colacionada: 

 NFs  Competência  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 2664  12.2024  05.12.2024  20.01.2025  R$ 36.321,02 

 2676  12.2024  18.12.2024  03.02.2025  R$ 53.124,99 

 2682  01.2025  08.01.2025  24.02.2025  R$ 60.290,06 

 2687  01.2025  20.01.2025  07.03.2025  R$ 44.329,56 

 2692  02.2025  06.02.2025 
 05.04.2025 
 15.04.2025 
 30.04.2025 

 R$ 85.407,35 

 2696  02.2025  17.02.2025  29.03.2025  R$ 50.113,26 

 Total  R$ 329.586,24 

 6.  Nesse  sentido,  em  análise  às  notas  fiscais  supramencionadas,  denota-se  que  o  crédito 

 pleiteado  é  concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  consubstanciado  em  notas  fiscais 

 relativa  à  prestação  de  serviços  anteriores  à  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (17.03.2025)  , de modo que o surgimento do crédito  se dá quando efetiva fruição dos serviços. 

 7.  Em  prosseguimento,  constata-se  que  a  Credora  apresentou  planilha  de  cálculo, 
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 devidamente  atualizada  até  à  distribuição  do  pedido  da  recuperação  judicial  (17.03.2025), 

 portanto,  em  consonância  com  o  art.  9º,  III,  da  LFR.  No  entanto,  em  minuciosa  análise  da 

 referida  planilha,  a  Administradora  Judicial  observou  que  alguns  valores  lançados  à  título  de 

 valor  líquido  não  correspondem  com  os  valores  apresentados  na  nota  fiscal,  conforme 

 exemplo a seguir: 

 *** 

 (Trechos extraídos dos documentos enviados pela Credora) 

 8.  Nesta  linha,  visando  a  mais  fidedigna  apuração  dos  valores,  a  Administradora  Judicial 

 procedeu  à  atualização  dos  valores  para  verificação  do  quantum  efetivamente  devido  à 

 Credora,  utilizando  como  base  a  data  do  pedido  de  recuperação  e  o  valor  líquido  das  NFs  em 

 comento, com base no art. 9º, inciso II, da LFR, conforme discriminado na tabela abaixo  : 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização  TJSP SELIC 

 Multa  2,00% 

 Aplicar Multa sobre 
 VALOR 

 ATUALIZADO 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. TJSP 
 SELIC 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 NF nº 2664  20/01/2025  20/01/2025  R$ 36.321,02  1,883430%  R$ 37.005,10 

 NF nº 2676  03/02/2025  03/02/2025  R$ 53.124,99  1,415570%  R$ 53.877,01 
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 NF nº 2682  24/02/2025  24/02/2025  R$ 60.290,06  0,672521%  R$ 60.695,52 

 NF nº 2687  07/03/2025  07/03/2025  R$ 44.329,56  0,309967%  R$ 44.466,97 

 NF nº 2692  05/04/2025  05/04/2025  R$ 85.407,35  -  R$ 85.407,35 

 NF nº 2696  29/03/2025  29/03/2025  R$ 50.113,26  -  R$ 50.113,26 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 331.565,21 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR 
 ATUALIZADO  R$ 335.486,11 

 9.  Importante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial  nos  termos  do  “  Instrumento  Particular  de  Prestação  de  Serviço  de 

 Empreitada  -  Contrato  24.717/24”  celebrado  entre  as  partes,  não  violando,  assim  o  valor  do 

 título  apresentado,  conforme  entendimento  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  estado  de  São 

 Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  1  ”  (original sem grifo) 

 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 10.  Neste  particular,  urge  mencionar  que,  em  razão  da  ausência  de  previsão  acerca  do 

 índice  de  atualização  e  tendo  em  vista  que  a  Credora  já  encontrava-se  arrolada  na  relação  de 

 credores,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a  elaboração  dos  cálculos,  utilizando  como 

 índice  a  “Tabela  Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção  ao  princípio  do 

 par  conditio  creditorum.  Assim,  em  que  pese  a  previsão  de  aplicação  de  juros  de  mora  de  1% 

 ao  mês  no  contrato,  ressalta-se  que  o  referido  índice  utilizado  pelo  TJSP  trata-se  da  “Selic”  , 

 nos  termos  da  Lei  14.905/2024,  a  qual  já  engloba  a  incidência  de  juros,  não  havendo  o  que  se 

 falar em nova aplicação. 

 1  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 11.  Noutro  giro,  cumpre  esclarecer  que,  tendo  em  vista  que  as  notas  fiscais  n.º  2.692  e 

 2.696  possuem  data  de  vencimento  posterior  à  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (17.03.2025)  ,  a  Expert  considerou  os  valores  de  face,  sem  a  aplicação  de  multa,  para  fins  de 

 cálculo. 

 12.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito  apresentada  pela  credora  Geoesp  Geotecnia  e  Fundações  Ltda,  para  em  harmonia  com 

 as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  lista  de  credores,  para 

 constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  335.486,11  (trezentos  e  trinta  e  cinco  mil 

 quatrocentos e oitenta e seis reais e onze centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Geoesp Geotecnia e Fundacoes Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 335.486,11 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  TPJ Construções Eireli Ltda 

 CPF/CNPJ  32.735.167/0001-97 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperandas  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperandas 

 R$ 932.415,89  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 932.415,89  Trabalhista 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência 

 ii  Procuração e documentos constitutivos 

 iii  Planilha com relação de funcionários 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 
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 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito,  apresentada  via  e-mail  pela  empresa  credora  TPJ 

 Construções  Ltda,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  da  classificação  do  seu  crédito  para 

 que  passe  a  constar  pela  monta  de  R$  932.415,89  (novecentos  e  trinta  e  dois  mil  quatrocentos 

 e  quinze  reais  e  oitenta  e  nove  centavos),  para  que  passe  a  constar  na  classe  trabalhista  . 
 alegando  que  os  valores  inadimplidos  decorrem  de  serviços  de  natureza  laboral,  ainda  que 

 prestados de forma indireta. 

 2.  Aduz  o  credor  que  os  valores  inadimplidos  pelas  Recuperandas  decorrem  de  serviços 

 de  natureza  laboral,  uma  vez  que  consubstanciado  em  contrato  de  prestação  de  serviços 

 operacionais  mediante  o  fornecimento  de  mão  de  obra  especializada  na  área  de  construção 

 civil,  salientando  que  o  inadimplemento  contratual  teria  impactado  sua  folha  de  pagamento  e 

 provocado  rescisões  trabalhistas,  razão  pela  qual  entende  que  seu  crédito  deveria  ser 

 classificado como de natureza trabalhista, ainda que de forma reflexa ou indireta. 

 3.  No  entanto,  a  classificação  dos  créditos  como  trabalhistas  está  restrita  àqueles 

 decorrentes  de  relação  direta  de  emprego  entre  o  trabalhador  e  a  Recuperanda,  derivados  da 

 legislação  trabalhista  e  aqueles  decorrentes  de  acidentes  de  trabalho,  conforme  previsto  no 

 artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/2005. 

 4.  A  pretensão  do  credor  de  equiparar  seu  crédito  às  verbas  de  natureza  trabalhista  já  foi 

 amplamente  analisada  e  rejeitada  pela  jurisprudência,  especialmente  nos  casos  em  que  o 

 credor é pessoa jurídica, como no presente caso. A título ilustrativo: 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  REPRESENTAÇÃO  COMERCIAL  – 

 Pessoa  Jurídica  –  Decisão  judicial  que  indeferiu  a  tutela  pleiteada 

 para  que  a  agravante  tenha  direito  a  voz  e  voto  e  participe  da 

 Assembleia  Geral  de  Credores  designada,  com  alterações  do  valor  e 

 classe,  pela  falta  de  probabilidade  do  direito  –  Alegação  de  que  o  seu 

 crédito  deve  ser  equiparado  a  um  crédito  trabalhista,  como  determina 

 a  lei  de  representantes  comerciais,  Lei  n.  4.886/65,  art.  44,  e  que  o 

 valor  é  importante,  pois  o  voto  será  computado  por  cabeça  e  crédito, 

 situação  que  pode  influenciar  na  apuração  para  aprovação  ou  não  do 

 plano  de  recuperação  judicial  –  Descabimento  –  O  valor  auferido 
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 pelo  representante  comercial  equipara-se  ao  crédito  trabalhista  e, 

 assim,  deve  seguir,  o  disposto  no  art  .  83,  I  da  Lei  n.  11.101/2005, 

 apenas  se  o  crédito  decorrente  de  serviços  prestados  de  forma 

 autônoma,  individual  por  pessoa  física,  ou  ainda,  por  empresário 

 individual,  situação  diversa  da  presente  –  Hipótese  na  qual,  por  se 

 tratar  de  pessoa  jurídica,  o  crédito  deve  sim  pertencer  a  classe  III, 

 créditos  quirografários  –  Ocorre  controvérsia  quanto  ao  valor 

 correto  –  Necessidade  de  se  aguardar  o  trânsito  em  julgado  no 

 incidente  para  promover  a  mudança,  se  o  caso  –  Decisão  mantida  – 

 Agravo de instrumento não provido  1  .  (original sem grifos) 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  HABILITAÇÃO  DE  CRÉDITO. 

 RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  PRETENSÃO  DE  HABILITAÇÃO 

 DE  CRÉDITO  COMO  TRABALHISTA.  IMPOSSIBILIDADE. 

 CRÉDITO  DE  REPRESENTANTE  COMERCIAL  SÓ  POSSUI 

 NATUREZA  TRABALHISTA  QUANDO  SE  TRATAR  DE  PESSOA 

 FÍSICA  OU  EMPRESÁRIO  INDIVIDUAL  .  RECORRENTE  SE 

 CONSTITUI  EM  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA.  DECISÃO  MANTIDA 

 . RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  2  (original sem grifo) 

 5.  Ainda  que  as  jurisprudências  colacionadas  tratem  de  créditos  oriundos  de  contratos  de 

 representação comercial, seus fundamentos se aplicam integralmente ao caso em análise. 

 6.  Isso  porque  o  ponto  central  das  decisões  é  a  qualificação  do  credor  como  pessoa 

 jurídica,  independentemente  do  ramo  de  atividade.  No  presente  caso,  a  credora  TPJ 

 Construções  é  constituída  sob  a  forma  de  uma  sociedade  limitada,  possuindo  personalidade 

 jurídica  própria  e  distinta  de  seu  titular,  o  que  a  enquadra  como  sociedade  empresária,  nos 

 termos da jurisprudência predominante. 

 7.  Assim,  mesmo  sendo  atuante  na  área  de  construção  civil,  com  o  fornecimento  de  mão 

 de  obra,  o  crédito  decorre  de  contrato  de  prestação  de  serviços  firmado  entre  pessoas 

 2  TJ-PR  -  AI:  00733154520208160000  Cascavel  0073315-45.2020  .8.16.0000  (Acórdão),  Relator.:  Hamilton 
 Rafael Marins Schwartz, Data de Julgamento: 02/05/2022, 17ª Câmara Cível, Data de Publicação: 04/05/2022 

 1  TJ-SP  -  AI:  20287825620188260000  SP  2028782-56.2018.8.26  .0000,  Relator.:  Ricardo  Negrão,  Data  de 
 Julgamento: 08/10/2018, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 09/10/2018 
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 jurídicas,  o  que  afasta  qualquer  possibilidade  de  reclassificação  como  crédito  trabalhista,  nos 

 moldes do artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/2005. 

 8.  No  presente  caso,  a  relação  jurídica  foi  estabelecida  entre  a  Recuperanda  e  Credora,  e 

 não  entre  a  Recuperanda  e  os  trabalhadores  da  prestadora  de  serviços.  Eventuais  encargos 

 trabalhistas  decorrentes  do  inadimplemento  contratual  são  de  responsabilidade  exclusiva  da 

 contratada,  a  qual  se  vale  de  sua  própria  estrutura  funcional  para  cumprir  o  objeto  do 

 contrato. 

 9.  Não  há,  portanto,  vínculo  direto  entre  a  Recuperanda  e  os  empregados  da  TPJ  que 

 permita classificar o crédito como de natureza trabalhista. 

 10.  Aceitar  o  entendimento  proposto  pela  credora  implicaria  um  precedente  perigoso  e 

 juridicamente  incorreto,  pois  qualquer  empresa  contratada  poderia  alegar  a  existência  de 

 encargos  trabalhistas  internos  para  pleitear  a  reclassificação  de  seus  créditos,  ainda  que  sua 

 relação  com  a  Recuperanda  seja  puramente  comercial.  Tal  distorção  desvirtua  o  escopo  da 

 Lei 11.101/2005 e compromete a ordem e a equidade no concurso de credores. 

 11.  Por  seu  turno,  cumpre  ressaltar  que  a  Credora  não  apresentou  qualquer  documento 

 que  comprove  a  existência  de  repasses  condicionados  ou  encargos  reconhecidos  pela 

 Recuperanda,  tampouco  há  indícios  de  vínculo  de  subordinação,  pessoalidade  e/ou 

 habitualidade  entre  os  trabalhadores  da  TPJ  e  a  Recuperanda,  elementos  indispensáveis  para  a 

 caracterização de relação trabalhista. 

 12.  Assim  sendo,  de  rigor  a  rejeição  da  pretensão  de  reclassificação  do  crédito  em 

 questão, mantendo-se o crédito já arrolado na  classe  quirografária  . 

 CONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  a  divergência  de  crédito 

 apresentada,  para  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  manter  o  crédito 

 arrolado  na  lista  de  credores  em  favor  da  credora  TPJ  Construções  Ltda,  pelo  valor 

 devidamente comprovado pela devedora, na classe quirografária. 
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 Titular do Crédito:  TPJ Construções Ltda 

 Valor do Crédito:  - 
 Classificação do Crédito:  - 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Enplanema Construções Eireli Ltda 

 CPF/CNPJ  35.687.406/0001-79 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pela Recuperandas  Classificação do crédito declarado pela 
 Recuperandas 

 R$ 70.697,99  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

 R$ 70.697,99  Trabalhista 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência 

 ii  Procuração e documentos constitutivos 

 iii  Planilha com relação de funcionários 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 
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 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito,  apresentada  via  e-mail  pela  empresa  credora 

 Enplanema  Construções  Eireli  Ltda,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  da  classificação 

 do  seu  crédito  para  que  passe  a  constar  pela  monta  de  R$  70.697,99  (setenta  mil  seiscentos  e 

 noventa  e  sete  reais  e  noventa  e  nove  centavos),  para  que  passe  a  constar  na  classe 
 trabalhista  ,  alegando  que  os  valores  inadimplidos  decorrem  de  serviços  de  natureza  laboral, 

 ainda que prestados de forma indireta. 

 2.  Aduz  o  credor  que  os  valores  inadimplidos  pelas  Recuperandas  decorrem  de  serviços 

 de  natureza  laboral,  uma  vez  que  consubstanciado  em  contrato  de  prestação  de  serviços 

 operacionais  mediante  o  fornecimento  de  mão  de  obra  especializada  na  área  de  construção 

 civil,  salientando  que  o  inadimplemento  contratual  teria  impactado  sua  folha  de  pagamento  e 

 provocado  rescisões  trabalhistas,  razão  pela  qual  entende  que  seu  crédito  deveria  ser 

 classificado como de natureza trabalhista, ainda que de forma reflexa ou indireta. 

 3.  No  entanto,  a  classificação  dos  créditos  como  trabalhistas  está  restrita  àqueles 

 decorrentes  de  relação  direta  de  emprego  entre  o  trabalhador  e  a  Recuperanda,  derivados  da 

 legislação  trabalhista  e  aqueles  decorrentes  de  acidentes  de  trabalho,  conforme  previsto  no 

 artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/2005. 

 4.  A  pretensão  do  credor  de  equiparar  seu  crédito  às  verbas  de  natureza  trabalhista  já  foi 

 amplamente  analisada  e  rejeitada  pela  jurisprudência,  especialmente  nos  casos  em  que  o 

 credor é pessoa jurídica, como no presente caso. A título ilustrativo: 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO  –  REPRESENTAÇÃO  COMERCIAL  – 

 Pessoa  Jurídica  –  Decisão  judicial  que  indeferiu  a  tutela  pleiteada 

 para  que  a  agravante  tenha  direito  a  voz  e  voto  e  participe  da 

 Assembleia  Geral  de  Credores  designada,  com  alterações  do  valor  e 

 classe,  pela  falta  de  probabilidade  do  direito  –  Alegação  de  que  o  seu 

 crédito  deve  ser  equiparado  a  um  crédito  trabalhista,  como  determina 

 a  lei  de  representantes  comerciais,  Lei  n.  4.886/65,  art.  44,  e  que  o 

 valor  é  importante,  pois  o  voto  será  computado  por  cabeça  e  crédito, 

 situação  que  pode  influenciar  na  apuração  para  aprovação  ou  não  do 

 plano  de  recuperação  judicial  –  Descabimento  –  O  valor  auferido 
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 pelo  representante  comercial  equipara-se  ao  crédito  trabalhista  e, 

 assim,  deve  seguir,  o  disposto  no  art  .  83,  I  da  Lei  n.  11.101/2005, 

 apenas  se  o  crédito  decorrente  de  serviços  prestados  de  forma 

 autônoma,  individual  por  pessoa  física,  ou  ainda,  por  empresário 

 individual,  situação  diversa  da  presente  –  Hipótese  na  qual,  por  se 

 tratar  de  pessoa  jurídica,  o  crédito  deve  sim  pertencer  a  classe  III, 

 créditos  quirografários  –  Ocorre  controvérsia  quanto  ao  valor 

 correto  –  Necessidade  de  se  aguardar  o  trânsito  em  julgado  no 

 incidente  para  promover  a  mudança,  se  o  caso  –  Decisão  mantida  – 

 Agravo de instrumento não provido  1  .  (original sem grifos) 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  HABILITAÇÃO  DE  CRÉDITO. 

 RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  PRETENSÃO  DE  HABILITAÇÃO 

 DE  CRÉDITO  COMO  TRABALHISTA.  IMPOSSIBILIDADE. 

 CRÉDITO  DE  REPRESENTANTE  COMERCIAL  SÓ  POSSUI 

 NATUREZA  TRABALHISTA  QUANDO  SE  TRATAR  DE  PESSOA 

 FÍSICA  OU  EMPRESÁRIO  INDIVIDUAL  .  RECORRENTE  SE 

 CONSTITUI  EM  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA.  DECISÃO  MANTIDA 

 RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.  2  (original sem grifo) 

 5.  Ainda  que  as  jurisprudências  colacionadas  tratem  de  créditos  oriundos  de  contratos  de 

 representação comercial, seus fundamentos se aplicam integralmente ao caso em análise. 

 6.  Isso  porque  o  ponto  central  das  decisões  é  a  qualificação  do  credor  como  pessoa 

 jurídica,  independentemente  do  ramo  de  atividade.  No  presente  caso,  a  credora  Enplanema 

 Construtora  é  constituída  sob  a  forma  de  uma  sociedade  limitada,  possuindo  personalidade 

 jurídica  própria  e  distinta  de  seu  titular,  o  que  a  enquadra  como  sociedade  empresária,  nos 

 termos da jurisprudência predominante. 

 7.  Assim,  mesmo  sendo  atuante  na  área  de  construção  civil,  com  o  fornecimento  de 

 mão  de  obra,  o  crédito  decorre  de  contrato  de  prestação  de  serviços  firmado  entre  pessoas 

 2  TJ-PR  -  AI:  00733154520208160000  Cascavel  0073315-45.2020  .8.16.0000  (Acórdão),  Relator.:  Hamilton 
 Rafael Marins Schwartz, Data de Julgamento: 02/05/2022, 17ª Câmara Cível, Data de Publicação: 04/05/2022 

 1  TJ-SP  -  AI:  20287825620188260000  SP  2028782-56.2018.8.26  .0000,  Relator.:  Ricardo  Negrão,  Data  de 
 Julgamento: 08/10/2018, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 09/10/2018 
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 jurídicas,  o  que  afasta  qualquer  possibilidade  de  reclassificação  como  crédito  trabalhista,  nos 

 moldes do artigo 83, inciso I, da Lei 11.101/2005. 

 8.  No  presente  caso,  a  relação  jurídica  foi  estabelecida  entre  a  Recuperanda  e  a  Credora, 

 e  não  entre  a  Recuperanda  e  os  trabalhadores  da  prestadora  de  serviços.  Eventuais  encargos 

 trabalhistas  decorrentes  do  inadimplemento  contratual  são  de  responsabilidade  exclusiva  da 

 contratada,  a  qual  se  vale  de  sua  própria  estrutura  funcional  para  cumprir  o  objeto  do 

 contrato. 

 9.  Não  há,  portanto,  vínculo  direto  entre  a  Recuperanda  e  os  empregados  da  Enplanema 

 que permita classificar o crédito como de natureza trabalhista. 

 10.  Aceitar  o  entendimento  proposto  pela  credora  implicaria  um  precedente  perigoso  e 

 juridicamente  incorreto,  pois  qualquer  empresa  contratada  poderia  alegar  a  existência  de 

 encargos  trabalhistas  internos  para  pleitear  a  reclassificação  de  seus  créditos,  ainda  que  sua 

 relação  com  a  Recuperanda  seja  puramente  comercial.  Tal  distorção  desvirtua  o  escopo  da 

 Lei 11.101/2005 e compromete a ordem e a equidade no concurso de credores. 

 11.  Por  seu  turno,  cumpre  ressaltar  que  a  Credora  não  apresentou  qualquer  documento 

 que  comprove  a  existência  de  repasses  condicionados  ou  encargos  reconhecidos  pela 

 Recuperanda,  tampouco  há  indícios  de  vínculo  de  subordinação,  pessoalidade  e/ou 

 habitualidade  entre  os  trabalhadores  da  Enplanema  e  a  Recuperanda,  elementos 

 indispensáveis para a caracterização de relação trabalhista. 

 12.  Assim  sendo,  de  rigor  a  rejeição  da  pretensão  de  reclassificação  do  crédito  em 

 questão, mantendo-se o crédito já arrolado na  classe  quirografária  . 

 CONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  a  divergência  de  crédito 

 apresentada,  para  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  manter  o  crédito 

 arrolado  na  lista  de  credores  em  favor  da  credora  Enplanema  Construções  Eireli  Ltda.,  pela 

 monta  de  R$  70.697,99  (setenta  mil  seiscentos  e  noventa  e  sete  reais  e  noventa  e  nove 

 centavos), na classe quirografária. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
F

ffA
G

W
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5048



 Titular do Crédito:  Enplanema Construções Eireli Ltda 

 Valor do Crédito:  R$ 70.697,99 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Terjac Locações para Terraplenagem Ltda 

 CPF/CNPJ  02.153.797/0001-92 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 34.225,80  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 222.617,29  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Procuração e Contrato Social 

 iii  Notas Fiscais 

 iv  Troca de mensagens com preposto da Recuperanda 

 v  Planilha do sistema interno da Múltipla (SIENGE / SOFTPLAN) 

 vi  Planilha do débito 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito,  apresentada  via  e-mail,  pela  empresa  credora 

 Terjac  Locação  para  Terraplenagem  Ltda.,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  de  seu 

 crédito  listado  na  relação  de  credores,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  de  R$ 

 222.617,29  (duzentos  e  vinte  e  dois  mil,  seiscentos  e  dezessete  reais  e  vinte  e  nove  centavos), 

 na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  das  notas  fiscais  n.º  981, 

 993,  994,  995  e  996,  bem  como  da  Fatura  n.º  981.2025,  referente  a  locação  de  equipamento 

 para infraestrutura, prestados à Recuperanda Múltipla. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  dentre  outros  documentos,  a  Credora  apresentou  cópias 

 das notas fiscais supramencionadas, acompanhadas de planilha de cálculo. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  tem  origem  na  prestação  de  serviço,  consistente  na  locação  de 

 equipamento  de  infra  estrutura.  Nesta  linha,  a  Credora  noticiou  o  inadimplemento  das  notas 

 fiscais  relativas  aos  meses  de  novembro  de  2024  e  janeiro  de  2025,  conforme  se  denota  da 

 tabela elucidativa a seguir colacionada: 

 Título  Período/Comp.  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 NF n.º 981  01/2024  16/01/2025  14/02/2025  R$ 4.645,80 

 Fatura n.º 981.2025  -  16/01/2025  14/02/2025  R$ 29.580,00 

 NF n.º 993  11/2024  20/03/2025  30/04/2025  R$ 60.342,82 

 NF n.º 994  11/2024  20/03/2025  30/05/2025  R$ 60.342,82 

 NF n.º 995  11/2024  31/03/2025  30/04/2025  R$ 33.852,92 

 NF n.º 996  11/2024  31/03/2025  30/05/2025  R$ 33.852,92 

 Total  R$ 222.617,28 

 5.  Nesse  sentido,  conforme  se  verifica  acima,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é 

 concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  consubstanciado  em  notas  fiscais  e  fatura 

 relativas  a  locação  de  equipamentos  em  período  anterior  ao  pedido  de  recuperação  judicial 
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 (17.03.2025)  ,  de  modo  que  o  surgimento  do  crédito  se  dá  quando  da  efetiva  fruição  dos 

 serviços. 

 6.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  34.225,80  (trinta  e  quatro  mil, 

 duzentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos) na classe III - Quirografário. 

 7.  Não  obstante,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados  pela  Credora, 

 denota-se  que  as  notas  fiscais  encontram-se  desacompanhadas  de  assinaturas,  atestando  o 

 serviço  prestado  e/ou  o  recebimento  pelas  Recuperandas,  assim  como  restaram 

 desacompanhadas  de  eventual  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  entabulados  entre  as  partes. 

 No  entanto,  a  Credora  apresentou  troca  de  mensagens  com  preposto  da  Recuperanda,  além  de 

 relatório  emitido  pelo  sistema  interno  da  Recuperanda  Múltipla,  denominado 

 SIENGE/SOFTPLAN, por meio do qual restou apurado os valores devidos à Credora: 

 *** 
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 *** 

 (Trechos extraídos do e-mail e documentos enviados pela Credora) 

 8.  Deste  modo,  considerando  que  houve  apresentação  de  documentos  que  atestam  a 

 relação  entre  as  partes,  a  Administradora  Judicial  entende  que  houve  a  devida  comprovação, 

 ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em  consonância  com  o  Egrégio 

 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 
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 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 9.  Em  prosseguimento,  dentre  a  documentação  apresentada,  nota-se  que  a  Credora 

 apresentou  demonstrativo  atualizado  do  débito,  devidamente  atualizado  até  a  distribuição  do 

 pedido  de  recuperação  judicial  (17.03.2025),  em  consonância  com  o  art.  9º,  II,  da  LFR  ,  o  qual 

 demonstra  que  a  dívida  perfaz  a  monta  de  R$  223.781,64  (duzentos  e  vinte  e  três  mil, 

 setecentos e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos)  . Confira-se: 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 10.  Contudo,  observa-se  que  a  parte  credora  não  indicou  qual  foi  o  índice  de  atualização 

 adotado  para  a  correção  monetária,  assim  como  foi  constata-se  a  aplicação  de  juros,  sem  que 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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 tenha  previsão  nos  títulos  apresentados.  Ademais,  verifica-se  que  o  termo  inicial  utilizado 

 para  o  cálculo  não  corresponde  à  data  de  vencimento  das  NFs,  mas  sim  à  data  de  sua  emissão, 

 a exemplo: 

 *** 

 (Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 11.  Assim  sendo,  visando  conferir  os  valores  devidos  à  título  de  crédito,  a  Administradora 

 Judicial  procedeu  à  adequação  dos  valores,  a  fim  de  apurar  o  quantum  efetivamente  devido  à 

 Credora,  aplicando-se  a  atualização  do  cálculo  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação Judicial  (17.03.2025)  , oportunidade em  que identificou a seguinte quantia: 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização 
 TJSP 

 SELIC 

 Juros Mora a.m  0% 

 Multa  0,00% 
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 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 SELIC 
 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 NF n.º 981  14/02/2025  14/02/2025  R$ 4.645,80  1,025673%  0,00000%  R$ 4.693,45 

 Fatura n.º 981.2025  14/02/2025  14/02/2025  R$ 29.580,00  1,025673%  0,00000%  R$ 29.883,39 

 NF n.º 993  30/04/2025  30/04/2025  R$ 60.342,82  -  -  R$ 60.342,82 

 NF n.º 994  30/05/2025  30/05/2025  R$ 60.342,82  -  -  R$ 60.342,82 

 NF n.º 995  30/04/2025  30/04/2025  R$ 33.852,92  -  -  R$ 33.852,92 

 NF n.º 996  30/05/2025  30/05/2025  R$ 33.852,92  -  -  R$ 33.852,92 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 222.968,32 

 12.  Desta  feita,  cumpre  salientar  que,  no  que  tange  às  notas  fiscais  n.º  993,  994,  995  e 

 996,  tendo  em  vista  que  os  vencimentos  são  posteriores  ao  pedido  de  RJ,  foram  habilitados  os 

 valores de face. 

 13.  Importante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial,  não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  2  ”  (original sem grifo) 

 14.  Por  fim,  consigna-se  que,  tendo  em  vista  que  o  referido  crédito  já  se  encontrava 

 arrolado,  para  fins  de  atualização,  a  Administradora  Judicial  utilizou  como  índice  a  “Tabela 

 Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”,  em  atenção  ao  princípio  do  par  conditio 

 creditorum. 

 15.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 2  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 16.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito  apresentada  pela  credora  Terjac  Locações  para  Terraplenagem  Ltda,  ,  para  em 

 harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  lista  de 

 credores,  para  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  222.968,32  (duzentos  e  vinte 

 e dois mil, novecentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Terjac Locações para Terraplenagem  Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 222.968,32 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 CPF/CNPJ  00.360.305/0001-04 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 20.566.851,06  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 12.522.018,63  Quirografário 

 R$ 14.940.928,85  Extraconcursal 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii 
 Contratos 21.3154.737.0000132-83, 3704 057706700200000001, 6471 

 000001787701172938, 21.3154.737.0000115-82, 7615 
 000000000197020437, 4928 000001777700114503 e 6471 

 000001787701175724 

 iii  Demonstrativos de débito 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentado  através  de  e-mail  ,  intentado  pela 

 Credora  Caixa  Econômica  Federal,  por  meio  do  qual  requer  a  retificação  de  créditos  na 

 relação  creditícia  da  Recuperanda  Múltipla  Engenharia  Ltda.,  para  constar  pela  monta  de  R$ 

 12.522.018,63  (doze  milhões,  quinhentos  e  vinte  e  dois  mil,  dezoito  reais  e  sessenta  e  três 

 centavos)  na  classe  quirografária  e  R$  14.940.928,85  (quatorze  milhões,  novecentos  e 

 quarenta  mil,  novecentos  e  vinte  e  oito  reais  e  oitenta  e  cinco  centavos),  como  crédito 

 extraconcursal. 

 2.  Aduz  o  Credor  que  o  seu  crédito  em  face  da  Falida  advém  dos  contratos  relacionados 

 abaixo: 

 (Trechos extraídos de documentos enviados pela Credora por e-mail) 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  dentre  outros  documentos,  a  Credora  apresentou  a  cópia 

 de todos os contratos supracitados, bem como planilhas de cálculo. 

 4.  Ressalta-se  que,  a  respeito  dos  contratos  21.3154.737.000115-82  e 

 21.3154.737.0000132-83,  a  Administradora  Judicial  apresentou,  no  dia  23.05.2025,  às  fls. 

 4.759/4.769,  manifestação  nos  autos  principais  que,  em  síntese,  submete  à  apreciação  do 

 Juízo  acerca  da  discussão  levantada  pela  Recuperanda  sobre  a  legalidade  da  amortização 

 realizada  de  valores  diretamente  em  conta  bancária  da  empresa,  ocorrida  nos  dias  21  e 

 23.03.2025, no montante de R$ 5.689.224,09, que  pende  de decisão. 
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 5.  Em  prosseguimento,  considerando  a  quantidade  de  contratos,  a  Administradora 

 Judicial realizará a análise de forma individualizada, conforme abaixo: 

 -  Cédula de Crédito Bancário n.º 3154.737.000115-82: 

 6.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  -  Capital  de  Giro  n.º  3154.737.000115-82, 

 emitido  em  05.04.2023,  cujo  valor  da  operação  perfaz  a  monta  de  R$  7.000.000,00  (sete 

 milhões  de  reais),  com  vencimento  final  posicionado  para  05.04.2027  ,  possuindo  como 

 Avalistas,  Stella  Lacombe  Correa  Reche,  Camila  Lacombe  Correa  Reche  e  José  Lacombe 

 Correa Reche. Confira-se: 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º3154.737.000115-82 

 Data de Emissão: 05.04.2023 
 Data de Vencimento: 05.04.2027 
 Valor do Crédito R$ 7.000.000,00 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
F

ffA
G

W
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5060



 *** 

 *** 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
F

ffA
G

W
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5061



 *** 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
F

ffA
G

W
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5062



 *** 

 *** 

 *** 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
F

ffA
G

W
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5063



 *** 

 *** 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
F

ffA
G

W
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5064



 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 7.  Conforme  se  verifica  acima,  foi  pactuado  entre  as  partes  o  Termo  de  Constituição  de 

 Garantia,  relativa  ao  mesmo  contrato,  por  meio  do  qual  foi  constituída  a  garantia  consistente 

 na  cessão  fiduciária  de  direitos  creditórios  de  depósitos/aplicações  financeiras,  consistente  em 

 30% do saldo devedor da operação  . 

 8.  Assim  sendo,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR  1  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 

 Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial 

 (17.03.2025)  ,  sendo  que  os  contratos  em  questão  foram  celebrados  em  05.04.2023,  de  modo 

 que,  a priori  , se submetem aos efeitos da Recuperação  Judicial. 

 9.  Nesta  linha,  conforme  disposto  acima,  denota-se  que  fora  pactuado  Termo  de 

 1  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos  os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
 vencidos. 
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 Constituição  de  Garantia,  consistente  na  cessão  fiduciária  de  direitos  creditórios  de 

 depósitos/aplicações financeiras, os quais asseguram a dívida no percentual de  30%  . 

 10.  Ato  contínuo,  ao  analisar  os  documentos  encaminhados  pelo  Credor,  verifica-se  que 

 foi  apresentado  o  extrato  demonstrativo  da  operação  em  comento,  demonstrando  que  o  saldo 

 devedor  até  a  data  da  Recuperação  Judicial  (  17.03.2025  ),  perfaz  a  monta  de  R$  4.186.862,21 
 (quatro  milhões,  cento  e  oitenta  e  seis  mil,  oitocentos  e  sessenta  e  dois  reais  e  vinte  e  um 

 centavos), conforme abaixo demonstrado: 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 11.  Diante  da  garantia  por  cessão  fiduciária  demonstrada,  constata-se  que  parte  do  crédito 

 oriundo  da  CCB  supracitada  não  se  sujeita  aos  efeitos  do  processo  de  Recuperação  Judicial, 

 devendo ser deduzidos do montante total relacionado pela Recuperanda. 

 12.  Destarte,  necessário  pontuar  que  a  referida  extraconcursalidade  deve  ser  reconhecida 

 no  limite  da  garantia  ofertada,  de  modo  que  o  saldo  remanescente  constitui  crédito 

 quirografário,  nos  termos  do  Enunciado  51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial  do  Conselho  de 

 Justiça  Federal,  que  afirma:  “  o  saldo  do  crédito  não  coberto  pelo  valor  do  bem  e/ou  da 

 garantia  dos  contratos  previstos  no  §3º,  do  artigo  49  da  Lei  11.101/2005  é  crédito 

 quirografário, sujeito à recuperação judicial  ”. 

 13.  Nesta  senda,  resta  consignar  que  os  documentos  apresentados  demonstram  que  a 

 Credora  segregou  o  crédito  quirografário  concursal  e  extraconcursal,  nos  valores  de  R$ 

 2.479.148,78 e R$ 1.707.714,43, respectivamente. 
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 14.  Todavia,  a  parcial  do  crédito  em  questão  correspondente  a  30%  assegurado  por 
 cessão  fiduciária  totaliza  a  quantia  R$  1.256.058,96  (um  milhão,  duzentos  e  cinquenta  e 

 seis  mil,  cinquenta  e  oito  reais  e  noventa  e  seis  centavos),  razão  pela  qual  deve  haver 

 exclusão  desse  montante  garantido  dos  efeitos  desta  recuperação  judicial,  nos  termos  do  art. 

 49, § 3º e art. 161, § 1º, ambos da LFR. 

 15.  Deste  modo,  a  Administradora  Judicial  informa  que  promoveu  a  dedução  do  valor 

 correspondente  a  CCB  3154.737.000115-82,  e  assim,  promoverá  a  retificação  dos  valores 

 devido  pela  Recuperanda  a  Credora,  constando  pelo  montante  de  R$  2.930.804,25  (dois 

 milhões, novecentos e trinta mil, oitocentos e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

 -  Cédula de Crédito Bancário n.º 21.3154.737.0000132-83: 

 16.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  -  Capital  de  Giro  n.º 

 21.3154.737.0000132-83,  emitido  em  16.01.2024,  cujo  valor  da  operação  perfaz  a  monta  de 

 R$  10.000.000,00  (dez  milhões  de  reais),  com  vencimento  final  posicionado  para  17.01.2028  , 
 possuindo  como  Avalistas,  Stella  Lacombe  Correa  Reche,  Camila  Lacombe  Correa  Reche  e 

 José Lacombe Correa Reche. Confira-se: 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º21.3154.737.0000132-83 

 Data de Emissão: 16.01.2024 
 Data de Vencimento: 17.01.2028 
 Valor do Crédito R$ 10.000.000,00 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 17.  Conforme  se  verifica  acima,  foi  pactuado  entre  as  partes  o  Termo  de  Constituição  de 

 Garantia,  relativa  ao  mesmo  contrato,  por  meio  do  qual  foi  constituída  a  garantia  consistente 

 na  cessão  fiduciária  de  direitos  creditórios  de  depósitos/aplicações  financeiras,  consistente  em 

 30% do saldo devedor da operação  . 

 18.  Assim  sendo,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR  2  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 

 Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial 

 (17.03.2025)  ,  sendo  que  os  contratos  em  questão  foram  celebrados  em  16.01.2024,  de  modo 

 que,  a priori  , se submetem aos efeitos da Recuperação  Judicial. 

 19.  Nesta  linha,  conforme  disposto  acima,  denota-se  que  fora  pactuado  Termo  de 

 Constituição  de  Garantia,  consistente  na  cessão  fiduciária  de  direitos  creditórios  de 

 2  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos  os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
 vencidos. 
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 depósitos/aplicações financeiras, os quais asseguram a dívida no percentual de  30%  . 

 20.  Ato  contínuo,  ao  analisar  os  documentos  encaminhados  pelo  Credor,  verifica-se  que 

 foi  apresentado  o  extrato  demonstrativo  da  operação  em  comento,  demonstrando  que  o  saldo 

 devedor  até  a  data  da  Recuperação  Judicial  (  17.03.2025  ),  perfaz  a  monta  de  R$  8.095.240,00 

 (oito  milhões,  noventa  e  cinco  mil  e  duzentos  e  quarenta  reais),  conforme  abaixo 

 demonstrado: 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 21.  Diante  da  garantia  por  cessão  fiduciária  demonstrada,  constata-se  que  parte  do  crédito 

 oriundo  da  CCB  supracitada  não  se  sujeita  aos  efeitos  do  processo  de  Recuperação  Judicial, 

 devendo ser deduzidos do montante total relacionado pela Recuperanda. 

 22.  Destarte,  necessário  pontuar  que  a  referida  extraconcursalidade  deve  ser  reconhecida 

 no  limite  da  garantia  ofertada,  de  modo  que  o  saldo  remanescente  constitui  crédito 

 quirografário,  nos  termos  do  Enunciado  51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial  do  Conselho  de 

 Justiça  Federal,  que  afirma:  “  o  saldo  do  crédito  não  coberto  pelo  valor  do  bem  e/ou  da 

 garantia  dos  contratos  previstos  no  §3º,  do  artigo  49  da  Lei  11.101/2005  é  crédito 

 quirografário, sujeito à recuperação judicial  ”. 

 23.  Nesta  senda,  resta  consignar  que  os  documentos  apresentados  demonstram  que  a 

 Credora  segregou  o  crédito  quirografário  concursal  e  extraconcursal,  nos  valores  de 
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 R$5.009.211,72 e R$3.086.025,28, respectivamente. 

 24.  Todavia,  a  parcial  do  crédito  em  questão  correspondente  a  30%  assegurado  por 
 cessão  fiduciária  totaliza  a  quantia  R$  2.428.572,00  (dois  milhões,  quatrocentos  e  vinte  e 
 oito  mil,  quinhentos  e  setenta  e  dois  reais)  ,  razão  pela  qual  deve  haver  exclusão  desse 

 montante  garantido  dos  efeitos  desta  recuperação  judicial,  nos  termos  do  art.  49,  §  3º  e  art. 

 161, § 1º, ambos da LFR. 

 25.  Deste  modo,  a  Administradora  Judicial  informa  que  promoveu  a  dedução  do  valor 

 correspondente  à  CCB  21.3154.737.0000132-83,  e  assim,  promoverá  a  retificação  dos 

 valores  devido  pela  Recuperanda  a  Credora,  constando  pelo  montante  de  R$  5.666.668,00 
 (cinco milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, seiscentos e sessenta e oito reais). 

 -  Cédula de Crédito Bancário n.º 3704 057706700200000001 (09-2.3154): 

 26.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  -  Conta  Garantida  CAIXA  n.º  3704 

 057706700200000001  (09-2.3154),  emitido  em  12.07.2023,  cujo  valor  da  operação  perfaz  a 

 monta  de  R$  6.000.000,00  (seis  milhões  de  reais),  com  vencimento  final  posicionado  para 

 12.07.2026  ,  possuindo  como  Avalistas,  Stella  Lacombe  Correa  Reche,  Camila  Lacombe 

 Correa Reche e José Lacombe Correa Reche. Confira-se: 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º3704 057706700200000001 (09-2.3154) 

 Data de Emissão: 12.07.2023 
 Data de Vencimento: 12.07.2026 
 Valor do Crédito R$ 6.000.000,00 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 27.  Destaca-se  que,  no  dia  01.08.2023,  foi  formalizado  um  termo  aditivo  que  alterou  os 

 juros remuneratórios. Veja-se: 
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 *** 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 28.  Conforme  se  verifica  acima,  foi  pactuado  entre  as  partes  o  Termo  de  Constituição  de 

 Garantia,  relativa  ao  mesmo  contrato,  por  meio  do  qual  foi  constituída  a  garantia  consistente 
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 na alienação fiduciária de bens imóveis, consistente em  75,94% do valor da operação  . 

 29.  Assim  sendo,  conforme  dispõe  o  art.  49,  caput  ,  da  LFR  3  ,  estão  sujeitos  aos  efeitos  da 

 Recuperação  Judicial  todos  os  créditos  existentes  na  data  do  pedido  da  Recuperação  Judicial 

 (17.03.2025)  ,  sendo  que  os  contratos  em  questão  foram  celebrados  em  12.07.2023,  de  modo 

 que,  a priori  , se submetem aos efeitos da Recuperação  Judicial. 

 30.  Nesta  linha,  conforme  disposto  acima,  denota-se  que  fora  pactuado  Termo  de 

 Constituição  de  Garantia,  consistente  na  alienação  fiduciária  de  bens  imóveis,  os  quais 

 asseguram a dívida no percentual de  75,94%  . 

 31.  Ato  contínuo,  ao  analisar  os  documentos  encaminhados  pelo  Credor,  verifica-se  que 

 foi  apresentado  o  extrato  demonstrativo  da  operação  em  comento,  demonstrando  que  o  saldo 

 devedor  até  a  data  da  Recuperação  Judicial  (  17.03.2025  ),  perfaz  a  monta  de  R$  6.006.973,90 
 (seis  milhões,  seis  mil,  novecentos  e  setenta  e  três  reais  e  noventa  centavos),  conforme  abaixo 

 demonstrado: 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 32.  Diante  da  garantia  por  cessão  fiduciária  demonstrada,  constata-se  que  parte  do  crédito 

 oriundo  da  CCB  supracitada  não  se  sujeita  aos  efeitos  do  processo  de  Recuperação  Judicial, 

 devendo ser deduzidos do montante total relacionado pela Recuperanda. 

 33.  Destarte,  necessário  pontuar  que  a  referida  extraconcursalidade  deve  ser  reconhecida 

 no  limite  da  garantia  ofertada,  de  modo  que  o  saldo  remanescente  constitui  crédito 

 quirografário,  nos  termos  do  Enunciado  51  da  I  Jornada  de  Direito  Comercial  do  Conselho  de 

 3  Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos  os créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
 vencidos. 
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 Justiça  Federal,  que  afirma:  “  o  saldo  do  crédito  não  coberto  pelo  valor  do  bem  e/ou  da 

 garantia  dos  contratos  previstos  no  §3º,  do  artigo  49  da  Lei  11.101/2005  é  crédito 

 quirografário, sujeito à recuperação judicial  ”. 

 34.  Nesta  senda,  resta  consignar  que  os  documentos  apresentados  demonstram  que  a 

 Credora  segregou  o  crédito  quirografário  concursal  e  extraconcursal,  nos  valores  de  R$ 

 1.450.573,90 e R$ 4.556.400,00, respectivamente. 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 35.  Todavia,  a  parcial  do  crédito  em  questão  correspondente  a  75,94%  assegurado  por 
 cessão  fiduciária  totaliza  a  quantia  R$  4.505.230,43  (quatro  milhões,  quinhentos  e  cinco 
 mil,  duzentos  e  trinta  reais  e  quarenta  e  três  centavos)  ,  razão  pela  qual  deve  haver 

 exclusão  desse  montante  garantido  dos  efeitos  desta  recuperação  judicial,  nos  termos  do  art. 

 49, § 3º e art. 161, § 1º, ambos da LFR. 

 36.  Deste  modo,  a  Administradora  Judicial  informa  que  promoveu  a  dedução  do  valor 

 correspondente  à  CCB  3704  057706700200000001  (09-2.3154),  e  assim,  promoverá  a 

 retificação  dos  valores  devido  pela  Recuperanda  a  Credora,  constando  pelo  montante  de  R$ 

 1.501.743,48  (cinco  milhões,  seiscentos  e  sessenta  e  seis  mil,  seiscentos  e  sessenta  e  oito 

 reais). 

 -  Contrato  de  Abertura  de  Crédito  e  Mútuo  para  Construção  de  Empreendimento 
 Imobiliário com Garantia Hipotecária e outras Avenças - 1.7877.0117293-8: 

 37.  Trata-se  de  Contrato  de  Abertura  de  Crédito  e  Mútuo  para  Construção  de 

 Empreendimento  Imobiliário  com  Garantia  Hipotecária  e  outras  Avenças  -  1.7877.0117293-8, 

 celebrado  em  06.07.2021,  cujo  valor  da  operação  perfaz  a  monta  de  R$  21.974.371,62  (vinte 

 e  um  milhões,  novecentos  e  setenta  e  quatro  mil,  trezentos  e  setenta  e  um  reais  e  sessenta  e 
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 dois  centavos),  possuindo  como  fiadores:  Luiz  Roberto  Correa  Reche  e  Camila  Lacombe 

 Correa Reche. Confira-se: 

 *** 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 
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 38.  Desta  feita,  observa-se  que  a  Credora  concedeu  financiamento  no  valor  de  R$ 

 21.974.371,62  para  financiar  a  construção  do  empreendimento  Reserva  Paulistano.  Como 

 garantia, a Múltipla constituiu hipoteca em favor da Credora. 

 39.  Ainda,  observa-se  que  a  Múltipla  submeteu  o  empreendimento  imobiliário  ao  regime 

 de afetação (patrimônio de afetação). 

 40.  Ato  contínuo,  ao  analisar  os  documentos  encaminhados  pelo  Credor,  verifica-se  que 

 foi  apresentado  o  extrato  demonstrativo  da  operação  em  comento,  demonstrando  que  o  saldo 

 devedor  até  a  data  da  Recuperação  Judicial  (  17.03.2025  ),  perfaz  a  monta  de  R$  4.839.475,48 

 (quatro  milhões,  oitocentos  e  trinta  e  nove  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  quarenta 

 e oito centavos), conforme abaixo demonstrado: 

 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 41.  Deste  modo,  se  tratando  de  patrimônio  de  afetação,  de  rigor  o  reconhecimento  da  sua 

 natureza  extraconcursal  ,  de  modo  que  o  valor  de  R$  4.839.475,48  (quatro  milhões, 

 oitocentos  e  trinta  e  nove  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  cinco  reais  e  quarenta  e  oito  centavos) 

 não se submete aos efeitos da Recuperação Judicial. 

 -  Contrato  de  Abertura  de  Crédito  e  Mútuo  para  Construção  de  Empreendimento 
 Imobiliário com Garantia Hipotecária e outras Avenças - 1.7877.0117572-4: 

 42.  Trata-se  de  Contrato  de  Abertura  de  Crédito  e  Mútuo  para  Construção  de 

 Empreendimento  Imobiliário  com  Garantia  Hipotecária  e  outras  Avenças  -  1.7877.0117572-4, 

 celebrado  em  06.07.2021,  cujo  valor  da  operação  perfaz  a  monta  de  R$  24.824.133,02  (vinte 

 e  quatro  milhões,  oitocentos  e  vinte  e  quatro  mil,  cento  e  trinta  e  três  reais  e  dois  centavos), 

 possuindo  como  fiadores:  Luiz  Roberto  Correa  Reche  e  Camila  Lacombe  Correa  Reche. 

 Confira-se: 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 43.  Desta  feita,  observa-se  que  a  Credora  concedeu  financiamento  no  valor  de  R$ 
 24.824.133,02  (vinte  e  quatro  milhões,  oitocentos  e  vinte  e  quatro  mil,  cento  e  trinta  e  três 

 reais  e  dois  centavos)  para  financiar  a  construção  do  empreendimento  SUPER  QUADRA 

 WANEL  VILLE  ALA  SUL.  Como  garantia,  a  Múltipla  constituiu  hipoteca  em  favor  da 

 Credora. 

 44.  Ainda,  observa-se  que  a  Múltipla  submeteu  o  empreendimento  imobiliário  ao  regime 

 de afetação (patrimônio de afetação). 

 45.  Ato  contínuo,  ao  analisar  os  documentos  encaminhados  pelo  Credor,  verifica-se  que 

 foi  apresentado  o  extrato  demonstrativo  da  operação  em  comento,  demonstrando  que  o  saldo 

 devedor  até  a  data  da  Recuperação  Judicial  (  17.03.2025  ),  perfaz  a  monta  de  R$  0,06  (seis 

 centavos), conforme abaixo demonstrado: 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 46.  Deste  modo,  se  tratando  de  patrimônio  de  afetação,  de  rigor  o  reconhecimento  da  sua 

 natureza  extraconcursal  ,  de  modo  que  o  valor  de  R$  0,06  (seis  centavos)  não  se  submete  aos 

 efeitos da Recuperação Judicial. 

 -  Cédula de Crédito Bancário n.º 197020437: 

 47.  Trata-se  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  -  Giro  Caixa  Empresarial  n.º  197020437, 

 emitido  em  03.05.2023,  cujo  valor  da  operação  perfaz  a  monta  de  R$  5.000.000,00  (cinco 

 milhões  de  reais),  com  vencimento  final  posicionado  para  03.05.2027  ,  possuindo  como 

 Avalistas,  Stella  Lacombe  Correa  Reche,  Camila  Lacombe  Correa  Reche  e  José  Lacombe 

 Correa Reche. Confira-se: 

 CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N.º 197020437 

 Data de Emissão: 03.05.2023 
 Data de Vencimento: 03.05.2027 
 Valor do Crédito R$ 5.000.000,00 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 48.  Nesta  senda,  cumpre  esclarecer  que  o  Fundo  Garantidor  de  Investimentos  -  FGI, 

 trata-se  de  um  recurso  ofertado  pelos  bancos  para  complementar  as  garantias  oferecidas  pelas 

 empresas  nos  contratos,  não  se  tratando  de  uma  garantia  fiduciária  ,  logo,  o  crédito 

 referente á ele deve ser incluído na classe quirografária. 

 49.  Em  seguimento,  o  Credor  apresentou  planilha  de  cálculo,  demonstrando  que  o  saldo 

 devedor  atualizado  até  a  data  da  distribuição  da  recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  perfaz  a 

 monta  de  R$  3.583.084,23  (três  milhões,  quinhentos  e  oitenta  e  três  mil,  oitenta  e  quatro  reais 

 e vinte e três centavos), conforme abaixo demonstrado: 
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 (trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 50.  Deste  modo,  a  Administradora  Judicial  informa  que  promoveu  a  retificação  do  valor 

 correspondente  à  CCB  197020437,  e  assim,  promoverá  a  retificação  dos  valores  devido  pela 

 Recuperanda  a  Credora,  passando  a  constar  pelo  montante  de  R$  3.583.084,23  (três  milhões, 

 quinhentos e oitenta e três mil, oitenta e quatro reais e vinte e três centavos). 

 -  4928 000001777700114503 - R$ 751.310,60: 

 51.  Ressalte-se  que,  no  tocante  ao  contrato  nº  4928  000001777700114503,  não  foi 

 apresentada  qualquer  documentação  pela  Caixa  Econômica  Federal,  motivo  pelo  qual  a 

 Administradora  Judicial  restou  impossibilitada  de  proceder  à  sua  análise.  Assim,  a 

 qualificação  como  crédito  concursal  ou  extraconcursal  atribuída  neste  parecer  não  se  estende 

 a referido contrato, cuja natureza permanece pendente de exame. 

 -  Somatória dos Valores 

 52.  Superado  as  análises  das  operações  acima  demonstrada,  a  Administradora  Judicial 

 informa  que  o  crédito  de  titularidade  do  Credor  perfaz  a  monta  de  R$  13.682.299,96  (treze 

 milhões,  seiscentos  e  oitenta  e  dois  mil,  duzentos  e  noventa  e  nove  reais  e  noventa  e  seis 

 centavos), confira-se: 

 Descrição  Valores 
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 CCB n.º 3154.737.000115-82  R$ 2.930.804,25 

 CCB n.º 21.3154.737.0000132-83  R$ 5.666.668,00 

 CCB n.º 3704 057706700200000001 
 (09-2.3154)  R$ 1.501.743,48 

 CCB n.º  197020437  R$ 3.583.084,23 

 Total  R$ 13.682.299,96 

 CONCLUSÃO 

 53.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial,  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito  apresentada  pela  Credora  Caixa  Econômica  Federal,  para  passar  a  constar  na  relação 

 de  credores  da  Recuperanda  pela  importância  de  R$  13.682.299,96  (treze  milhões,  seiscentos 

 e oitenta e dois mil, duzentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 

 Titular do Crédito:  Caixa Econômica Federal 

 Valor do Crédito:  R$ 13.682.299,96 

 Classificação do Crédito:  Quirografário 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 
 OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Areia e Pedra Material de Construção Ltda 

 CPF/CNPJ  30.913.851/0001-96 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 109.917,00  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 157.914,01  ME/EPP 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Procuração e Contrato Social 

 iii  Notas Fiscais n. 842, 861, 862, 883 e 884 

 iv  Troca de mensagens com preposto da Recuperanda 

 v  Relatório de documentos lançados emitido pela sistema SIENGE / 
 SOFTPLAN 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito,  apresentada  via  e-mail  pela  empresa  credora  Areia 

 e  Pedra  Material  de  Construção  Ltda,  por  meio  da  qual  pleiteia  a  retificação  do  seu  crédito 

 listado  na  relação  de  credores,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  total  de  R$  157.914,01 

 (cento  e  cinquenta  e  sete  mil,  novecentos  e  quatorze  reais  e  um  centavo),  assim  como  requer  a 

 reclassificação do seu crédito, para a classe  IV - EPP ME. 

 2.  Aduz  a  Credora  que  o  seu  crédito  advém,  além  das  NFs  que  encontram-se  arroladas 

 na  relação  de  Credores  da  Recuperanda,  das  emissões  das  Notas  Fiscais  Eletrônicas  de  n.º 

 842,  861,  862,  883  e  884,  referentes  aos  serviços  de  fornecimento  de  areia  e  pedrisco  a 

 Múltipla  . 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  das  notas  fiscais 

 supramencionadas. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  a  análise  dos  documentos  apresentados,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  tem  origem  na  prestação  de  serviço,  consistente  no  fornecimento  de 

 areia  e  pedrisco.  Nesta  linha,  a  Credora  noticiou  o  inadimplemento  das  notas  fiscais  relativas 

 aos meses de  conforme se denota da tabela elucidativa  a seguir colacionada: 

 NFs  Período  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 842  17.01.2025 a 18.01.2025  27.02.2025  30.03.2025  R$ 6.844,00 

 861  01.10.2025 a 19.12.2025  14.03.2025  08.04.2025  R$ 18.862,30 

 862  01.10.2025 a 19.12.2025  14.03.2025  08.04.2025  R$ 5.238,02 

 883  13.01.2025 a 17.02.2025  19.03.2025  10.04.2025  R$ 10.754,52 

 884  19.12.2024 a 17.02.2025  19.03.2025  10.04.2025  R$ 4.645,66 

 Total  R$ 46.344,50 

 5.  Nesse  sentido,  conforme  se  verifica  acima  ,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é 

 concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  consubstanciado  em  notas  fiscais  relativa  à 

 prestação  de  serviços  anteriores  à  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (17.03.2025)  , de modo que o surgimento do crédito  se dá quando efetiva fruição dos serviços. 
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 6.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  109.917,00  (cento  e  nove  mil, 

 novecentos e dezessete reais) na classe quirografária. 

 7.  Ressalte-se  que  a  credora  pleiteia,  de  forma  exclusiva,  a  inclusão  do  valor  de  R$ 

 46.344,50  (quarenta  e  seis  mil  trezentos  e  quarenta  e  quatro  reais  e  cinquenta  centavos), 

 correspondente  às  notas  fiscais  nº  842,  861,  862,  883  e  884.  Diante  disso,  esta 

 Administradora  Judicial  compreende  que  houve  concordância  tácita  quanto  aos  valores 

 atribuídos às demais notas fiscais relacionadas pelas Recuperandas. 

 8.  Não  obstante,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados  pela  Credora, 

 denota-se  que  as  notas  fiscais  e  romaneios  encontram-se  desacompanhadas  de  assinaturas, 

 atestando  o  serviço  prestado  e/ou  o  recebimento  pelas  Recuperandas,  assim  como  restaram 
 desacompanhadas  de  eventual  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  entabulados  entre  as 
 partes  .  No  entanto,  a  Credora  apresentou  as  tratativas  realizadas  com  preposto  da  Múltipla, 

 bem  como  apresentou  relatório  de  “Documentos  Lançados”  ,  emitido  e  fornecido  pela 

 Recuperanda, confira-se: 
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 (Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 9.  Deste  modo,  considerando  que  houve  apresentação  de  documento  emitido  pela 

 própria  Recuperanda  referente  às  Notas  Fiscais  pleiteadas,  a  Administradora  Judicial  entende 
 que  houve  a  devida  comprovação,  ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  , 

 estando em consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 
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 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 10.  Nesse  sentido,  ao  analisar  as  notas  fiscais  em  comento,  a  Administradora  Judicial 

 verificou  que  os  títulos  possuem  data  de  vencimento  posterior  à  distribuição  do  pedido  de 

 recuperação  judicial  (17.03.2025)  .  Assim,  consigna-se  que  o  crédito  deverá  ser  habilitado 

 pelo  valor  de  face,  qual  seja,  R$  46.344,50  (quarenta  e  seis  mil  trezentos  e  quarenta  e  quatro 

 reais e cinquenta centavos). 

 11.  Em  prosseguimento,  no  que  versa  sobre  o  pleito  de  retificação  da  classificação  do 

 crédito  para  a  classe  EPP/ME,  razão  assiste  à  credora.  Nesta  linha,  a  Administradora  Judicial 

 procedeu  à  diligência  administrativa  junto  ao  sítio  eletrônico  da  Receita  Federal,  podendo 

 constatar que a credora encontra-se enquadrada como microempresa. Veja-se: 

 (Documentos fornecidos pela Credora) 

 12.  Desta maneira, de rigor que seja classificada na classe IV - ME EPP. 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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 13.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 14.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  divergência  de  crédito 

 apresentada  pela  credora  Areia  e  Pedra  Material  de  Construção  Ltda,  para  em  harmonia  com 

 as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  lista  de  credores,  para 

 constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  156.261,50  (cento  e  cinquenta  e  seis  mil 

 duzentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), na classe ME/EPP. 

 Titular do Crédito:  Areia e Pedra Material de Construção  Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 156.261,50 

 Classificação do Crédito:  ME/EPP 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Conceito Estrutura Locadora Ltda 

 CPF/CNPJ  45.215.781/0001-70 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 129.039,42  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 271.378,19  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Procuração e Contrato Social 

 iii  Notas Fiscais, boletos, pedidos de indenização 

 iv  Contratos de Locação 

 v  Conversas de whatsapp e troca de e-mails 

 vi  Planilha de Cálculo 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
F

ffA
G

W
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5109



 vii  Recibos de entrega de material 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  via  e-mail,  pela  empresa  credora  Conceito 

 Estrutura  Locadora  Ltda,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  do  seu  crédito  listado  na 

 relação  de  credores,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  total  de  R$  271.378,19  (duzentos 

 e setenta e um mil, trezentos e setenta e oito reais e dezoito centavos), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  seu  crédito  em  testilha  advém  das  emissões  de  notas 

 fiscais  e  contratos,  referente  a  locação  de  materiais  e  equipamentos,  prestados  à  Recuperanda 

 Múltipla. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  das  notas  fiscais  e  cópias 

 dos contratos pactuados entre as partes. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  tem  origem  na  prestação  de  serviço,  consistente  na  locação  de 

 materiais  e  equipamentos.  Nesta  linha,  a  Credora  noticiou  o  inadimplemento  das  notas  fiscais 

 e  indenizações  relativas  aos  meses  setembro  de  2024  a  abril  de  2025  ,  conforme  se  denota  da 

 tabela elucidativa a seguir colacionada: 

 NFs  Período  Emissão  Vencimento  Valor Líquido  Origem 

 NF n.º 13.892  21.09.2024 a 
 20.10.2024  28/10/2024  30/11/2024  R$ 9.864,00  Contrato n.º 002105 

 NF n.º 13.894  21.09.2024 a 
 20.10.2024  28/10/2024  30/11/2024  R$ 11.510,10  Contrato n.º 001987 e 003072-01 

 NF n.º 13.931  21.09.2024 a 
 20.10.2024  29/10/2024  30/11/2024  R$ 7.968,46  Contrato n.º 002696-01, 003236-01, 003260-01, 

 003269-01, 003277-01, 003454-01 e 003570-01 

 NF n.º 14.513  21.10.2024 a 
 20.11.2024  26.11.2024  30.12/2024  R$ 1.512,85  Contrato n.º 001782, 001782-01, 001782-02, 001782-03 

 NF n.º 14.514  21.10.2024 a 
 20.11.2024  26.11.2024  30.12/2024  R$ 375,60  Contrato n.º 003416-01 e 003587-01 

 NF n.º 1.066  26.11.2024  26.11.2024  30.12/2024  R$ 3.271,45  Contrato n.º 1791-01 

 NF n.º 14.584  21.10.2024 a 
 20.11.2024  28.11.2024  30.12/2024  R$ 9.859,54  Contrato n.º 0019787 e 003072-01 

 NF n.º 14.587  21.10.2024 a 
 20.11.2024  28.11.2024  30.12/2024  R$ 8.828,46  Contrato n.º 002696-01, 003236-01, 003277-01, 

 003454-01 e 003570-01 
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 NF n.º 14.617  21.10.2024 a 
 20.11.2024  26.11.2024  30.12/2024  R$ 8.448,00  Contrato n.º 002105 

 NF n.º 14.988  21.11.2024 a 
 20.12.2024  17.12.2024  30.01.2025  R$ 1.261,39  Contrato n.º 003416-01, 003587-01, 003727-01, 

 003784-01 

 NF n.º 15.033  21.10.2024 a 
 20.11.2024  19.12.2024  30.01.2025  R$ 5.020,34  Contrato n.º 001791-01, 003032 e 003032-01 

 NF n.º 15.034  21.11.2024 a 
 20.12.2024  19.12.2024  30.01.2025  R$ 1.457,19  Contrato n.º 001782, 001782-01, 001782-02 e 

 001782-03 

 NF n.º 15.035  21.11.2024 a 
 20.12.2024  19.12.2024  30.01.2025  R$ 4.880,00  Contrato n.º 003032 e 003032-01 

 NF n.º 15.069  21.11.2024 a 
 21.12.2024  23.12.2024  30.01.2025  R$ 7.902,04  Contrato n.º 001987 e 003072-01 

 NF n.º 15.070  21.11.2024 a 
 20.12.2024  23.12.2024  30.01.2025  R$ 5.239,20  Contrato n.º 002105 

 NF n.º 15.076  12.12.204 a 
 20.12.2024  26.12.2024  30.01.2025  R$ 428,54  Contrato n.º 003795-01 

 NF n.º 15.153  21.11.2024 a 
 20.12.2024  27.12.2024  30.01.2025  R$ 8.828,46  Contrato n.º 002696-01, 003236-01, 003260-01, 

 003269-01, 003277-01, 003454-01 e 003570-01 

 NF n.º 15.587  21.12.2024 a 
 20.01.2025  22.01.2025  28.02.2025  R$ 928,44  Contrato n.º 003795-01 

 NF n.º 15.637  21.12.2024 a 
 20.01.2025  23.01.2025  28.02.2025  R$ 1.387,20  Contrato n.º 003416-01, 003587-01, 003727-01, 

 003784-01 

 NF n.º 15.735  21.12.2024 a 
 20.01.2025  28.01.2025  28.02.2025  R$ 4.815,00  Contrato n.º 002105 

 NF n.º 15.737  21.12.2024 a 
 20.01.2025  28.01.2025  28.02.2025  R$ 7.272,14  Contrato n.º 001987, 003072-01 

 NF n.º 15.743  21.12.2024 a 
 20.01.2025  29.01.2025  28.02.2025  R$ 8.828,46  Contrato n.º 002696-01, 003236-01, 003260-01, 

 003269-01, 003277-01, 003454-01 e 003570-01 

 NF n.º 16.242  21.12.2024 a 
 20.01.2025  21.02.2025  30.03.2025  R$ 2.873,40  Contrato n.º 001782, 001782-01, 001782-02 e 

 001782-03 

 NF n.º 16.243  21.12.2024 a 
 20.02.2025  21.02.2025  30.03.2025  R$ 4.450,70  Contrato n.º 003032 e 003032-01 

 NF n.º 16.304  21.01.2025 a 
 20.02.2025  25.02.2025  30.03.2025  R$ 8.828,46  Contrato n.º 002696-01, 003236-01, 003260-01, 

 003269-01, 003277-01, 003454-01 e 003570-01 

 NF n.º 16.305  21.01.2025 a 
 20.02.2025  25.02.2025  30.03.2025  R$ 1.387,20  Contrato n.º 003416-01, 003587-01, 003727-01 e 

 003784-01 

 NF n.º 16.324  21.01.2025 a 
 20.02.2025  26.02.2025  30.03.2025  R$ 5.568,49  Contrato n.º 001987 e 003072 

 NF n.º 16.325  21.01.2025 a 
 20.02.2025  26/02/2025  30/03/2025  R$ 4.815,00  Contrato n.º 002105 

 NF n.º 16.796  21.02.2025 a 
 20.03.2025  24.03.2025  30.04.2025  R$ 1.387,20  Contrato n.º 003416-01, 003587-01, 003727-01 e 

 003784-01 

 NF n.º 16.921  21.02.2025 a 
 20.03.2025  31.03.2025  30.04.2025  R$ 5.306,28  Contrato n.º 002696-01, 003236-01, 003269-01, 

 003277-01, 003454-01, 003570-01 

 NF n.º 16.922  21.02.2025 a 
 20.03.2025  31.03.2025  30.04.2025  R$ 4.645,85  Contrato n.º 001987 e  003072-01 

 NF n.º 16.923  21.02.2025 a 
 20.03.2025  31.03.2025  30.04.2025  R$ 4.815,00  Contrato n.º 002105 

 NF n.º 16.924  21.02.2025 a 
 20.03.2025  31.03.2025  30.04.2025  R$ 1.314,00  Contratos n.º 003032 e  003032-01 

 NF n.º 16.925  21.02.2025 a 
 20.03.2025  31.03.2025  30.04.2025  R$ 1.436,70  Contratos n.º 001782, 001782-01, 001782-02 e 

 001782-03 
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 Circular Informativa - 
 Contrato n.º 1.782  31.03.2025  31.03.2025  04/04/2025  R$ 38.471,30  Contrato n.º 001782 

 Circular Informativa - 
 Contrato n.º 2.105  31.03.2025  31.03.2025  04/04/2025  R$ 34.924,50  Contrato n.º 002105 

 Circular Informativa - 
 Contrato n.º 3.032  31.03.2025  31.03.2025  04/04/2025  R$ 3.184,50  Contrato n.º 003032-01 

 Orçamento n.º 506  03.04.2025  03.04.2025  07.04.2025  R$ 3.550,78  - 

 Laudo Técnico/Orçamento 
 n.º 507  03.04.2025  03.04.2025  07.04.2025  R$ 13.415,20  - 

 Circular Informativa - 
 Contrato 3.795  03.04.2025  03.04.2025  07.04.2025  R$ 11.247,32  Contrato n.º 003795 

 Total  R$ 271.508,74 

 5.  Neste  sentido,  das  notas  fiscais  acima  elencadas,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é 

 parte  concursal  e  parte  extraconcursal,  haja  vista  que  consubstanciado  em  notas  fiscais 

 relativas  à  prestação  de  serviços  anteriores  e  posteriores  à  distribuição  do  pedido  de 

 recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  de  modo  que  o  surgimento  do  crédito  se  dá  quando  da 

 efetiva fruição dos serviços. 

 6.  Assim,  destaca-se  que  no  que  tange  aos  valores  relativos  aos  títulos:  (i)  Circular 

 Informativa  -  Contrato  n.º  1.782;  (ii)  Circular  Informativa  -  Contrato  n.º  2.105;  (iii)  Circular 

 Informativa  -  Contrato  n.º  3.032;  (iv)  Orçamento  n.º  506;  (v)  Laudo  Técnico/Orçamento  n.º 

 507;  e  (vi)  Circular  Informativa  -  Contrato  3.795,  tais  valores  referem-se  à  indenizações, 

 concernente  à  extravio  ou  danos  aos  aparelhos  locados,  inviabilizando  a  sua  utilização,  de 

 modo  que,  conforme  se  denota  da  tabela  acima,  os  títulos  foram  emitidos  em  datas  posterior  à 

 distribuição do pedido de recuperação judicial. 

 7.  Com  relação  às  notas  fiscais  n.º  13.892,  13.894,  13.931,  14.513,  14.514,  1.066, 

 14.584,  14.587,  14.617,  14.988,  15.033,  15.034,  15.035,  15.069,  15.070,  15.076,  15.153, 

 15.587,  15.637,  15.735,  15.737,  15.743,  16.242,  16.243,  16.304,  16.305,  16.324,  16.325  , 

 assim  como  parte  do  período  das  notas  fiscais  n.º  16.796,  16.921,  16.922,  16.923,  16.924  e 

 16.925  ,  denota-se  que  tratam-se  de  créditos  concursais,  haja  vista  que  a  prestação  de  serviço 

 possui competência anterior ao pedido de recuperação judicial. 

 8.  Desta  forma,  visando  verificar  os  valores  existentes  à  título  de  natureza  concursal  e 

 extraconcursal,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a  segregação  proporcional  dos  valores, 

 com  base  no  critério  temporal  de  competência  das  referidas  notas  fiscais,  em  observância  ao 

 seguinte  raciocínio:  (i)  foi  realizada  a  divisão  do  valor  líquido  total  da  nota  fiscal  pelo 
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 número  de  dias  correspondente  ao  período  de  competência;  (ii)  o  valor  apurado,  foi 

 multiplicado  pelo  período  de  competência  anterior  ao  pedido  da  RJ,  sendo  tal  fração 

 classificada  como  crédito  concursal;  e  (iii)  o  período  remanescente  (após  17.03.2025)  foi 

 classificado como extraconcursal, não se submetendo aos efeitos da recuperação judicial. 

 9.  A  competente  metodologia  assegura  o  tratamento  adequado  das  obrigações  conforme 

 sua  natureza  jurídica  e  o  marco  temporal  da  recuperação  judicial,  em  observância  aos 

 princípios da paridade entre credores e da preservação da empresa. 

 10.  Assim,  visando  conferir  transparência  ao  feito,  a  Administradora  Judicial  constatou  os 

 seguintes valores: 

 NF  Valor Líquido  Período Concursal  Crédito Concursal  Período Extraconcursal  Crédito 
 Extraconcursal 

 NF n.º 13.892  R$ 9.864,00  21.09.2024 a 20.10.2024  R$ 9.864,00  -  - 

 NF n.º 13.894  R$ 11.510,10  21.09.2024 a 20.10.2024  R$ 11.510,10  -  - 

 NF n.º 13.931  R$ 7.968,46  21.09.2024 a 20.10.2024  R$ 7.968,46  -  - 

 NF n.º 14.513  R$ 1.512,85  21.10.2024 a 20.11.2024  R$ 1.512,85  -  - 

 NF n.º 14.514  R$ 375,60  21.10.2024 a 20.11.2024  R$ 375,60  -  - 

 NF n.º 1.066  R$ 3.271,45  26.11.2024  R$ 3.271,45  -  - 

 NF n.º 14.584  R$ 9.859,54  21.10.2024 a 20.11.2024  R$ 9.859,54  -  - 

 NF n.º 14.587  R$ 8.828,46  21.10.2024 a 20.11.2024  R$ 8.828,46  -  - 

 NF n.º 14.617  R$ 8.448,00  21.10.2024 a 20.11.2024  R$ 8.448,00  -  - 

 NF n.º 14.988  R$ 1.261,39  21.11.2024 a 20.12.2024  R$ 1.261,39  -  - 

 NF n.º 15.033  R$ 5.020,34  21.10.2024 a 20.11.2024  R$ 5.020,34  -  - 

 NF n.º 15.034  R$ 1.457,19  21.11.2024 a 20.12.2024  R$ 1.457,19  -  - 

 NF n.º 15.035  R$ 4.880,00  21.11.2024 a 20.12.2024  R$ 4.880,00  -  - 

 NF n.º 15.069  R$ 7.902,04  21.11.2024 a 21.12.2024  R$ 7.902,04  -  - 

 NF n.º 15.070  R$ 5.239,20  21.11.2024 a 20.12.2024  R$ 5.239,20  -  - 

 NF n.º 15.076  R$ 428,54  12.12.204 a 20.12.2024  R$ 428,54  -  - 

 NF n.º 15.153  R$ 8.828,46  21.11.2024 a 20.12.2024  R$ 8.828,46  -  - 

 NF n.º 15.587  R$ 928,44  21.12.2024 a 20.01.2025  R$ 928,44  -  - 

 NF n.º 15.637  R$ 1.387,20  21.12.2024 a 20.01.2025  R$ 1.387,20  -  - 

 NF n.º 15.735  R$ 4.815,00  21.12.2024 a 20.01.2025  R$ 4.815,00  -  - 

 NF n.º 15.737  R$ 7.272,14  21.12.2024 a 20.01.2025  R$ 7.272,14  -  - 

 NF n.º 15.743  R$ 8.828,46  21.12.2024 a 20.01.2025  R$ 8.828,46  -  - 

 NF n.º 16.242  R$ 2.873,40  21.12.2024 a 20.01.2025  R$ 2.873,40  -  - 

 NF n.º 16.243  R$ 4.450,70  21.12.2024 a 20.02.2025  R$ 4.450,70  -  - 

 NF n.º 16.304  R$ 8.828,46  21.01.2025 a 20.02.2025  R$ 8.828,46  -  - 
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 NF n.º 16.305  R$ 1.387,20  21.01.2025 a 20.02.2025  R$ 1.387,20  -  - 

 NF n.º 16.324  R$ 5.568,49  21.01.2025 a 20.02.2025  R$ 5.568,49  -  - 

 NF n.º 16.325  R$ 4.815,00  21.01.2025 a 20.02.2025  R$ 4.815,00  -  - 

 NF n.º 16.796  R$ 1.387,20  21.02.2025 a 16.03.2025  R$ 1.189,03  17.03.2025 a 20.03.2025  R$ 198,17 

 NF n.º 16.921  R$ 5.306,28  21.02.2025 a 16.03.2025  R$ 4.548,24  17.03.2025 a 20.03.2025  R$ 758,04 

 NF n.º 16.922  R$ 4.645,85  21.02.2025 a 16.03.2025  R$ 3.982,16  17.03.2025 a 20.03.2025  R$ 663,69 

 NF n.º 16.923  R$ 4.815,00  21.02.2025 a 16.03.2025  R$ 4.127,14  17.03.2025 a 20.03.2025  R$ 687,86 

 NF n.º 16.924  R$ 1.314,00  21.02.2025 a 16.03.2025  R$ 1.126,29  17.03.2025 a 20.03.2025  R$ 187,71 

 NF n.º 16.925  R$ 1.436,70  21.02.2025 a 16.03.2025  R$ 1.231,46  17.03.2025 a 20.03.2025  R$ 205,24 

 Circular Informativa - Contrato n.º 1.782  R$ 38.471,30  -  -  31.03.2025  R$ 38.471,30 

 Circular Informativa - Contrato n.º 2.105  R$ 34.924,50  -  -  31.03.2025  R$ 34.924,50 

 Circular Informativa - Contrato n.º 3.032  R$ 3.184,50  -  -  31.03.2025  R$ 3.184,50 

 Orçamento n.º 506  R$ 3.550,78  -  -  03.04.2025  R$ 3.550,78 

 Laudo Técnico/Orçamento n.º 507  R$ 13.415,20  -  -  03.04.2025  R$ 13.415,20 

 Circular Informativa - Contrato 3.795  R$ 11.247,32  -  -  03.04.2025  R$ 11.247,32 

 -  TOTAL - CONCURSAL  R$ 164.014,43  TOTAL 
 EXTRACONCURSAL  R$ 107.494,32 

 11.  Neste  ínterim,  no  que  tange  aos  valores  constatados  à  título  de  crédito  de  natureza 

 extraconcursal,  ressalta-se  que  tais  valores  não  se  submetendo  aos  efeitos  da  recuperação 

 judicial,  nos  termos  do  art.  49,  da  LFR,  de  modo  que  poderá  a  Credora  persegui-los  pelas  vias 

 próprias. 

 12.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  129.039,42  (cento  e  vinte  e  nove 

 mil, trinta e nove reais e quarenta e dois centavos) na classe quirografária. 

 13.  Não  obstante,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados  pela  Credora, 

 denota-se  que  as  notas  fiscais  encontram-se  desacompanhadas  de  assinaturas,  atestando  o 

 serviço  prestado  e/ou  o  recebimento  pelas  Recuperandas.  No  entanto,  a  Credora  apresentou 

 os  contratos  sucessivos  pactuados  com  a  Recuperanda,  bem  como  trocas  de  mensagens 

 e  -mails  ,  além  dos  recibos  de  entrega  de  equipamentos  devidamente  assinado  por  preposto  da 

 Recuperanda Múltipla: 
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 (Trechos extraídos dos documentos encaminhados pela Credora) 

 14.  Deste  modo,  considerando  que  houve  apresentação  de  diversos  documentos  que 

 atestam  a  relação  entre  as  empresas,  a  Administradora  Judicial  entende  que  houve  a  devida 

 comprovação,  ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em  consonância 

 com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 
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 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 15.  Nesse  sentido,  denota-se  que  a  Credora  apresentou  a  competente  planilha  de  cálculo, 

 no  entanto,  em  análise  ao  referido  documento,  a  Administradora  Judicial  pôde  constatar  que 

 somente  houve  a  aplicação  de  juros  e  multa  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  não  sendo  realizada  a  competente  correção  monetária  dos 

 valores  devidos,  assim  como  foram  incluídos  os  créditos  de  natureza  extraconcursal,  portanto, 

 em dissonância com os parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005. 

 16.  Assim  sendo,  visando  conferir  os  valores  devidos  à  título  de  crédito  concursal  ,  a 

 Administradora  Judicial  procedeu  à  adequação  dos  valores,  a  fim  de  apurar  o  quantum 

 efetivamente  devido  à  Credora,  aplicando-se  a  atualização  do  cálculo  até  a  data  da 

 distribuição  do  pedido  de  Recuperação  Judicial  (17.03.2025)  ,  com  base  no  art.  9º,  inciso  II, 

 da LFR, conforme discriminado na tabela abaixo  : 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização  TJSP SELIC 

 Taxa Pré a.m  0% 

 Juros Mora a.m  0% 

 Multa  2,00% 

 Aplicar Multa sobre 
 VALOR 

 ATUALIZADO 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. TJSP 
 SELIC  Taxa Pré 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 NF n.º 13.892  30/11/2024  30/11/2024  R$ 9.864,00  3,496987%  0,00%  0,00000%  R$ 10.208,94 

 NF n.º 13.894  30/11/2024  30/11/2024  R$ 11.510,10  3,496987%  0,00%  0,00000%  R$ 11.912,61 

 NF n.º 13.931  30/11/2024  30/11/2024  R$ 7.968,46  3,496987%  0,00%  0,00000%  R$ 8.247,12 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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 NF n.º 14.513  30.12.2024  30/12/2024  R$ 1.512,85  2,576222%  0,00%  0,00000%  R$ 1.551,82 

 NF n.º 14.514  30.12.2024  30/12/2024  R$ 375,60  2,576222%  0,00%  0,00000%  R$ 385,28 

 NF n.º 1.066  30.12.2024  30/12/2024  R$ 3.271,45  2,576222%  0,00%  0,00000%  R$ 3.355,73 

 NF n.º 14.584  30.12.2024  30/12/2024  R$ 9.859,54  2,576222%  0,00%  0,00000%  R$ 10.113,54 

 NF n.º 14.587  30.12.2024  30/12/2024  R$ 8.828,46  2,576222%  0,00%  0,00000%  R$ 9.055,90 

 NF n.º 14.617  30.12.2024  30/12/2024  R$ 8.448,00  2,576222%  0,00%  0,00000%  R$ 8.665,64 

 NF n.º 14.988  30/01/2025  30/01/2025  R$ 1.261,39  1,552649%  0,00%  0,00000%  R$ 1.280,97 

 NF n.º 15.033  30/01/2025  30/01/2025  R$ 5.020,34  1,552649%  0,00%  0,00000%  R$ 5.098,29 

 NF n.º 15.034  30/01/2025  30/01/2025  R$ 1.457,19  1,552649%  0,00%  0,00000%  R$ 1.479,82 

 NF n.º 15.035  30/01/2025  30/01/2025  R$ 4.880,00  1,552649%  0,00%  0,00000%  R$ 4.955,77 

 NF n.º 15.069  30/01/2025  30/01/2025  R$ 7.902,04  1,552649%  0,00%  0,00000%  R$ 8.024,73 

 NF n.º 15.070  30/01/2025  30/01/2025  R$ 5.239,20  1,552649%  0,00%  0,00000%  R$ 5.320,55 

 NF n.º 15.076  30/01/2025  30/01/2025  R$ 428,54  1,552649%  0,00%  0,00000%  R$ 435,19 

 NF n.º 15.153  30/01/2025  30/01/2025  R$ 8.828,46  1,552649%  0,00%  0,00000%  R$ 8.965,54 

 NF n.º 15.587  28/02/2025  28/02/2025  R$ 928,44  0,531607%  0,00%  0,00000%  R$ 933,38 

 NF n.º 15.637  28/02/2025  28/02/2025  R$ 1.387,20  0,531607%  0,00%  0,00000%  R$ 1.394,57 

 NF n.º 15.735  28/02/2025  28/02/2025  R$ 4.815,00  0,531607%  0,00%  0,00000%  R$ 4.840,60 

 NF n.º 15.737  28/02/2025  28/02/2025  R$ 7.272,14  0,531607%  0,00%  0,00000%  R$ 7.310,80 

 NF n.º 15.743  28/02/2025  28/02/2025  R$ 8.828,46  0,531607%  0,00%  0,00000%  R$ 8.875,39 

 NF n.º 16.242  30/03/2025  30/03/2025  R$ 2.873,40  -  -  -  R$ 2.873,40 

 NF n.º 16.243  30/03/2025  30/03/2025  R$ 4.450,70  -  -  -  R$ 4.450,70 

 NF n.º 16.304  30/03/2025  30/03/2025  R$ 8.828,46  -  -  -  R$ 8.828,46 

 NF n.º 16.305  30/03/2025  30/03/2025  R$ 1.387,20  -  -  -  R$ 1.387,20 

 NF n.º 16.324  30/03/2025  30/03/2025  R$ 5.568,49  -  -  -  R$ 5.568,49 

 NF n.º 16.325  30/03/2025  30/03/2025  R$ 4.815,00  -  -  -  R$ 4.815,00 

 NF n.º 16.796  30/04/2025  30/04/2025  R$ 1.189,03  -  -  -  R$ 1.189,03 

 NF n.º 16.921  30/04/2025  30/04/2025  R$ 4.548,24  -  -  -  R$ 4.548,24 

 NF n.º 16.922  30/04/2025  30/04/2025  R$ 3.982,16  -  -  -  R$ 3.982,16 

 NF n.º 16.923  30/04/2025  30/04/2025  R$ 4.127,14  -  -  -  R$ 4.127,14 

 NF n.º 16.924  30/04/2025  30/04/2025  R$ 1.126,29  -  -  -  R$ 1.126,29 

 NF n.º 16.925  30/04/2025  30/04/2025  R$ 1.231,46  -  -  -  R$ 1.231,46 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 166.539,74 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 168.987,99 

 17.  Importante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial  nos  termos  dos  contratos  vinculados  às  notas  fiscais  supracitadas, 

 não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme  entendimento  do  Egrégio 

 Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 
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 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  2  ”  (original sem grifo) 

 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 18.  Neste  particular,  urge  mencionar  que,  em  razão  da  ausência  de  previsão  acerca  do 

 índice  de  atualização  a  ser  utilizado  e  tendo  em  vista  que  a  Credora  já  encontrava-se  arrolada 

 na  relação  de  credores,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a  elaboração  dos  cálculos, 

 utilizando  como  índice  a  “Tabela  Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção 

 ao  princípio  do  par  conditio  creditorum.  Assim,  em  que  pese  a  previsão  de  aplicação  de 

 juros  de  mora  de  0,66%  ao  dia  nos  contratos,  ressalta-se  que  o  referido  índice  utilizado  pelo 

 TJSP  trata-se  da  “Selic”  ,  nos  termos  da  Lei  14.905/2024,  a  qual  já  engloba  a  incidência  de 

 juros, não havendo o que se falar em nova aplicação. 

 19.  Por  fim,  no  que  tange  às  notas  fiscais  em  destaque  na  planilha  de  cálculo  acima 

 ressalta-se  que  tais  títulos  possuem  vencimento  em  data  posterior  ao  pedido  de  RJ,  de  modo 

 que foram habilitados os valores de face, sem a incidência de multa  . 

 20.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 21.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito  apresentada  pela  credora  Conceito  Estrutura  Locadora  Ltda,  para  em  harmonia  com  as 

 disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  lista  de  credores,  para 

 2  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  168.987,99  (cento  e  sessenta  e  oito  mil 

 novecentos e oitenta e sete reais e noventa e nove centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Conceito Estrutura Locadora Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 168.987,99 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Cerâmica Strufaldi Ltda 

 CPF/CNPJ  00.841.607/0001-02 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 188,81  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Exclusão  - 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Exclusão de Crédito 

 ii  Contrato Social 

 iii  Procuração 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito,  apresentado  via  e-mail  ,  por  meio  do  qual 

 a  Credora  Cerâmica  Strufaldi  Ltda.,  pugna  pela  exclusão  de  seu  crédito  na  relação  de 

 credores,  uma  vez  que  não  há  valores  em  aberto  em  nome  das  Recuperandas  perante  a 

 Credora. 

 (trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 2.  Aprioristicamente,  frisa-se  que  a  Credora  encontra-se  relacionada  na  lista  de  credores 

 apresentada  pela  Recuperanda  às  fls.  777/929,  arrolada  pela  importância  de  R$  188,81  (cento 

 e oitenta e oito reais e oitenta e um centavos). 

 3.  Desta  feita,  tendo  em  vista  ser  o  crédito  um  direito  disponível  dos  credores,  ante  a 

 notícia  de  que  não  há  valores  em  aberto  em  nome  das  Recuperandas  perante  a  Credora,  de 

 rigor se faz a exclusão do crédito da relação creditícia. 

 CONCLUSÃO 

 4.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  divergência  de  crédito 

 referente  a  credora  Cerâmica  Strufaldi  Ltda.,  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na 

 LFR,  para  o  fim  de  excluir  o  crédito  no  montante  de  R$188,81  (cento  e  oitenta  e  oito  reais  e 
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 oitenta e um centavos) da relação creditícia. 

 Titular do Crédito:  Cerâmica Strufaldi Ltda. 

 Valor do Crédito:  - 
 Classificação do Crédito:  - 

 Recuperandas:  Múltipla Engenharia Ltda., Stella Lacombe  Corrêa Reche, José Lacombe 

 Corrêa Reche. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Companhia Piratininga de Força e Luz 

 CPF/CNPJ  04.172.213/0001-51 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 31.765,26  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 39.609,55  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Procuração e substabelecimento 

 iii  Faturas 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  divergência  de  crédito,  apresentado  via  e-mail  ,  intentado  pela 

 Credora  Companhia  Piratininga  de  Força  e  Luz,  por  meio  do  qual  requer  a  retificação  de  seu 

 crédito  classificado  como  quirografário,  para  que  passe  a  constar  pela  importância  de  R$ 

 39.609,55 (trinta e nove mil, seiscentos e nove reais e cinquenta e cinco centavos). 

 2.  Aduz  a  credora  que  o  seu  crédito  em  testilha  advém  de  faturas,  referente  aos  meses  de 

 agosto  e  novembro  de  2023,  setembro  a  dezembro  de  2024  e  janeiro  e  fevereiro  de  2025, 

 relacionadas  aos  contratos  n.º  210044965117,  210045764662,  210048404667, 

 210051202549, 210051202557, 220001536262 e 220001556042. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  dentre  outros  documentos,  a  Credora  apresentou  cópia 

 das faturas de energia elétrica supramencionada. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  a  análise  dos  documentos  apresentados  pela  credora, 

 denota-se  que  os  valores  requeridos  pela  Credora  decorrem  da  prestação  de  serviço  de  energia 

 elétrica,  relacionadas  aos  contratos  supracitados,  de  modo  que  a  Administradora  Judicial 

 constatou a existência das seguintes faturas: 

 ID. CONTRATO  EMISSÃO  VENCIMENTO  COMP./REF.  VALOR 

 220001556042  20.12.2024  06.01.2025  Nov. 2024  R$ 3.601,52 

 220001556042  08.01.2025  28.01.2025  Dez.2024  R$ 2.411,79 

 220001556042  11.02.2025  28.02.2025  Jan.2025  R$ 2.810,76 

 220001556042  17.03.2025  28.03.2025  Fev.2025  R$ 2.673,40 

 210048404667  15.09.2023  30.10.2023  Set.2023  R$ 89.58 

 220001536262  03.12.2024  30.12.2024  Nov.2024  R$ 1.296,04 

 210051202549  26.12.2024  28.01.2025  Dez.2024  R$ 4.484,78 

 210045764662  28.01.2025  28.02.2025  Jan.2025  R$ 201,23 

 210044965117  26.02.2025  28.03.2025  Fev.2025  R$ 2.675,14 

 220001536262  01.01.2025  28.01.2025  Dez.2024  R$ 1.052,94 

 210044965117  28.12.2024  28.01.2025  Dez.2024  R$ 2.117,92 

 220001536262  02.02.2025  28.02.2025  Jan.2025  R$ 1.883,70 

 210045764662  30.12.2024  28.01.2025  Dez.2024  R$ 125,09 

 210044965117  28.11.2024  30.12.2024  Nov.2024  R$ 2.705,56 
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 210051202557  23.01.2025  28.02.2025  Jan.2025  R$ 88,29 

 220001536262  05.03.2025  28.03.2025  Fev.2025  R$ 2.471,83 

 210048404667  16.11.2023  28.12.2023  Nov.2023  R$ 71,00 

 210044965117  27.01.2025  28.02.2025  Jan.2025  R$ 2.356,03 

 210051202549  23.01.2025  28.02.2025  Jan.2025  R$ 2.876,88 

 210045764662  27.02.2025  28.03.2025  Fev.2025  R$ 320,08 

 210048404667  17.10.2024  28.11.2024  Out.2024  R$ 97,29 

 210051202549  24.02.2025  28.03.2025  Fev.2025  R$ 3.109,70 

 210051202557  24.02.2025  28.03.2025  Fev.2025  R$ 89,00 

 TOTAL  R$ 39.519,97 

 5.  Nesse  sentido,  conforme  se  verifica  acima,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é 

 concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  consubstanciada  em  faturas  relativas  à  prestação 

 de serviço e emissões anteriores à distribuição da Recuperação Judicial  (17.03.2025)  .. 

 6.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  31.765,26  (trinta  e  um  mil, 

 setecentos e sessenta e cinco reais e vinte e seis centavos) na classe III - Quirografário. 

 7.  Em  prosseguimento,  observa-se  que  a  Credora  apresentou  planilha  de  cálculo 

 referente  ao  débito  supra  indicado.  Todavia,  verifica-se  que  tal  planilha  contempla  apenas  os 

 valores  históricos,  sem  a  devida  inclusão  dos  encargos  moratórios  previstos  nas  faturas. 

 Veja-se: 
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 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 8.  Assim,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  do  valor  para  apuração  do 

 quantum  efetivamente  devido,  utilizando  como  base  a  data  do  pedido  de  recuperação, 

 acrescidos  dos  ônus  moratórios  previstos  nas  faturas,  com  base  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR, 

 conforme discriminado na tabela abaixo  : 

 PRIMEIRO 
 PERÍODO 

 SEGUNDO 
 PERÍODO 

 Termo Final Atualiz.  01/10/2024  17/03/2025 

 Termo Final Mora  01/10/2024  01/10/2024 

 Atualização  TJSP  TJSP SELIC 

 Taxa Pré a.m  0,00%  0,00% 

 Juros Mora a.m  0% 

 Multa  2,00%  2,00% 

 Aplicar Multa sobre 
 VALOR 

 ATUALIZADO 
 VALOR 

 ATUALIZADO 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz.  Data Base Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 Atualiz. 
 TJSP 

 SELIC 
 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 210048404667  30/10/2023  30/10/2023  R$ 89,58  4,071347%  5,26%  0,00000%  R$ 98,13 

 210048404667  28/12/2023  28/12/2023  R$ 71,00  3,842769%  5,26%  0,00000%  R$ 77,61 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 175,73 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 179,25 

 *** 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização  TJSP SELIC 

 Taxa Pré a.m  0% 

 Juros Mora a.m  0% 

 Multa  2,00% 

 Aplicar Multa sobre 
 VALOR 

 ATUALIZADO 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. TJSP 
 SELIC 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 220001556042  06/01/2025  06/01/2025  R$ 3.601,52  2,348335%  0,00000%  R$ 3.686,10 

 220001556042  28/01/2025  28/01/2025  R$ 2.411,79  1,618720%  0,00000%  R$ 2.450,83 

 220001556042  28/02/2025  28/02/2025  R$ 2.810,76  0,531607%  0,00000%  R$ 2.825,70 

 220001536262  30/12/2024  30/12/2024  R$ 1.296,04  2,576222%  0,00000%  R$ 1.329,43 

 210051202549  28/01/2025  28/01/2025  R$ 4.484,78  1,618720%  0,00000%  R$ 4.557,38 

 210045764662  28/02/2025  28/02/2025  R$ 201,23  0,531607%  0,00000%  R$ 202,30 
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 220001536262  28/01/2025  28/01/2025  R$ 1.052,94  1,618720%  0,00000%  R$ 1.069,98 

 210044965117  28/01/2025  28/01/2025  R$ 2.117,92  1,618720%  0,00000%  R$ 2.152,20 

 220001536262  28/02/2025  28/02/2025  R$ 1.883,70  0,531607%  0,00000%  R$ 1.893,71 

 210045764662  28/01/2025  28/01/2025  R$ 125,09  1,618720%  0,00000%  R$ 127,11 

 210044965117  30/12/2024  30/12/2024  R$ 2.705,56  2,576222%  0,00000%  R$ 2.775,26 

 210051202557  28/02/2025  28/02/2025  R$ 88,29  0,531607%  0,00000%  R$ 88,76 

 210044965117  28/02/2025  28/02/2025  R$ 2.356,03  0,531607%  0,00000%  R$ 2.368,55 

 210051202549  28/02/2025  28/02/2025  R$ 2.876,88  0,531607%  0,00000%  R$ 2.892,17 

 210048404667  28/11/2024  28/11/2024  R$ 97,29  3,551500%  0,00000%  R$ 100,75 

 220001556042  28/03/2025  28/03/2025  R$ 2.673,40  -  -  R$ 2.673,40 

 210044965117  28/03/2025  28/03/2025  R$ 2.675,14  -  -  R$ 2.675,14 

 220001536262  28/03/2025  28/03/2025  R$ 2.471,83  -  -  R$ 2.471,83 

 210045764662  28/03/2025  28/03/2025  R$ 320,08  -  -  R$ 320,08 

 210051202549  28/03/2025  28/03/2025  R$ 3.109,70  -  -  R$ 3.109,70 

 210051202557  28/03/2025  28/03/2025  R$ 89,00  -  -  R$ 89,00 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 39.859,39 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 40.429,80 

 *** 

 Período 1  1  R$ 179,25 

 Período 2  R$ 40.429,80 

 Total  R$ 40.609,05 

 9.  Importante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial,  considerando  os  encargos  moratórios  previstos  nas  faturas 

 apresentadas  pela  Credora,  não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  2  ”  (original sem grifo) 

 *** 

 2  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 

 1  Tendo  em  vista  que  os  créditos  relativos  ao  Período  01,  possuem  vencimentos  anteriores  à  vigência  da  Lei 
 14.905/2024,  realizou-se  apuração  do  crédito  utilizando  o  índice  INPC  ,  até  01.10.2024  e  Selic  a  partir  da 
 mencionada data, nos termos da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. 
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 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 10.  Neste  particular,  urge  mencionar  que,  em  razão  da  ausência  de  previsão  acerca  do 

 índice  de  atualização  nas  faturas  e  tendo  em  vista  que  a  Credora  já  encontrava-se  arrolada  na 

 relação  de  credores,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a  elaboração  dos  cálculos,  utilizando 

 como  índice  a  “Tabela  Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção  ao 

 princípio  do  par  conditio  creditorum.  Assim,  em  que  pese  a  previsão  de  aplicação  de  juros 

 de  mora,  ressalta-se  que  o  referido  índice  utilizado  pelo  TJSP  trata-se  da  “Selic”  ,  nos  termos 

 da  Lei  14.905/2024,  a  qual  já  engloba  a  incidência  de  juros,  não  havendo  o  que  se  falar  em 

 nova aplicação. 

 11.  Noutro  giro,  cumpre  esclarecer  que,  tendo  em  vista  que  as  faturas  de  competência  de 

 fevereiro  de  2025  possuem  data  de  vencimento  posterior  à  distribuição  do  pedido  de 

 recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  a  Expert  considerou  os  valores  de  face,  sem  a  aplicação  de 

 multa, para fins de cálculo. 

 12.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito,  apresentada  pela  credora  Companhia  Piratininga  de  Forca  e  Luz,  para  retificar  a 

 relação  creditícia,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  de  R$  40.609,05  (quarenta  mil, 

 seiscentos e nove reais e cinco centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Companhia Piratininga de Forca  e Luz 

 Valor do Crédito:  R$ 40.609,05 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 
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 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Companhia Paulista de Força e Luz 

 CPF/CNPJ  33.050.196/0001-88 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 10.942,85  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 15.053,19  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Divergência de Crédito 

 ii  Procuração e substabelecimento 

 iii  Faturas 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  divergência  de  crédito,  apresentado  via  e-mail  ,  intentado  pela 

 Credora  Companhia  Paulista  de  Forca  e  Luz,  por  meio  do  qual  requer  a  retificação  de  seu 

 crédito  classificado  como  quirografário,  para  que  passe  a  constar  pela  importância  de 

 R$15.053,19 (quinze mil, cinquenta e três reais e dezenove centavos). 

 2.  Aduz  a  credora  que  o  seu  crédito  em  testilha  advém  de  faturas,  referente  aos  meses  de 

 novembro  a  dezembro  de  2024  e  janeiro  e  março  de  2025,  relacionadas  aos  contratos  n.º 

 310126583036, 310131479004 e 310119140647. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  dentre  outros  documentos,  a  Credora  apresentou  cópia 

 das faturas de energia elétrica, relativa aos contratos supramencionados. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  a  análise  dos  documentos  apresentados  pela  credora, 

 denota-se  que  os  valores  requeridos  pela  Credora  decorrem  da  prestação  de  serviço  de  energia 

 elétrica,  relacionadas  aos  contratos  supracitados,  de  modo  que  a  Administradora  Judicial 

 constatou a existência das seguintes faturas: 

 ID. CONTRATO  EMISSÃO  VENCIMENTO  COMP./REF.  VALOR 

 310131479004  27.01.2025  28.02.2025  Jan.2025  R$ 4.641,60 

 310131479004  27.12.2024  28.01.2025  Dez.2024  R$ 3.621,33 

 310131479004  27.02.2025  28.03.2025  Fev.2025  R$ 3.893,39 

 310131479004  27.11.2024  30.12.2024  Nov.2024  R$ 2.679,92 

 310119140647  11.02.2025  21.02.2025  Fev.2025  R$ 66,89 

 310119140647  19.12.2024  28.01.2025  Dez.2024  R$ 94,30 

 310126583036  12.03.2025  28.03.2025  Mar.2025  R$ 122,65 

 TOTAL  R$ 15.120,08 

 5.  Nesse  sentido,  conforme  se  verifica  acima,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é 

 concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  consubstanciada  em  faturas  relativas  à  prestação 

 de serviço e emissões anteriores à distribuição da Recuperação Judicial  (17.03.2025)  . 

 6.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  10.942,85  (dez  mil,  novecentos  e 
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 quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), na classe III - Quirografário. 

 7.  Em  prosseguimento,  observa-se  que  a  Credora  apresentou  planilha  de  cálculo 

 referente  ao  débito  supra  indicado.  Todavia,  verifica-se  que  tal  planilha  contempla  apenas  os 

 valores  históricos,  sem  a  devida  inclusão  dos  encargos  moratórios  previstos  nas  faturas. 

 Veja-se: 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 8.  Assim,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  do  valor  para  apuração  do 

 quantum  efetivamente  devido,  utilizando  como  base  a  data  do  pedido  de  recuperação  e  o 

 valor  líquido  das  faturas,  acrescidos  dos  ônus  moratórios  nelas  previstos,  com  base  no  art.  9º, 

 inciso II, da LFR, conforme discriminado na tabela abaixo  : 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização  TJSP SELIC 

 Juros Mora a.m  0% 

 Multa  2,00% 

 Aplicar Multa sobre 
 VALOR 

 ATUALIZADO 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. TJSP 
 SELIC 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo 
 devedor 
 Atualiz. 

 310131479004  28/02/2025  28/02/2025  4.641,60  0,531607%  0,00000%  R$ 4.666,28 

 310131479004  28/01/2025  28/01/2025  3.621,33  1,618720%  0,00000%  R$ 3.679,95 

 310131479004  30/12/2024  30/12/2024  2.679,92  2,576222%  0,00000%  R$ 2.748,96 

 310119140647  21/02/2025  21/02/2025  R$ 66,89  0,778337%  0,00000%  R$ 67,41 

 310119140647  28/01/2025  28/01/2025  R$ 94,30  1,618720%  0,00000%  R$ 95,83 

 310126583036  28/03/2025  28/03/2025  R$ 122,65  -  -  R$ 122,65 

 310131479004  28/03/2025  28/03/2025  R$ 3.893,39  -  -  R$ 3.893,39 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 15.274,46 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 15.499,63 
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 9.  Importante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial,  considerando  os  encargos  moratórios  previstos  nas  faturas 

 apresentadas  pela  Credora,  não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  1  ”  (original sem grifo) 

 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 10.  Neste  particular,  urge  mencionar  que,  em  razão  da  ausência  de  previsão  acerca  do 

 índice  de  atualização  nas  faturas  e  tendo  em  vista  que  a  Credora  já  encontrava-se  arrolada  na 

 relação  de  credores,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a  elaboração  dos  cálculos,  utilizando 

 como  índice  a  “Tabela  Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção  ao 

 princípio  do  par  conditio  creditorum.  Assim,  em  que  pese  a  previsão  de  aplicação  de  juros 

 de  mora,  ressalta-se  que  o  referido  índice  utilizado  pelo  TJSP  trata-se  da  “Selic”  ,  nos  termos 

 da  Lei  14.905/2024,  a  qual  já  engloba  a  incidência  de  juros,  não  havendo  o  que  se  falar  em 

 nova aplicação. 

 11.  Noutro  giro,  cumpre  esclarecer  que,  tendo  em  vista  que  as  faturas  de  competência  de 

 fevereiro  e  março  de  2025  possuem  data  de  vencimento  posterior  à  distribuição  do  pedido  de 

 1  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  a  Expert  considerou  os  valores  de  face,  sem  a  aplicação  de 

 multa  , para fins de cálculo. 

 12.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito,  apresentada  pela  credora  Companhia  Paulista  de  Forca  e  Luz  para  retificar  a  relação 

 creditícia,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  de  R$  15.499,63  (quinze  mil  quatrocentos  e 

 noventa e nove reais e sessenta e três centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Companhia Paulista de Força e  Luz 

 Valor do Crédito:  R$ 15.499,63 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  CONCEITO LOCADORA LTDA. 

 CPF/CNPJ  20.425.570/0001-30 

 Tipo do Requerimento  H  ABILITAÇÃO  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 33.344,80  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Habilitação de Crédito 

 ii  Procuração e Contrato Social 

 iii 

 Notas Fiscais n.º 037759, 037768, 037797, 037959, 037963, 037975, 
 037978, 037989, 038030, 038063, 038087, 038106, 038128, 039052, 
 039079, 039271, 039272, 039297, 039493, 038946, 038977, 039327, 
 039364, 039440, 039443, 039477, 040152, 040153, 040154, 038579, 

 038584, 038662, 038672, 038691, 1339, 1348, 1349, 1350, 038563, 038739, 
 038740, 038741, 038742, 038754, 038765, 038768, 038787, 038810, 
 038822, 038840, 038841, 038852, 038209, 038214, 038231, 038232, 
 038234, 038289, 038308, 038320, 038324, 038328, 038366, 038385 
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 038389, 038414 e 038559 

 iv  Troca de mensagens com preposto da Recuperanda 

 v 

 Contratos de Locação N.º  s  014072-01, 014230-01, 014264-01,  014412-01, 
 014479-01, 014518-01, 014556-01, 014574-01, 014591-01, 014678-01, 
 014798-01, 014804-01, 013949-01, 010272-01, 012336-01, 012620-01, 
 012869-01, 013126-01, 013134-01, 013258-01, 013265-01, 013298-01, 
 013330-01, 013364-01, 013431-01, 013922-01, 014044-01, 010272-01 e 

 014622-01 

 vi  Planilha do débito 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  apresentado  via  e-mail,  pela  empresa 

 credora,  Conceito  Locadora  Ltda.,  a  qual  pleiteia  pela  inclusão  do  seu  crédito  na  relação 

 creditícia  das  devedoras  pelo  montante  total  de  R$  33.344,80  (trinta  e  três  mil,  trezentos  e 

 quarenta e quatro reais e oitenta centavos). 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  seu  crédito  advém  das  Notas  Fiscais  emitidas, 

 referente  a  serviços  de  locação  de  equipamentos  à  Recuperanda  Múltipla  ,  conforme  se  denota 

 da tabela elucidativa a seguir colacionada: 

 NFs  Comp./Período  Emissão  Vencimento  Valor Líquido  Origem 

 37759  09.11.2024 a 08.12.2024  12/11/2024  30/12/2024  R$ 340,00  Contrato n.º 013134-01 

 37768  09.11.2024 a 08.12.2024  12/11/2024  30/12/2024  R$ 160,00  Contrato n.º 014264 

 37797  13.11.2024 a 12.12.2024  13/11/2024  30/12/2024  R$ 1.270,00  Contrato n.º 014518-01 

 37959  18.11.2024 a 17.12.2024  21/11/2024  30/12/2024  R$ 220,00  Contrato n.º 013330 

 37963  19.11.2024 a 25.11.2024  21/11/2024  30/12/2024  R$ 475,00  Contrato n.º 014556-01 

 37975  08.11.2024 a 07.12.2024  22/11/2024  30/12/2024  R$ 1.080,00  Contrato n.º 01326 

 37978  19.11.2024 a 18.12.2024  22/11/2024  30/12/2024  R$ 250,00  Contrato n.º 010272 

 37989  22.11.2024 a 21.12.2024  22/11/2024  30/12/2024  R$ 520,00  Contrato n.º 014574-01 

 38030  21.11.2024 a 20.12.2024  25/11/2024  30/12/2024  R$ 550,00  Contrato n.º 012869-01 

 38063  26.11.2024 a 25.12.2024  26/11/2024  30/12/2024  R$ 420,00  Contrato n.º 014591-01 

 38087  27.11.2024 a 26.12.2024  27/11/2024  30/12/2024  R$ 420,00  Contrato n.º 014622-01 

 38106  25.11.2024 a 24.12.2024  28/11/2024  30/12/2024  R$ 210,00  Contrato n.º 013364-01 

 38128  29.11.2024 a 28.12.2024  29/11/2024  30/12/2024  R$ 625,00  Contrato n.º 014412-01 
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 39052  17.01.2025 a 15.02.2025  20/01/2025  28/02/2025  R$ 220,00  Contrato n.º 013330 

 39079  18.01.2025 a 16.02.2025  21/01/2025  28/02/2025  R$ 250,00  Contrato n.º 010272 

 39271  30.01.2025 a 28.02.2025  21/01/2025  28/02/2025  R$ 467,10  Contrato n.º 013258-01 

 39272  30.01.2025 a 28.02.2025  31/01/2025  28/02/2025  R$ 150,00  Contrato n.º 014230 e 014230-01 

 39297  01.02.2025 a 02.03.2025  31/01/2025  28/02/2025  R$ 505,00  Contrato n.º 012336 

 39493  02.02.2025 a 03.03.2025  12/02/2025  30/03/2025  R$ 67,60  Contrato n.º 013265-01 

 38946  08.01.2025 a 06.02.2025  14/01/2025  30/03/2025  R$ 160,00  Contrato n.º 014264 

 38977  12.01.2025 a 10.02.2025  15/01/2025  30/03/2025  R$ 213,00  Contrato n.º 013298-01 

 39327  02.02.2025 a 03.03.2025  03/02/2025  30/03/2025  R$ 298,80  Contrato n.º 013922-01 

 39364  05.02.2025 a 06.03.2025  05/02/2025  30/03/2025  R$ 530,00  Contrato n.º 014479 e 014479-01 

 39440  07.02.2025 a 08.03.2025  10/02/2025  30/03/2025  R$ 160,00  Contrato n.º 014264 

 39443  07.02.2025 a 08.03.2025  10/02/2025  30/03/2025  R$ 460,00  Contrato n.º 014798-01 

 39477  08.02.2025 a 09.03.2025  11/02/2025  30/03/2025  R$ 530,00  Contrato n.º 014804-01 

 40152  14.03.2025  14/03/2025  30/04/2025  R$ 194,55  Contrato n.º 012336 

 40153  14.03.2025  14/03/2025  30/04/2025  R$ 1.956,57  Contrato n.º 013258 

 40154  14.03.2025  14/03/2025  29/04/2025  R$ 39,12  Contrato n.º 014230 

 38579  18.12.2024 a 16.01.2025  23/12/2024  30/01/2025  R$ 220,00  Contrato n.º 013330 

 38584  19.12.2024 a 17.01.2025  23/12/2024  30/01/2025  R$ 250,00  Contrato n.º 010272 

 38662  29.12.2024 a 27.01.2025  30/12/2024  30/01/2025  R$ 625,00  Contrato n.º 014412 e 014412-01 

 38672  27.12.2024 a 25.01.2025  30/12/2024  30/01/2025  R$ 350,00  Contrato n.º 014622 

 38691  25.12.2024 a 23.01.2025  30/12/2024  30/01/2025  R$ 42,00  Contrato n.º 013364-01 

 1339  01.2025  09/01/2025  06/02/2025  R$ 1.180,00  - 

 1348  01.2025  17/01/2025  14/02/2025  R$ 733,64  - 

 1349  01.2025  17/01/2025  14/02/2025  R$ 1.013,48  - 

 1350  01.2025  17/01/2025  14/02/2025  R$ 675,00  - 

 38563  13.12.2024 a 11.01.2025  20/12/2025  30/01/2025  R$ 840,00  Contrato n.º 013298-01 

 38739  31.12.2024 a 29.01.2025  03/01/2025  28/02/2025  R$ 467,10  Contrato n.º 013258-01 

 38740  03.01.2025 a 01.02.2025  03/01/2025  28/02/2025  R$ 298,80  Contrato n.º 013922-01 

 38741  31.12.2024 a 29.01.2025  03/01/2025  28/02/2025  R$ 220,00  Contrato n.º 014044 

 38742  31.12.2024 a 29.01.2025  03/01/2025  28/02/2025  R$ 370,00  Contrato n.º 014230 e 014230-01 

 38754  02.01.2025 a 31.01.2025  06/01/2025  28/02/2025  R$ 505,00  Contrato n.º 012336 

 38765  03.01.2025 a 01.02.2025  06/01/2025  28/02/2025  R$ 340,00  Contrato n.º 013265-01 

 38768  06.01.2025 a 04.02.2025  06/01/2025  28/02/2025  R$ 530,00  Contrato n.º 014479 e 01479-01 

 38787  04.01.2025 a 02.02.2025  07/01/2025  28/02/2025  R$ 300,00  Contrato n.º 014072-01 

 38810  05.01.2025 a 03.02.2025  08/01/2025  28/02/2025  R$ 739,20  Contrato n.º 013431-01 

 38822  08.01.2025 a 06.02.2025  08/01/2025  28/02/2025  R$ 530,00  Contrato n.º 014798-01 
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 38840  09.01.2025 a 07.02.2025  09/01/2025  28/02/2025  R$ 600,00  Contrato n.º 014804-01 

 38841  01.2025  09/01/2025  28/02/2025  R$ 304,00  Contrato n.º 049855 

 38852  10.01.2025 a 08.02.2025  10/01/2025  28/02/2025  R$ 220,00  Contrato n.º 013949 

 38209  06.11.2024 a 05.12.2024  03/12/2024  30/01/2025  R$ 1.531,20  Contrato n.º 013431-01 

 38214  30.11.2024 a 29.12.2024  03/12/2024  30/01/2025  R$ 484,00  Contrato n.º 012620-01 

 38231  01.12.2024 a 30.12.2024  04/12/2024  30/01/2025  R$ 467,10  Contrato n.º 013258-01 

 38232  04.12.2024 a 02.01.2025  04/12/2024  30/01/2025  R$ 298,80  Contrato n.º 013922-01 

 38234  01.12.2024 a 30.12.2024  04/12/2024  30/01/2025  R$ 220,00  Contrato n.º 014044 

 38289  03.12.2024 a 01.01.2025  06/12/2024  30/01/2025  R$ 505,00  Contrato n.º 012336 

 38308  06.12.2024 a 04.01.2025  06/12/2024  30/01/2025  R$ 725,00  Contrato n.º 014678-01 

 38320  04.12.2024 a 02.01.2025  09/12/2024  30/01/2025  R$ 340,00  Contrato n.º 013265-01 

 38324  07.12.2024 a 05.01.2025  09/12/2024  30/01/2025  R$ 530,00  Contrato n.º 014479 e 014479-01 

 38328  05.12.2024 a 03.01.2025  09/12/2024  30/01/2025  R$ 300,00  Contrato n.º 014072-01 

 38366  06.12.2024 a 04.01.2025  10/12/2024  30/01/2025  R$ 739,20  Contrato n.º 013431-01 

 38385  08.12.2024 a 06.01.2025  11/12/2024  30/01/2025  R$ 1.080,00  Contrato n.º 013126 

 38389  11.12.2024 a 09.01.2025  11/12/2024  30/01/2025  R$ 220,00  Contrato n.º 013949 

 38414  09.12.2024 a 07.01.2025  12/12/2024  30/01/2025  R$ 160,00  Contrato n.º 014264 

 38559  01.12.2024 a 30.12.2024  20/12/2024  30/01/2025  R$ 494,65  Contrato n.º 014230 e 014230-01 

 Total  R$ 32.189,91 

 3.  Nesse  diapasão,  tendo  em  vista  que  as  Notas  Fiscais  que  embasam  o  pedido  de 

 habilitação  de  crédito  referem-se  à  serviços  prestados  em  momento  pretérito  à  distribuição  do 

 pedido  da  recuperação  judicial  (  17.03.2025)  ,  restando  evidenciado  que  o  crédito  em  testilha  é 

 concursal  em  sua  integralidade,  sujeitando-se,  pois,  ao  concurso  recuperacional,  nos  termos 

 do art. 49, “  caput  ” da LFR. 

 4.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora 

 não  consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  haja  vista  a  ausência  de  apresentação  do  nome 

 da credora na relação creditícia apresentada pelas Recuperandas e respectivos lastros. 

 5.  Nesse  espeque,  a  credora  pleiteia  a  inclusão  do  valor  de  R$  33.344,80,  correspondente 

 às  notas  fiscais  mencionadas  na  tabela  acima,  atualizados  até  17.03.2025,  conforme  planilha 

 de cálculos apresentada pela credora.. 

 6.  Não  obstante,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados  pela  Credora, 
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 denota-se  que  as  notas  fiscais  encontram-se  desacompanhadas  de  assinaturas,  atestando  o 

 serviço  prestado  e/ou  o  recebimento  pelas  Recuperandas.  No  entanto,  a  Credora  apresentou 

 cópia  dos  respectivos  contratos  de  locação  firmados  entre  as  partes,  bem  como  as  tratativas 

 realizadas com preposto da Múltipla: 

 *** 

 *** 

 *** 
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 *** 

 (Trechos extraídos do e-mail e documentos enviados pela Credora) 

 7.  Deste  modo,  considerando  que  houve  apresentação  de  contratos  firmados  pelas  partes 

 referente  às  Notas  Fiscais  pleiteadas,  bem  como  tratativas  acerca  da,  a  Administradora 

 Judicial  entende  que  houve  a  devida  comprovação,  ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não 

 controverso  ,  estando  em  consonância  com  o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São 

 Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 
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 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 8.  Nesse  sentido,  denota-se  que  a  Credora  apresentou  a  competente  planilha  de  cálculo, 

 no  entanto,  em  análise  ao  referido  documento,  a  Administradora  Judicial  pôde  constatar  que 

 somente  houve  a  aplicação  de  juros  e  multa  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  não  sendo  realizada  a  competente  correção  monetária  dos 

 valores  devidos,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros  delineados  no  artigo  9º,  inciso 

 II, da Lei n.º 11.101/2005. 

 9.  Desta  feita,  objetivando  a  escorreita  análise  dos  valores  devidos  e  inclusão  nos  moldes 

 previstos  na  LFR,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  verificação  do  valor,  a  fim  de  apurar 

 o  quantum  efetivamente  devido  à  Credora,  aplicando-se  a  atualização  do  cálculo  até  a  data  da 

 distribuição  da  recuperação  judicial  (  17.03.2025  )  ,  com  base  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR, 

 conforme discriminado na tabela abaixo: 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização  TJSP SELIC 

 Juros Mora a.m  0% 

 Multa  2,00% 

 Aplicar Multa sobre 
 VALOR 

 ATUALIZADO 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. TJSP 
 SELIC 

 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 37759  30/12/2024  30/12/2024  R$ 340,00  2,576222%  0,00000%  R$ 348,76 

 37768  30/12/2024  30/12/2024  R$ 160,00  2,576222%  0,00000%  R$ 164,12 

 37797  30/12/2024  30/12/2024  1.270,00  2,576222%  0,00000%  R$ 1.302,72 

 37959  30/12/2024  30/12/2024  R$ 220,00  2,576222%  0,00000%  R$ 225,67 

 37963  30/12/2024  30/12/2024  R$ 475,00  2,576222%  0,00000%  R$ 487,24 

 37975  30/12/2024  30/12/2024  1.080,00  2,576222%  0,00000%  R$ 1.107,82 

 37978  30/12/2024  30/12/2024  R$ 250,00  2,576222%  0,00000%  R$ 256,44 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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 37989  30/12/2024  30/12/2024  R$ 520,00  2,576222%  0,00000%  R$ 533,40 

 38030  30/12/2024  30/12/2024  R$ 550,00  2,576222%  0,00000%  R$ 564,17 

 38063  30/12/2024  30/12/2024  R$ 420,00  2,576222%  0,00000%  R$ 430,82 

 38087  30/12/2024  30/12/2024  R$ 420,00  2,576222%  0,00000%  R$ 430,82 

 38106  30/12/2024  30/12/2024  R$ 210,00  2,576222%  0,00000%  R$ 215,41 

 38128  30/12/2024  30/12/2024  R$ 625,00  2,576222%  0,00000%  R$ 641,10 

 39052  28/02/2025  28/02/2025  R$ 220,00  0,531607%  0,00000%  R$ 221,17 

 39079  28/02/2025  28/02/2025  R$ 250,00  0,531607%  0,00000%  R$ 251,33 

 39271  28/02/2025  28/02/2025  R$ 467,10  0,531607%  0,00000%  R$ 469,58 

 39272  28/02/2025  28/02/2025  R$ 150,00  0,531607%  0,00000%  R$ 150,80 

 39297  28/02/2025  28/02/2025  R$ 505,00  0,531607%  0,00000%  R$ 507,68 

 38579  30/01/2025  30/01/2025  R$ 220,00  1,552649%  0,00000%  R$ 223,42 

 38584  30/01/2025  30/01/2025  R$ 250,00  1,552649%  0,00000%  R$ 253,88 

 38662  30/01/2025  30/01/2025  R$ 625,00  1,552649%  0,00000%  R$ 634,70 

 38672  30/01/2025  30/01/2025  R$ 350,00  1,552649%  0,00000%  R$ 355,43 

 38691  30/01/2025  30/01/2025  R$ 42,00  1,552649%  0,00000%  R$ 42,65 

 1339  06/02/2025  06/02/2025  1.180,00  1,309085%  0,00000%  R$ 1.195,45 

 1348  14/02/2025  14/02/2025  R$ 733,64  1,025673%  0,00000%  R$ 741,16 

 1349  14/02/2025  14/02/2025  1.013,48  1,025673%  0,00000%  R$ 1.023,87 

 1350  14/02/2025  14/02/2025  R$ 675,00  1,025673%  0,00000%  R$ 681,92 

 38563  30/01/2025  30/01/2025  R$ 840,00  1,552649%  0,00000%  R$ 853,04 

 38739  28/02/2025  28/02/2025  R$ 467,10  0,531607%  0,00000%  R$ 469,58 

 38740  28/02/2025  28/02/2025  R$ 298,80  0,531607%  0,00000%  R$ 300,39 

 38741  28/02/2025  28/02/2025  R$ 220,00  0,531607%  0,00000%  R$ 221,17 

 38742  28/02/2025  28/02/2025  R$ 370,00  0,531607%  0,00000%  R$ 371,97 

 38754  28/02/2025  28/02/2025  R$ 505,00  0,531607%  0,00000%  R$ 507,68 

 38765  28/02/2025  28/02/2025  R$ 340,00  0,531607%  0,00000%  R$ 341,81 

 38768  28/02/2025  28/02/2025  R$ 530,00  0,531607%  0,00000%  R$ 532,82 

 38787  28/02/2025  28/02/2025  R$ 300,00  0,531607%  0,00000%  R$ 301,59 

 38810  28/02/2025  28/02/2025  R$ 739,20  0,531607%  0,00000%  R$ 743,13 

 38822  28/02/2025  28/02/2025  R$ 530,00  0,531607%  0,00000%  R$ 532,82 

 38840  28/02/2025  28/02/2025  R$ 600,00  0,531607%  0,00000%  R$ 603,19 

 38841  28/02/2025  28/02/2025  R$ 304,00  0,531607%  0,00000%  R$ 305,62 

 38852  28/02/2025  28/02/2025  R$ 220,00  0,531607%  0,00000%  R$ 221,17 

 38209  30/01/2025  30/01/2025  1.531,20  1,552649%  0,00000%  R$ 1.554,97 

 38214  30/01/2025  30/01/2025  R$ 484,00  1,552649%  0,00000%  R$ 491,51 
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 38231  30/01/2025  30/01/2025  R$ 467,10  1,552649%  0,00000%  R$ 474,35 

 38232  30/01/2025  30/01/2025  R$ 298,80  1,552649%  0,00000%  R$ 303,44 

 38234  30/01/2025  30/01/2025  R$ 220,00  1,552649%  0,00000%  R$ 223,42 

 38289  30/01/2025  30/01/2025  R$ 505,00  1,552649%  0,00000%  R$ 512,84 

 38308  30/01/2025  30/01/2025  R$ 725,00  1,552649%  0,00000%  R$ 736,26 

 38320  30/01/2025  30/01/2025  R$ 340,00  1,552649%  0,00000%  R$ 345,28 

 38324  30/01/2025  30/01/2025  R$ 530,00  1,552649%  0,00000%  R$ 538,23 

 38328  30/01/2025  30/01/2025  R$ 300,00  1,552649%  0,00000%  R$ 304,66 

 38366  30/01/2025  30/01/2025  R$ 739,20  1,552649%  0,00000%  R$ 750,68 

 38385  30/01/2025  30/01/2025  1.080,00  1,552649%  0,00000%  R$ 1.096,77 

 38389  30/01/2025  30/01/2025  R$ 220,00  1,552649%  0,00000%  R$ 223,42 

 38414  30/01/2025  30/01/2025  R$ 160,00  1,552649%  0,00000%  R$ 162,48 

 38559  30/01/2025  30/01/2025  R$ 494,65  1,552649%  0,00000%  R$ 502,33 

 39493  30/03/2025  30/03/2025  R$ 67,60  -%  -%  R$ 67,60 

 38946  30/03/2025  30/03/2025  R$ 160,00  -%  -%  R$ 160,00 

 38977  30/03/2025  30/03/2025  R$ 213,00  -%  -%  R$ 213,00 

 39327  30/03/2025  30/03/2025  R$ 298,80  -%  -%  R$ 298,80 

 39364  30/03/2025  30/03/2025  R$ 530,00  -%  -%  R$ 530,00 

 39440  30/03/2025  30/03/2025  R$ 160,00  -%  -%  R$ 160,00 

 39443  30/03/2025  30/03/2025  R$ 460,00  -%  -%  R$ 460,00 

 39477  30/03/2025  30/03/2025  R$ 530,00  -%  -%  R$ 530,00 

 40152  30/04/2025  30/04/2025  R$ 194,55  -%  -%  R$ 194,55 

 40153  30/04/2025  30/04/2025  1.956,57  -%  -%  1.956,57 

 40154  29/04/2025  29/04/2025  R$ 39,12  -%  -%  R$ 39,12 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 32.597,80 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 33.157,56 

 10.  I  mportante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial  nos  termos  dos  contratos  vinculados  às  notas  fiscais  supracitadas, 

 não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme  entendimento  do  Egrégio 

 Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 
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 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  2  ”  (original sem grifo) 

 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora) 

 11.  Neste  particular,  urge  mencionar  que,  em  razão  da  ausência  de  previsão  acerca  do 

 índice  de  atualização  a  ser  utilizado  e  tendo  em  vista  que  a  Credora  já  encontrava-se  arrolada 

 na  relação  de  credores,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a  elaboração  dos  cálculos, 

 utilizando  como  índice  a  “Tabela  Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção 

 ao  princípio  do  par  conditio  creditorum.  Assim,  em  que  pese  a  previsão  de  aplicação  de 

 juros  de  mora  de  0,66%  ao  dia  nos  contratos,  ressalta-se  que  o  referido  índice  utilizado  pelo 

 TJSP  trata-se  da  “Selic”  ,  nos  termos  da  Lei  14.905/2024,  a  qual  já  engloba  a  incidência  de 

 juros, não havendo o que se falar em nova aplicação. 

 12.  Por  fim,  no  que  tange  às  notas  fiscais  em  destaque  na  planilha  de  cálculo  acima 

 ressalta-se  que  tais  títulos  possuem  vencimento  em  data  posterior  ao  pedido  de  RJ,  de  modo 

 que foram habilitados os valores de face, sem a incidência de multa  . 

 13.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 14.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido 

 apresentado  para  incluir  o  crédito  em  favor  da  empresa  credora,  Conceito  Locadora  Ltda., 

 para  passar  a  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  33.157,56  (trinta  e  três  mil, 

 novecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), na classe quirografária. 

 2  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 Titular do Crédito:  Conceito Locadora Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 33.157,56 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Pro-Ambiente Desenvolvimento Ambiental Ltda. 

 CPF/CNPJ  06.278.047/0001-06 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 20.111,55  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 65.026,00  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Notas Fiscais n.º  s  339, 1043, 1051, 346, 347 e 1056 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  via  e-mail,  pela  empresa  credora,  Pro-Ambiente 

 Desenvolvimento  Ambiental  Ltda.,  a  qual  pleiteia  pela  retificação  do  seu  crédito,  para  que 
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 passe  a  constar  pelo  montante  total  de  R$  65.026,00  (sessenta  e  cinco  mil  e  vinte  e  seis  reais), 

 na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  seu  crédito  advém,  além  das  NFs  que  encontram-se 

 arroladas  na  relação  de  Credores  da  Recuperanda,  das  emissões  das  Notas  Fiscais  Eletrônicas 

 de  n.º  s  339,  1043,  1051,  346,  347  e  1056,  referentes  aos  serviços  de  jardinagem  e 

 fornecimento  de  grama  de  jardim  à  Recuperanda  Múltipla  ,  conforme  se  denota  da  tabela 

 elucidativa a seguir colacionada: 

 NFs  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 339  30.01.2025  -  R$ 8.510,00 

 1.043  03.02.2025  03.03.2025  R$ 9.020,00 

 1.051  26/02/2025  26.02.205  R$ 3.129,00 

 346  26.02.2025  -  R$ 28.157,40 

 347  10.03.2025  -  R$ 8.510,00 

 1.056  12.03.2025  12.03.2025  R$ 9.020,00 

 Total  R$ 66.346,40 

 3.  Nesse  diapasão,  tendo  em  vista  que  as  Notas  Fiscais  que  embasam  o  pedido  de 

 habilitação  de  crédito  referem-se  à  serviços  prestados  em  momento  pretérito  à  distribuição  do 

 pedido  da  recuperação  judicial  (  17.03.2025)  ,  restando  evidenciado  que  o  crédito  em  testilha  é 

 concursal  em  sua  integralidade,  sujeitando-se,  pois,  ao  concurso  recuperacional,  nos  termos 

 do art. 49, “  caput  ” da LFR. 

 4.  Cumpre  ressaltar  que  ao  realizar  o  cotejo  dos  documentos  apresentados  pela  credora, 

 a  Administradora  Judicial  pode  constatar  que  as  notas  fiscais  não  se  encontram  devidamente 

 assinadas,  não  tendo  sido  encaminhado  o  comprovante  de  entrega  da  nota  fiscal  eletrônica 

 com  seu  respectivo  aceite.  Sendo  assim,  tais  documentos  são  insuficientes  para  a 

 comprovação  do  crédito  pleiteado,  restando  prejudicada  a  análise  da  Administradora  Judicial, 

 observe-se: 
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 *** 

 (Trecho extraído do e-mail e documentos enviados pela Credora) 

 5.  Assim,  ante  ao  fato  de  que  todas  as  notas  fiscais  apresentadas  encontram-se  sem 

 assinatura  ou  comprovação  da  efetiva  prestação  de  serviço  e  que  a  Credora  não  apresentou 
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 documentos  outros  hábeis  a  comprovar  a  execução  do  serviço  para  a  Recuperanda,  de  modo 

 que  não há expressa concordância da devedora  . 

 6.  Desta  feita,  cumpre  pontuar  que  a  Credora  está  arrolada  na  relação  nominal  de 

 credores,  pela  quantia  de  R$  20.111,55  (vinte  mil,  cento  e  onze  reais  e  cinquenta  e  cinco 

 centavos)  na  classe  quirografária.  Observa-se  que  da  relação  declarada,  apenas  dois  lastros 

 coincidem com aqueles informados pela credora. Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído da fl. 880 dos autos principais) 

 7.  Deste  modo,  considerando  que  houve  apresentação  de  documento  emitido  pela 

 própria  Recuperanda  referente  às  Notas  Fiscais  pleiteadas  de  N.º  s  339  e  1043  ,  a 

 Administradora  Judicial  entende  que  houve  a  devida  comprovação,  no  que  pertine  aos 
 respectivos  lastros  ,  ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em 

 consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 
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 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 8.  Quanto  aos  demais  títulos,  quais  sejam,  as  Notas  Fiscais  de  N.º  s  1051,  346,  347  e 

 1056,  haja  vista  a  ausência  de  documentação  que  lastreia  o  pleito  de  crédito,  entende  a 

 Administradora  Judicial  que  é  de  rigor  a  rejeição  da  inclusão  dos  respectivos  valores 

 pleiteados. 

 9.  Em  prosseguimento,  dentre  a  documentação  apresentada,  nota-se  que  a  Credora 

 apresentou  planilha  demonstrativa  de  resumo  dos  débitos  contendo  o  valor  da  dívida,  em  que 

 perfaz  a  monta  de  R$  65.026,00  (sessenta  e  cinco  mil  e  vinte  e  seis  reais)  ,  sem  indicar  a 

 devida  data  de  atualização,  bem  como  cumpre  ressaltar  que  analisando  a  somatória  das  notas 

 fiscais  apresentadas  não  confere  com  o  valor  descrito  pela  Credora,  portanto,  em  dissonância 

 com  a  regra  imposta  pelo  art.  9º,  II  da  LFR,  além  do  cômputo  de  títulos  sem  o  devido  aceite 

 da devedora.  Confira-se: 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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 (Trechos extraídos de documentos enviados pela Credora por e-mail) 

 10.  Contudo,  em  que  pese  a  ausência  de  documentação  apresentada  pela  credora,  a 

 Devedora  apresentou  o  Balancete  à  Expert,  sendo  possível  verificar  o  quantum  em  aberto  de 

 R$ 69.121,67, posicionado na data da RJ, veja-se: 

 11.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 12.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito  referente  à  credora  Pro-Ambiente  Desenvolvimento  Ambiental  Ltda.,  em  harmonia 

 com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  para  o  fim  de  retificar  o  crédito  titularizado  pela 

 credora  para  passar  a  constar  pelo  montante  total  de  R$  69.121,67  (sessenta  e  nove  mil,  cento 

 e vinte e um reais e sessenta e sete centavos) da relação creditícia. 
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 Titular do Crédito:  Pro-Ambiente Desenvolvimento Ambiental  Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 69.121,67 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Una Assessoria em Sustentabilidade Ltda 

 CPF/CNPJ  17.703.757/0001-44 

 Tipo do Requerimento  H  ABILITAÇÃO  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 -  - 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 98.934,35  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Procuração e Contrato Social 

 iii 
 Notas Fiscais n.º  S  2619, 2608, 2723, 2583, 2583, 2732,  2621, 2580, 2624, 

 2578, 2616, 2581, 2730, 2727, 2731, 2587, 2729, 
 2622, 2734, 2736, 2725, 2726, 2625, 2577, 2617, 2728, 2614, 2735, 2585, 

 2724 e 2733 

 iv  Troca de mensagens com preposto da Recuperanda 

 v  Contratos de Assessoria na Gestão Ambiental - Mul 01.03 
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 vi  Planilha do débito 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  habilitação  de  crédito  apresentado  via  e-mail,  pela  empresa 

 credora,  Una  Assessoria  em  Sustentabilidade  Ltda.,  a  qual  pleiteia  pela  inclusão  do  seu 

 crédito  na  relação  creditícia  das  devedoras  pelo  montante  total  de  R$  99.934,35  (noventa  e 

 nove mil, novecentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  seu  crédito  advém  de  Notas  Fiscais  emitidas,  referente 

 à  prestação  de  serviços  de  gestão  ambiental  à  Múltipla  ocorridas  entre  dezembro  e 
 janeiro/2024  ,  conforme se denota da tabela elucidativa  a seguir colacionada: 

 NFs  Competência  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 2619  01/2025  07/01/2025  20/01/2025  R$ 3.869,81 

 2608  12/2024  03/12/2024  20/12/2024  R$ 7.879,86 

 2583  12/2024  03/12/2024  20/12/2024  R$ 3.869,81 

 2621  01/2025  07/01/2025  20/01/2025  R$ 4.016,81 

 2580  12/2024  03/12/2024  20/12/2024  R$ 5.916,21 

 2624  01/2025  07/01/2025  20/01/2025  R$ 1.084,48 

 2578  12/2024  03/12/2024  20/12/2024  R$ 3.646,81 

 2616  01/2025  07/01/2025  20/01/2025  R$ 5.693,21 

 2581  12/2024  03/12/2024  20/12/2024  R$ 3.646,81 

 2587  12/2024  03/12/2024  20/12/2024  R$ 446,00 

 2622  01/2025  07/01/2025  20/01/2025  R$ 2.193,40 

 2625  01/2025  07/01/2025  20/01/2025  R$ 7.879,86 

 2577  12/2025  03/12/2024  20/12/2024  R$ 446,00 

 2617  01/2025  07/01/2025  20/01/2025  R$ 3.646,81 

 2614  01/2025  07/01/2025  20/01/2025  R$ 3.646,81 

 2584  12/2024  03/12/2024  20/12/2024  R$ 446,00 

 2585  12/2024  03/12/2024  20/12/2024  R$ 4.016,81 

 2728  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 5.343,07 

 2723  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 313,38 

 2732  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 3.631,82 

 2730  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 3.422,54 

 2727  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 1.711,27 

 2731  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 1.711,27 
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 2729  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 7.395,24 

 2734  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 3.769,78 

 2736  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 425,26 

 2725  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 425,26 

 2726  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 3.422,54 

 2735  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 2.058,51 

 2724  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 313,38 

 2733  01/2025  03/04/2025  20/04/2025  R$ 425,26 

 Total  R$ 96.714,08 

 3.  Neste  sentido,  das  notas  fiscais  acima  elencadas,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é 

 totalmente  concursal  e  parte  extraconcursal,  haja  vista  que  consubstanciado  em  notas  fiscais 

 relativas  à  prestação  de  serviços  anteriores  à  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (17.03.2025)  , de modo que o surgimento do crédito  se dá quando efetiva fruição dos serviços. 

 4.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora 

 não  consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  haja  vista  a  ausência  de  apresentação  do  nome 

 da credora na relação creditícia apresentada pelas Recuperandas e respectivos lastros. 

 5.  Nesse  espeque,  a  credora  pleiteia  a  inclusão  do  valor  de  R$  98.934,35  (noventa  e  oito 

 mil  novecentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  trinta  e  cinco  centavos),  correspondente  às  notas 

 fiscais mencionadas na tabela acima, conforme planilha de cálculos apresentada pela credora. 

 6.  Pois  bem.  Ao  analisar  os  documentos  apresentados  pela  Credora,  a  Administradora 

 Judicial  pode  constatar  que  as  notas  fiscais  apresentadas  não  possuem  assinaturas/aceite  das 

 Recuperandas.  No  entanto,  a  Credora  apresentou  cópia  do  respectivo  contratos  de  prestação 

 de  serviços  firmado  entre  as  partes,  bem  como  as  tratativas  realizadas  com  preposto  da 

 Recuperanda Múltipla: 
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 (Trechos extraídos do e-mail e documentos enviados pela Credora) 

 7.  Deste  modo,  considerando  que  houve  apresentação  do  contrato  firmado  pelas  partes 

 referente  às  Notas  Fiscais  pleiteadas,  bem  como  tratativas  acerca  de  reajustes  e 

 inadimplementos,  a  Administradora  Judicial  entende  que  houve  a  devida  comprovação,  ante 

 a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em  consonância  com  o  Egrégio 

 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 
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 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 8.  Em  prosseguimento,  dentre  a  documentação  apresentada,  nota-se  que  a  Credora 

 apresentou  planilha  demonstrativa  de  resumo  dos  débitos  contendo  o  valor  da  dívida,  onde 

 perfaz  a  monta  de  R$  98.934,35  (noventa  e  oito  mil  novecentos  e  trinta  e  quatro  reais  e  trinta 

 e  cinco  centavos)  ,  no  entanto,  não  há  indicação  de  índice  e  data-base  da  atualização  utilizado, 

 portanto, em dissonância  com a regra imposta pelo  art. 9º, II da LFR.  Confira-se: 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
F

ffA
G

W
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5169



 (Trecho extraído do e-mail e documentos enviados pela Credora) 

 9.  Desta  feita,  objetivando  a  escorreita  análise  dos  valores  devidos  e  inclusão  nos  moldes 

 previstos  na  LFR,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  verificação  do  valor  relativo  aos 

 lastros  concursais,  a  fim  de  apurar  o  quantum  efetivamente  devido  à  Credora,  aplicando-se  a 

 atualização  do  cálculo  até  a  data  da  distribuição  da  recuperação  judicial  (  17.03.2025  )  ,  com 

 incidência  de  juros  de  1%  a.m.,  e  incidência  de  multa  de  2%,  conforme  previsto  no  contrato 

 avençado, oportunidade em que identificou a seguinte quantia: 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização  IGPM 
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 Juros Mora a.m  1% 

 Multa  2,00% 

 Aplicar Multa sobre 
 VALOR 

 ATUALIZADO 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 IGPM 

 Juros Mora 
 1,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 2619  20/01/2025  20/01/2025  R$ 3.869,81  0,987861%  1,90000%  R$ 3.982,29 

 2608  20/12/2024  20/12/2024  R$ 7.879,86  1,521911%  2,90000%  R$ 8.231,78 

 2583  20/12/2024  20/12/2024  R$ 3.869,81  1,521911%  2,90000%  R$ 4.042,64 

 2621  20/01/2025  20/01/2025  R$ 4.016,81  0,987861%  1,90000%  R$ 4.133,56 

 2580  20/12/2024  20/12/2024  R$ 5.916,21  1,521911%  2,90000%  R$ 6.180,43 

 2624  20/01/2025  20/01/2025  R$ 1.084,48  0,987861%  1,90000%  R$ 1.116,00 

 2578  20/12/2024  20/12/2024  R$ 3.646,81  1,521911%  2,90000%  R$ 3.809,68 

 2616  20/01/2025  20/01/2025  R$ 5.693,21  0,987861%  1,90000%  R$ 5.858,69 

 2581  20/12/2024  20/12/2024  R$ 3.646,81  1,521911%  2,90000%  R$ 3.809,68 

 2587  20/12/2024  20/12/2024  R$ 446,00  1,521911%  2,90000%  R$ 465,92 

 2622  20/01/2025  20/01/2025  R$ 2.193,40  0,987861%  1,90000%  R$ 2.257,15 

 2625  20/01/2025  20/01/2025  R$ 7.879,86  0,987861%  1,90000%  R$ 8.108,90 

 2577  20/12/2024  20/12/2024  R$ 446,00  1,521911%  2,90000%  R$ 465,92 

 2617  20/01/2025  20/01/2025  R$ 3.646,81  0,987861%  1,90000%  R$ 3.752,81 

 2614  20/01/2025  20/01/2025  R$ 3.646,81  0,987861%  1,90000%  R$ 3.752,81 

 2584  20/12/2024  20/12/2024  R$ 446,00  1,521911%  2,90000%  R$ 465,92 

 2585  20/12/2024  20/12/2024  R$ 4.016,81  1,521911%  2,90000%  R$ 4.196,20 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 64.630,38 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 65.922,99 

 10.  Efetivados  os  cálculos,  ressalta-se  que  para  realizar  a  atualização  do  crédito  fora 

 considerado  o  índice  '  IGPM  ',  assim  como  aplicada  a  multa  de  2%  sobre  o  saldo  devedor  e 

 juros  de  mora  de  1%  ao  mês,  haja  vista  a  previsão  contratual  acerca  do  índice  de  correção  que 

 seria aplicado, confira: 

 *** 
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 (Trecho extraído do e-mail e documentos enviados pela Credora) 

 11.  No  que  tange  às  Notas  Fiscais  cujos  vencimentos  deram-se  em  data  posterior  à 
 distribuição  da  Recuperação  Judicial,  é  de  rigor  a  habilitação  dos  valores,  por  serem 

 créditos  concursais,  contudo,  pelo  quantum  de  face,  sem  a  aplicação  da  multa  prevista, 

 conforme abaixo demonstrado, veja-se: 

 NFs  Competência  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 2728  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  5.343,07 

 2723  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  313,38 

 2732  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  3.631,82 

 2730  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  3.422,54 

 2727  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  1.711,27 

 2731  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  1.711,27 

 2729  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  7.395,24 

 2734  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  3.769,78 

 2736  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  425,26 

 2725  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  425,26 

 2726  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  3.422,54 

 2735  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  2.058,51 

 2724  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  313,38 

 2733  01.01.2025  03/04/2025  20/04/2025  425,26 

 TOTAL  34.368,58 

 SOMATÓRIA TOTAL (R$ 34.368,58 + R$ 65.922,99)  R$ 100.291,57 

 12.  Registre-se,  ademais,  que  foi  tão  somente  realizada  a  adequação  dos  cálculos,  não 

 violando,  assim,  o  valor  do  título  pleiteado  em  questão,  consoante  inteligência  do  inciso  II  do 

 art.  9º  da  LFR  e  Enunciado  nº  73  do  Conselho  Federal  -  II  Jornada  de  Direito  Comercial, 

 veja-se: 

 Art.  9  o  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos  do  art.  7  o  ,  §  1  o  ,  desta  Lei  deverá  conter:  (...)  II  –  o  valor 

 do  crédito,  atualizado  até  a  data  da  decretação  da  falência  ou 
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 do  pedido  de  recuperação  judicial  ,  sua  origem  e  classificação; 

 (original sem grifos)  . 

 CONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido 

 apresentado  para  incluir  o  crédito  em  favor  da  empresa  credora,  Una  Assessoria  em 

 Sustentabilidade  Ltda.,  para  passar  a  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$ 
 100.291,57  (cem  mil,  duzentos  e  noventa  e  um  reais  e  cinquenta  e  sete  centavos),  na  classe 

 quirografária. 

 Titular do Crédito:  Una Assessoria em Sustentabilidade  Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 100.291,57 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Foco Gestão e Empreendimentos Ltda 

 CPF/CNPJ  43.757.497/0001-08 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 746.034,50  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 2.109.166,65  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Procuração 

 iii  Notas Fiscais e boletos 

 iv  Propostas comerciais 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  via  e-mail,  pela  empresa  credora,  Foco  Gestao  e 

 Empreendimentos  Ltda,  a  qual  pleiteia  pela  retificação  do  seu  crédito,  para  que  passe  a 

 constar  pelo  montante  total  de  R$  2.109.166,65  (dois  milhões,  cento  e  nove  mil,  cento  e 

 sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos), junto à Recuperanda. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  seu  crédito  advém,  além  dos  valores  que  encontram-se 

 arroladas  na  relação  de  Credores  da  Recuperanda,  das  emissões  das  faturas  de  n.º  976,  1.002, 

 1.003,  1.004,  1.500,  1.630,  1.632,  720,  960,  971,  1.620,  1.621,  1.622,  1.623,  1.624  e  1.625, 

 referente  a  prestação  de  serviços  e  locação  a  Recuperanda  Múltipla  ,  conforme  se  denota  da 

 tabela elucidativa a seguir colacionada: 

 Título  Período/Comp.  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 720  08.2024  06/09/2024  13/09/2024  R$ 40.400,00 

 960  11.2024  02/12/2024  23/12/2024  R$ 26.410,00 

 971  11.2024  03/12/2024  23/12/2024  R$ 33.450,00 

 1.620 
 21.01.2025 a 
 21.02.2025  26/02/2025  10/03/2025  R$ 31.350,00 

 1.621 
 21.01.2025 a 
 21.02.2025  26/02/2025  10/03/2025  R$ 2.700,00 

 1.622 
 21.01.2025 a 
 21.02.2025  26/02/2025  10/03/2025  R$ 31.650,00 

 1.623 
 21.01.2025 a 
 21.02.2025  26/02/2025  10/03/2025  R$ 4.200,00 

 1.624 
 21.01.2025 a 
 21.02.2025  26/02/2025  10/03/2025  R$ 5.250,00 

 1.625 
 21.01.2025 a 
 21.02.2025  26/02/2025  10/03/2025  R$ 128.125,00 

 1.002  -  10/12/2024  27/12/2024  R$ 25.000,00 

 1.003  -  10/12/2024  27/12/2024  R$ 25.000,00 

 1.004  -  10/12/2024  27/12/2024  R$ 29.716,00 

 1.500  01.2025  23/01/2025  17/02/2025  R$ 78.528,00 

 1.630  -  28/02/2025  10/03/2025  R$ 22.813,60 

 976  11.2024  03/12/2024  10/12/2024  R$ 19.420,00 

 1.632  -  28/02/2025  10/03/2025  R$ 835.464,88 

 Total  R$ 1.339.477,48 

 3.  Nesse  diapasão,  tendo  em  vista  que  as  faturas  que  embasam  o  pedido  de  habilitação 

 de  crédito  referem-se  à  serviços  prestados  em  momento  pretérito  à  distribuição  do  pedido  da 

 recuperação  judicial  (  17.03.2025)  ,  restando  evidenciado  que  o  crédito  em  testilha  é  concursal 
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 em  sua  integralidade,  sujeitando-se,  pois,  ao  concurso  recuperacional,  nos  termos  do  art.  49, 

 “  caput  ” da LFR. 

 4.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  746.034,50  (setecentos  e  quarenta  e 

 seis mil, trinta e quatro reais e cinquenta centavos) na classe quirografária. 

 5.  Ressalte-se  que  a  credora  pleiteia,  de  forma  exclusiva,  a  inclusão  do  valor  de  R$ 

 1.339.477,48,  correspondente  às  notas  fiscais  nº  976,  1002,  1003,  1004,  1500,  1630,  1632, 

 720,  960,  971,  1620,  1621,  1622,  1623,  1624  e  1625.  Diante  disso,  esta  Administradora 

 Judicial  compreende  que  houve  concordância  tácita  quanto  aos  valores  atribuídos  às  demais 

 notas fiscais relacionadas. 

 6.  Não  obstante,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados  pela  Credora, 

 denota-se  que  as  faturas  encontram-se  desacompanhadas  de  assinaturas,  atestando  o  serviço 

 prestado  e/ou  o  recebimento  pelas  Recuperandas.  Contudo,  verifica-se  que  a  Credora  anexou 

 as  Propostas  Comerciais  devidamente  assinadas,  as  quais  serviram  de  base  para  a  prestação 

 dos serviços e a locação que originaram as respectivas notas fiscais. 

 *** 
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 (Documentos fornecidos pela Credora) 

 7.  Deste  modo,  considerando  que  houve  apresentação  de  documento  devidamente 

 assinado  por  prepostos  da  Recuperanda,  a  Administradora  Judicial  entende  que  houve  a 

 devida  comprovação,  ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em 

 consonância com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 
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 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 8.  Desta  feita,  objetivando  a  escorreita  análise  dos  valores  devidos  e  sua  inclusão  nos 

 moldes  previstos  na  LFR,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  verificação  dos  valores 

 relacionados  aos  créditos,  com  o  fim  de  apurar  o  quantum  efetivamente  devido  à  Credora. 

 Para  tanto,  aplicou-se  a  atualização  monetária  até  a  data  da  distribuição  da  recuperação 

 judicial  (17.03.2025)  .  Ademais,  para  os  casos  em  que  houve  a  apresentação  dos  respectivos 

 boletos,  a  Expert  aplicou  a  multa  no  importe  de  10%  sobre  o  saldo  devedor,  previsto  nas 

 condições de cobrança do referido instrumento. 

 9.  Nesta  linha,  tendo  em  vista  que  as  faturas  n.º  720,  960,  971,  1630  e  976  não 

 encontram-se  acompanhadas  dos  respectivos  boletos,  a  Administradora  Judicial  restou 

 impossibilitada  de  verificar  eventual  conveniência  entre  as  partes,  no  que  concerne  a 

 aplicação de multa, não sendo esta considerada para fins de cálculo: 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização  TJSP SELIC 

 Juros Mora a.m  0% 

 Multa  10,00% 

 Aplicar Multa sobre 
 VALOR 

 ATUALIZADO 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 SELIC 
 Juros Mora 
 0,0% a.m 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 1620  10/03/2025  10/03/2025  R$ 31.350,00  0,216876%  0,00000%  R$ 31.417,99 

 1621  10/03/2025  10/03/2025  R$ 2.700,00  0,216876%  0,00000%  R$ 2.705,86 

 1622  10/03/2025  10/03/2025  R$ 31.650,00  0,216876%  0,00000%  R$ 31.718,64 

 1623  10/03/2025  10/03/2025  R$ 4.200,00  0,216876%  0,00000%  R$ 4.209,11 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Z
F

ffA
G

W
H

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5180



 1624  10/03/2025  10/03/2025  R$ 5.250,00  0,216876%  0,00000%  R$ 5.261,39 

 1625  10/03/2025  10/03/2025  R$ 128.125,00  0,216876%  0,00000%  R$ 128.402,87 

 1002  27/12/2024  27/12/2024  R$ 25.000,00  2,668296%  0,00000%  R$ 25.667,07 

 1003  27/12/2024  27/12/2024  R$ 25.000,00  2,668296%  0,00000%  R$ 25.667,07 

 1004  27/12/2024  27/12/2024  R$ 29.716,00  2,668296%  0,00000%  R$ 30.508,91 

 1500  17/02/2025  17/02/2025  R$ 78.528,00  0,919597%  0,00000%  R$ 79.250,14 

 1632  10/03/2025  10/03/2025  R$ 835.464,88  0,216876%  0,00000%  R$ 837.276,81 

 720  13/09/2024  13/09/2024  R$ 40.400,00  5,784580%  0,00000%  R$ 42.736,97 

 960  23/12/2024  23/12/2024  R$ 26.410,00  2,791190%  0,00000%  R$ 27.147,15 

 971  23/12/2024  23/12/2024  R$ 33.450,00  2,791190%  0,00000%  R$ 34.383,65 

 1630  10/03/2025  10/03/2025  R$ 22.813,60  0,216876%  0,00000%  R$ 22.863,08 

 976  10/12/2024  10/12/2024  R$ 19.420,00  3,191612%  0,00000%  R$ 20.039,81 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 1.349.256,53 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025 COM MULTA APLICADA SOBRE O VALOR ATUALIZADO  R$ 1.469.465,12 

 -  Somatória dos Valores: 

 Origem  Valor 

 Crédito já habilitado na Relação de Credores  R$ 746.034,50 

 Crédito habilitado pela Análise Administrativa  R$ 1.469.465,12 

 TOTAL  R$ 2.215.499,62 

 10.  I  mportante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial  nos  termos  dos  contratos  vinculados  às  notas  fiscais  supracitadas, 

 não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme  entendimento  do  Egrégio 

 Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  2  ”  (original sem grifo) 

 11.  Neste  particular,  urge  mencionar  que,  em  razão  da  ausência  de  previsão  acerca  do 

 2  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 índice  de  atualização  a  ser  utilizado  e  tendo  em  vista  que  a  Credora  já  encontrava-se  arrolada 

 na  relação  de  credores,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a  elaboração  dos  cálculos, 

 utilizando  como  índice  a  “Tabela  Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção 

 ao  princípio  do  par  conditio  creditorum.  Assim,  em  que  pese  a  previsão  nos  boletos  das 

 faturas,  de  aplicação  de  juros  de  mora  de  1%  ao  mês  nos  contratos,  ressalta-se  que  o  referido 

 índice  utilizado  pelo  TJSP  trata-se  da  “Selic”  ,  nos  termos  da  Lei  14.905/2024,  a  qual  já 

 engloba a incidência de juros, não havendo o que se falar em nova aplicação. 

 12.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 13.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  o  pedido 

 apresentado  para  retificar  o  crédito  em  favor  da  empresa  credora,  Foco  Gestão  e 

 Empreendimentos  Ltda,  para  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  2.215.499,62 

 (dois  milhões,  duzentos  e  quinze  mil,  quatrocentos  e  noventa  e  nove  reais  e  sessenta  e 

 centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Foco Gestão e Empreendimentos  Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 2.215.499,62 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Tokio Marine Seguradora SA 

 CPF/CNPJ  33.164.021/0001-00 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 1.768,32  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Exclusão  - 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Exclusão de Crédito 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito,  apresentado  via  e-mail  ,  por  meio  do  qual 

 a  Credora  Tokio  Marine  Seguradora  SA,  pugna  pela  exclusão  de  seu  crédito  na  relação  de 

 credores,  uma  vez  que  não  há  valores  em  aberto  em  nome  das  Recuperandas  perante  a 

 Credora. 

 (trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 2.  Aprioristicamente,  frisa-se  que  a  Credora  encontra-se  relacionada  na  lista  de  credores 

 apresentada  pela  Recuperanda,  arrolada  pela  importância  de  R$  1.768,32  (mil,  setecentos  e 

 sessenta e oito reais e trinta e dois centavos). 

 3.  Desta  feita,  tendo  em  vista  ser  o  crédito  um  direito  disponível  dos  credores,  ante  a 

 notícia  de  que  não  há  valores  em  aberto  em  nome  das  Recuperandas  perante  a  Credora,  de 

 rigor se faz a exclusão do crédito da relação creditícia. 

 CONCLUSÃO 

 4.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  divergência  de  crédito 

 referente  a  credora  Tokio  Marine  Seguradora  SA,  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas 

 na  LFR,  para  o  fim  de  excluir  o  crédito  no  montante  de  R$  1.768,32  (mil,  setecentos  e 

 sessenta e oito reais e trinta e dois centavos) da relação creditícia. 

 Titular do Crédito:  Tokio Marine Seguradora SA 

 Valor do Crédito:  - 
 Classificação do Crédito:  - 
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 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  SAMAVI ENGENHARIA LTDA. 

 CPF/CNPJ  26.442.190-0001-90 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 14.000,00  ME/EPP 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 51.188,36  ME/EPP 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Procuração e Contrato Social 

 iii  Notas Fiscais n.º  S  72, 73, 74, 75 e 76 

 iv  Troca de mensagens com preposto da Recuperanda 

 v  Contratos de Prestação de Serviço Autônomo 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentado  via  e-mail,  pela  credora  Samavi 

 Engenharia  Ltda.,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  de  seu  crédito  na  relação  creditícia 

 das  devedoras,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  total  de  R$  51.188,36  (cinquenta  e  um 

 mil, cento e oitenta e oito reais e trinta e seis centavos). 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  seu  crédito  advém  de  notas  fiscais  inadimplidas, 

 referente  à  prestação  de  serviços  de  engenharia  à  Recuperanda  Múltipla  ,  conforme  se  denota 

 da tabela elucidativa a seguir colacionada: 

 NFs  Período/Competência  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 72  julho/2022  01/08/2022  15/08/2022  R$ 13.000,00 

 73  agosto/2022  01/09/2022  15/09/2022  R$ 13.000,00 

 74  setembro/2022  04/10/2022  15/10/2022  R$ 13.000,00 

 75  outubro/2022  08/11/2022  15/11/2022  R$ 13.000,00 

 76  novembro/2022  05/12/2022  15/12/2022  R$ 19.500,00 

 Total  R$ 71.500,00 

 3.  Nesse  sentido,  em  análise  às  notas  fiscais  supramencionadas,  denota-se  que  o  crédito 

 pleiteado  é  concursal  em  sua  totalidade,  haja  vista  que  consubstanciado  em  notas  fiscais 

 relativa  à  prestação  de  serviços  anteriores  à  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (17.03.2025)  , de modo que o surgimento do crédito  se dá quando efetiva fruição dos serviços. 

 4.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  14.000,00  (quatorze  mil  reais)  na 

 classe IV -  ME/EPP., referente à NF n.º 120, cujo vencimento ocorreu em 20.02.2025. 

 5.  Ressalte-se  que  a  credora  pleiteia,  de  forma  exclusiva,  a  inclusão  do  valor  de  R$ 

 51.188,36,  correspondente  às  notas  fiscais  nº  s  72,  73,  74,  75  e  76.  Diante  disso,  esta 

 Administradora  Judicial  compreende  que  houve  concordância  tácita  quanto  aos  valores 

 atribuídos à nota fiscal já arrolada pelas Recuperandas. 

 6.  Não  obstante,  ao  analisar  os  documentos  apresentados  pela  Credora,  denota-se  que  as 

 notas  fiscais  encontram-se  desacompanhadas  de  assinaturas,  atestando  o  serviço  prestado 
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 e/ou  o  recebimento  pelas  Recuperandas.  No  entanto,  a  Credora  apresentou  cópia  do 

 respectivo  contrato  de  prestação  de  serviços  firmado  entre  as  partes  em  01.07.2022,  cujo 

 objeto  é  a  prestação  de  serviço  de  orçamentos  de  Engenharia  Civil,  bem  como  as  tratativas 

 realizadas com preposto da Recuperanda Múltipla: 

 *** 
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 *** 

 *** 
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 *** 

 (Trechos extraídos do e-mail e documentos enviados pela Credora) 

 7.  Deste  modo,  considerando  que  houve  apresentação  do  contrato  firmado  pelas  partes 

 referente  às  Notas  Fiscais  pleiteadas,  bem  como  tratativas  acerca  de  atividades  e 

 inadimplementos,  a  Administradora  Judicial  entende  que  houve  a  devida  comprovação,  ante 

 a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em  consonância  com  o  Egrégio 

 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 
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 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 8.  Nesse  sentido,  em  análise  as  notas  fiscais  em  comento,  a  Administradora  Judicial 

 constatou  que  o  crédito  pleiteado  não  fora  atualizado,  portanto,  em  dissonância  com  os 

 parâmetros  delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º  11.101/2005,  haja  vista  que  a 

 distribuição da Recuperação Judicial se deu em  17.03.2025. 

 9.  No  entanto,  urge  salientar  que  o  crédito  em  questão  deverá  ser  devidamente 

 atualizado  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  nos  termos  da  metodologia 

 informada no Relatório Explicativo  . 

 10.  Assim  sendo,  visando  conferir  os  valores  devidos  à  título  de  crédito,  a  Administradora 

 Judicial  procedeu  à  adequação  dos  valores,  a  fim  de  apurar  o  quantum  efetivamente  devido  à 

 Credora,  aplicando-se  a  atualização  do  cálculo  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  (17.03.2025)  ,  com  base  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR,  oportunidade  em 

 que identificou a seguinte quantia: 

 PRIMEIRO 
 PERÍODO 

 SEGUNDO 
 PERÍODO 

 Termo Final Atualiz.  01/10/2024  17/03/2025 

 Termo Final Mora  01/10/2024  01/10/2024 

 Atualização  TJSP  TJSP SELIC 

 Juros Mora a.m  LEGAIS 

 Multa  0,00%  0,00% 

 Aplicar Multa sobre 
 VALOR 

 ATUALIZADO 
 VALOR 

 ATUALIZADO 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal 

 Atualiz. 
 TJSP 

 Atualiz. 
 TJSP 

 Juros Mora 
 LEGAIS 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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 SELIC  a.m 

 72  15/08/2022  15/08/2022  R$ 13.000,00  8,076615%  5,26%  25,53333%  R$ 18.564,76 

 73  15/09/2022  15/09/2022  R$ 13.000,00  8,412696%  5,26%  24,53333%  R$ 18.474,14 

 74  15/10/2022  15/10/2022  R$ 13.000,00  8,760730%  5,26%  23,53333%  R$ 18.384,63 

 75  15/11/2022  15/11/2022  R$ 13.000,00  8,251947%  5,26%  22,53333%  R$ 18.150,50 

 76  15/12/2022  15/12/2022  R$ 19.500,00  7,842147%  5,26%  21,53333%  R$ 26.901,33 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 100.475,35 

 -  Somatória dos Valores: 

 Origem  Valor 

 Crédito já habilitado na Relação de Credores  R$ 14.000,00 

 Crédito habilitado pela Análise Administrativa  R$ 100.475,35 

 TOTAL  R$ 114.475,35 

 11.  I  mportante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial  nos  termos  dos  contratos  vinculados  às  notas  fiscais  supracitadas, 

 não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme  entendimento  do  Egrégio 

 Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  2  ”  (original sem grifo) 

 12.  Neste  particular,  urge  mencionar  que,  em  razão  da  ausência  de  previsão  acerca  do 

 índice  de  atualização  a  ser  utilizado  e  tendo  em  vista  que  a  Credora  já  encontrava-se  arrolada 

 na  relação  de  credores,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a  elaboração  dos  cálculos, 

 utilizando  como  índice  a  “Tabela  Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção 

 ao princípio do  par conditio creditorum. 

 13.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  é  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 2  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 classe EPP/ME. 

 CONCLUSÃO 

 14.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito  pleiteada  pela  credora  Samavi  Engenharia  Ltda,  para  em  harmonia  com  as 

 disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  lista  de  credores,  para 

 constar  pelo  montante  de  R$  114.475,35  (cento  e  quatorze  mil,  quatrocentos  e  setenta  e  sete 

 reais e trinta e cinco centavos), na classe IV - ME/EPP. 

 Titular do Crédito:  Samavi Engenharia Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$  114.475,35 

 Classificação do Crédito:  ME/EPP 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Red Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Real Lp de Responsabilidade Limitada 

 CPF/CNPJ  17.250.006/0001-10 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 2.219.257,58  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 Exclusão  - 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Pedido de Exclusão de Crédito 

 ii  Cédula De Crédito Bancário n° 020340046 

 iii  Instrumento Particular de Cessão de Cédula de Crédito Bancário sem 
 Coobrigação e Outras Avenças 

 iv  Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em 
 Garantia e Outras Avenças 

 v  Borderô n. 956899, 957977, 957978, 971173, 971677, 987564, 988628 e 
 989139 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito,  apresentado  via  e-mail  ,  por  meio  do  qual 

 a  Credora  Red  Fundo  de  Investimentos  em  Direitos  Creditórios  Real  LP  de  Responsabilidade 

 Limitada,  pugna  pela  exclusão  de  seu  crédito  na  relação  de  credores,  aduzindo  que  os  créditos 

 garantidos por cessão fiduciária não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial. 

 2.  Para  corroborar  com  seu  pleito,  o  Credor  apresentou:  (i)  Cédula  De  Crédito  Bancário 

 n°  020340046,  (ii)  Instrumento  Particular  de  Cessão  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  sem 

 Coobrigação  e  Outras  Avenças  e  (iii)  Instrumento  Particular  de  Cessão  Fiduciária  de  Direitos 

 Creditórios em Garantia e Outras Avenças, acompanhado dos borderôs. 

 3.  Deste  modo,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  em  questão  advém  da  Cédula  de  Crédito  Bancário  n.º  0220340046, 

 pactuada em 31.01.2023, com a Recuperanda Múltipla, confira-se: 
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 (Trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 4.  Ato  contínuo,  denota-se  que  em  mesma  data,  fora  pactuado  “Instrumento  Particular  de 

 Cessão  de  Cédula  de  Crédito  Bancário  Sem  Coobrigação  e  Outras  Avenças”,  por  meio  do 

 qual  se  constituiu  a  garantia  fiduciária  no  valor  de  R$  3.000.000,00  (três  milhões  de  reais), 

 valor  que  corresponde  integralmente  ao  montante  da  Cédula  de  Crédito  Bancário  nº 

 020340046,  razão  pela  qual  o  crédito  não  se  sujeita  ao  processo  recuperacional,  conforme  se 

 demonstra a seguir: 
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 (trecho extraído dos documentos encaminhados pela Credora) 

 5.  Destarte,  necessário  pontuar  que  a  referida  extraconcursalidade  deve  ser  reconhecida 

 no  limite  da  garantia  ofertada.  No  presente  caso,  tendo  em  vista  que  o  crédito,  no  montante  de 

 R$  3.000.000,00,  encontra-se  integralmente  coberto  por  cessão  fiduciária  constituída  antes  do 

 ajuizamento  da  recuperação,  não  há  saldo  remanescente  a  ser  submetido  ao  feito 

 recuperacional,  não  se  aplicando,  portanto,  o  Enunciado  51  1  da  I  Jornada  de  Direito 

 Comercial do CJF ao caso concreto. 

 6.  Neste sentido, destaca-se o entendimento da jurisprudência pátria: 

 AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO  DE 

 CESSÃO  FIDUCIÁRIA  EM  GARANTIA  DE  RECEBÍVEIS. 

 1  o  saldo  do  crédito  não  coberto  pelo  valor  do  bem  e/ou  da  garantia  dos  contratos  previstos  no  §3º,  do  artigo  49  da  Lei 
 11.101/2005 é crédito quirografário, sujeito à recuperação judicial 
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 AUSÊNCIA  DE  DIFERENÇA  ENTRE  CRÉDITOS  A  SEREM 

 PERFORMADOS  APÓS  A  DECISÃO  DE  PROCESSAMENTO  DA 

 RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  E  AQUELES  PERFORMADOS  ATÉ 

 AQUELE  MARCO  TEMPORAL.  CONSTITUIÇÃO  DA 

 PROPRIEDADE  FIDUCIÁRIA  COM  A  CONTRATAÇÃO  . 

 PRECEDENTES.  MULTA  DO  ART.  1.021,  §  4º,  DO  CPC/2015  . 

 NÃO  INCIDÊNCIA,  NA  ESPÉCIE.  AGRAVO  INTERNO 

 DESPROVIDO.  1.  A  constituição  da  propriedade  fiduciária, 

 oriunda  de  cessão  fiduciária  de  direitos  sobre  coisas  móveis  e  de 

 títulos  de  crédito,  dá-se  a  partir  da  própria  contratação  .  2.  O 

 crédito  garantido  fiduciariamente,  como  na  espécie,  não  se 

 submete  à  recuperação  judicial,  por  força  do  art.  49,  §  3º,  da  Lei 

 n.  11  .101/2005,  pois  é  de  propriedade  (resolúvel)  do  credor,  e  não 

 da  empresa  recuperanda.  3.  É  desinfluente,  portanto,  o  momento 

 em  que  é  performado,  se  antes  ou  depois  do  processamento  da 

 recuperação.  Precedentes  .  4.  O  mero  não  conhecimento  ou  a 

 improcedência  de  recurso  interno  não  enseja  a  automática 

 condenação  à  multa  do  art.  1.021,  §  4º,  do  NCPC,  devendo  ser 

 analisado caso a caso . 5. Agravo interno desprovido  2  . 

 Agravo  de  instrumento  –  Recuperação  judicial  –  Decisão 

 recorrida  que  julgou  parcialmente  procedente  impugnação  de 

 crédito  do  Banco  Santander  (Brasil)  S/A.,  distribuída  por 

 dependência  ao  processo  de  recuperação  judicial  de  JN  Auto 

 Posto  Tanabi  Ltda.  e  Eco  Posto  WF  Combustível  e  Restaurante 

 Ltda  –  Inconformismo  das  recuperandas  –  Acolhimento  em  parte  – 

 Crédito  decorrente  de  contrato  de  cédula  de  crédito  bancário 

 garantida  por  cessão  fiduciária  de  direitos  creditórios  (recebíveis) 

 –  Direitos  creditórios  suficientemente  identificados  (Lei  nº 

 9.514/1997,  art  .  18,  IV;  CC,  art.  1.362,  IV)  –  Desnecessidade  de 

 especificação  dos  títulos  que  os  representam  para  a  regular 

 constituição  da  garantia  fiduciária  –  Precedentes  do  Superior 

 2  STJ  -  AgInt  no  REsp:  2032341  SP  2022/0318969-1,  Relator.:  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  Data 
 de Julgamento: 09/10/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/10/2023 
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 Tribunal  de  Justiça  e  das  Câmaras  Reservadas  de  Direito 

 Empresarial  deste  E.  Tribunal  de  Justiça  –  Renúncia  à  garantia 

 fiduciária  que  deve  ser  expressa  (Lei  nº  4  .728/1965,  art.  66-B,  § 

 5º;  CC,  arts.  114  e  1.436,  III  e  §  1º)–  Mera  propositura  de  ação 

 monitória  que  não  caracteriza  renúncia,  até  porque  constitui 

 opção  do  credor  –  Utilização  de  meio  processual  que  não  importa 

 extinção  nem  renúncia  do  direito  material  –  Precedentes  do  C  . 

 Superior  Tribunal  de  Justiça  e  das  Câmaras  Reservadas  de  Direito 

 Empresarial  deste  E.  Tribunal  de  Justiça  –  Conquanto  tenha  sido 

 previsto  na  cédula  de  crédito  bancário  percentual  de  80%  do  valor 

 atualizado  das  obrigações  garantidas,  é  certo  que  os  recebíveis 

 cedidos  até  a  data  do  pedido  de  recuperação  judicial  podem  não 

 ter  alcançado  o  referido  percentual,  sendo  necessário  investigar  os 

 recebíveis  efetivamente  performados,  para  fins  da 

 extraconcursalidade  prevista  no  artigo  49,  §  3º,  da  Lei  n. 

 11.101/2005  –  Eventual  saldo  excedente,  após  verificação  dos 

 créditos  cedidos  performados,  deve  ser  classificado  como  crédito 

 quirografário  –  Enunciado  nº  51  da  I  Jornada  de  Direito 

 Comercial  do  Conselho  da  Justiça  Federal  –  Decisão  reformada 

 em parte – Recurso parcialmente provido, com determinação  3  . 

 AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL. 

 IMPUGNAÇÃO  DE  CRÉDITO.  CÉDULA  DE  CRÉDITO 

 BANCÁRIO  .  CESSÃO  FIDUCIÁRIA  DE  TÍTULOS  DE  CRÉDITO 

 E  DIREITOS  CREDITÓRIOS.  EXTRACONCURSALIDADE.  ART. 

 49,  §  3º,  LEI  11  .101/05.  1.  O  crédito  oriundo  de  cédula  de  crédito 

 bancário  garantida  integralmente  por  cessão  fiduciária  em 

 garantia  de  títulos  de  crédito  e  direitos  creditórios  não  se  sujeita 

 aos  efeitos  da  recuperação  judicial.  Art  .  49,  §  3º,  da  Lei 

 11.101/05.  2.  Não  há  que  se  distinguir  os  créditos  performados 

 daqueles  a  performar,  pois  a  propriedade  fiduciária  é  constituída 

 no  momento  da  sua  contratação  .  Precedente.  3.  Tratando-se  de 

 3  TJ-SP  -  Agravo  de  Instrumento:  2290190-88.2023.8.26  .0000  Tanabi,  Relator.:  Maurício  Pessoa,  Data  de 
 Julgamento: 08/02/2024, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 08/02/2024 
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 cessão  fiduciária  de  direitos  creditórios,  o  respectivo  contrato  deve 

 indicar,  precisamente,  o  crédito  objeto  de  cessão,  e  não  o  título 

 representativo  desse  crédito,  que  pode  não  ter  sido  sequer  emitido 

 ainda. Precedentes . 4. Agravo de instrumento provido.  4 

 7.  Deste  modo,  de  rigor  à  exclusão  do  crédito  relativo  à  CCB  n.º  020340046,  da  relação 

 de credores, em razão da sua extraconcursalidade. 

 CONCLUSÃO 

 8.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  divergência  de  crédito 

 apresentada  pela  credora  Red  Fundo  de  Investimentos  em  Direitos  Creditórios  Real  LP  de 

 Responsabilidade  Limitada.,  em  harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  para  o  fim 

 de  excluir  o  crédito  no  montante  de  R$  2.219.257,58  (dois  milhões,  duzentos  e  dezenove  mil, 

 duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e oito centavos) da relação creditícia. 

 Titular do Crédito:  Red Fundo de Investimentos em  Direitos Creditórios Real LP de 

 Responsabilidade Limitada. 

 Valor do Crédito:  - 
 Classificação do Crédito:  - 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 

 4  TJ-SP  -  Agravo  de  Instrumento:  22510891020248260000  São  José  do  Rio  Preto,  Relator.:  J.B  .  Paula  Lima, 
 Data de Julgamento: 11/10/2024, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/10/2024 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Brasmódulos Comercio e Locação de Containers Ltda 

 CPF/CNPJ  69.135.499/0001-40 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 6.900,00  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 11.700,00  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Faturas n.º 11882, 12091, 12092, 12282, 12283, 12499, 12500, 12756, 12757 

 iii  Notas fiscais 

 iv  Pedidos de compra 

 v  Propostas comerciais 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  via  e-mail,  pela  empresa  credora  Brasmodulos 

 Comércio  e  Locação  de  Containers  Ltda.,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  de  seu 

 crédito  listado  na  relação  de  credores,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  de  R$ 

 11.700,00 (onze mil, setecentos reais), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  seu  crédito  em  testilha  advêm  das  faturas  n.º  11882, 

 12091,  12092,  12282,  12283,  12499,  12500,  12756,  12757,  referente  aos  serviços  de  locação 

 de containers à Recuperanda Múltipla. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  das  faturas 

 supramencionadas,  bem  como  as  notas  fiscais  de  entrega  dos  contêineres  e  os  pedidos  de 

 compra. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  tem  origem  na  prestação  de  serviço,  consistente  na  locação  de 

 contêineres.  Nesta  linha,  a  Credora  noticiou  o  inadimplemento  das  faturas  relativas  aos  meses 

 de  novembro  de  2024  a  março  de  2025,  conforme  se  denota  da  tabela  elucidativa  a  seguir 

 colacionada: 

 Faturas  Período  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 11882  01/11/2024 a 30/11/2024  04/12/2024  19/12/2024  R$ 2.100,00 

 12091  01/12/2024 a 31/12/2024  06/01/2025  26/01/2025  R$ 300,00 

 12092  01/12/2024 a 31/12/2024  06/01/2025  26/01/2025  R$ 2.100,00 

 12282  01/01/2025 a 31/01/2025  05/02/2025  25/02/2025  R$ 300,00 

 12283  01/01/2025 a 31/01/2025  05/02/2025  25/02/2025  R$ 2.100,00 

 12499  01/02/2025 a 28/02/2025  06/03/2025  26/03/2025  R$ 300,00 

 12500  01/02/2025 a 28/02/2025  06/03/2025  26/032025  R$ 2.100,00 

 12756  01/03/2025 a 31/03/2025  02/04/2025  22/04/2025  R$ 300,00 

 12757  01/03/2025 a 31/03/2025  02/04/2025  22/04/2025  R$ 2.100,00 

 Total  R$ 11.700,00 

 5.  Nesse  sentido,  conforme  se  verifica  acima,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é  parte 

 concursal  e  parte  extraconcursal,  nos  termos  do  art.  49,  da  LFR,  haja  vista  que 

 consubstanciado  em  faturas  relativas  a  locação  que  se  deu  em  período  anterior  e  posterior  ao 
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 pedido  de  recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  de  modo  que  o  surgimento  do  crédito  se  dá 

 quando da efetiva fruição dos serviços. 

 6.  Nesta  linha,  denota-se  que,  no  que  tange  às  faturas  n.º  12756  e  12757,  o  período 

 posterior  ao  17.03.2025,  trata-se  de  crédito  extraconcursal,  haja  vista  que  a  prestação  de 

 serviço  possui  competência  em  data  posterior  ao  pedido  de  recuperação  judicial  (17.03.2025)  , 
 não  se  submetendo  aos  seus  efeitos,  nos  termos  do  art.  49,  da  LFR,  de  modo  que  a  Credora 

 poderá  perseguir  tais  valores  pelas  vias  próprias.  Assim,  a  Administradora  Judicial  esclarece 

 que seus valores não serão contemplados na presente análise. 

 7.  Para  tanto,  visando  verificar  os  valores  existentes  à  título  de  natureza  concursal, 

 especificamente  no  que  concerne  às  faturas  n.º  12756  e  12757,  a  Administradora  Judicial 

 procedeu  a  segregação  proporcional  dos  valores,  com  base  no  critério  temporal  de 

 competência  das  referidas  notas  fiscais,  em  observância  ao  seguinte  raciocínio:  (i)  foi 

 realizada  a  divisão  do  valor  líquido  total  da  nota  fiscal  pelo  número  de  dias  correspondente  ao 

 período  de  competência  (31  dias);  (ii)  o  valor  apurado,  foi  multiplicado  pelo  período  de 

 competência  anterior  ao  pedido  da  RJ  ,  sendo  tal  fração  classificada  como  crédito  concursal; 

 e  (iii)  o  período  remanescente  (de  17  a  31.03.2024)  foi  classificado  como  extraconcursal,  não 

 se submetendo aos efeitos da recuperação judicial. 

 8.  A  competente  metodologia  assegura  o  tratamento  adequado  das  obrigações  conforme 

 sua  natureza  jurídica  e  o  marco  temporal  da  recuperação  judicial,  em  observância  aos 

 princípios da paridade entre credores e da preservação da empresa. 

 9.  Desta  maneira,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  a  existência  dos  seguintes 

 valores: 

 NF  Valor Líquido  Período Concursal  Crédito 
 Concursal 

 Período 
 Extraconcursal 

 Crédito 
 Extraconcursal 

 11882  R$ 2.100,00  01/11/2024 a 30/11/2024  R$ 2.100,00  -  - 

 12091  R$ 300,00  01/12/2024 a 31/12/2024  R$ 300,00  -  - 

 12092  R$ 2.100,00  01/12/2024 a 31/12/2024  R$ 2.100,00  -  - 

 12282  R$ 300,00  01/01/2025 a 31/01/2025  R$ 300,00  -  - 

 12283  R$ 2.100,00  01/01/2025 a 31/01/2025  R$ 2.100,00  -  - 

 12499  R$ 300,00  01/02/2025 a 28/02/2025  R$ 300,00  -  - 
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 12500  R$ 2.100,00  01/02/2025 a 28/02/2025  R$ 2.100,00  -  - 

 12756  R$ 300,00  01 a 16.03.2025  R$ 154,83  17.03.2025 a 31.03.2025  R$ 145,17 

 12757  R$ 2.100,00  01 a 16.03.2025  R$ 1.083,87  17.03.2025 a 31.03.2025  R$ 1.016,13 

 TOTAL - CONCURSAL  R$ 10.538,70  - 

 10.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  6.900,00  (seis  mil  novecentos 

 reais) na classe III - Quirografário. 

 11.  O  referido  valor  corresponde  às  faturas  nº  11882,  12092,  12091,  12283  e  12282, 

 conforme arrolado pela própria Recuperanda  . 

 (trecho extraído da relação de credores - fl. 796) 

 12.  No  exame  dos  documentos  apresentados,  verificou-se  a  existência  dos  pedidos  de 

 locação  nº  220405623  e  220405683,  bem  como  notas  fiscais  de  remessa  devidamente 

 assinadas,  atestando  a  entrega  dos  contêineres  à  empresa  Múltipla,  e  as  faturas  subsequentes 

 que permanecem inadimplidas. 
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 *** 

 *** 
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 *** 

 (trechos extraídos de parte dos documentos enviados pela credora) 

 13.  Nesse  contexto,  observou-se  que  houve  a  locação  de  quatro  contêineres  referentes  ao 

 pedido  nº  220405623  (códigos  N01345N,  N00278N,  N01333N  e  N00069N)  e  um  contêiner 

 referente ao pedido nº 220405683 (código N00794N). 

 *** 

 *** 
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 *** 

 (trechos extraídos de parte dos documentos enviados pela credora) 

 14.  Desta  forma,  observa-se  que  a  Recuperanda  reconheceu  parte  do  crédito,  ao  arrolar  na 

 relação  de  credores  as  faturas  já  mencionadas.  No  entanto,  a  Credora  apresentou  outras 

 faturas  relativas  ao  mesmo  contrato  de  trato  sucessivo,  que  permanecem  inadimplentes, 

 demonstrando assim a divergência de valores. 

 15.  Deste  modo,  considerando  que  houve  manifestação  expressa  da  própria  Recuperanda 

 referente  às  faturas  pleiteadas,  a  Administradora  Judicial  entende  que  houve  a  devida 

 comprovação,  ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em  consonância 

 com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 

 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 
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 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 16.  Nesse  sentido,  em  análise  as  faturas  em  comento,  a  Administradora  Judicial  constatou 

 que  o  crédito  pleiteado  não  fora  atualizado,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros 

 delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º  11.101/2005,  haja  vista  que  a  distribuição  da 

 Recuperação Judicial se deu em  17.03.2025. 

 17.  No  entanto,  urge  salientar  que  o  crédito  em  questão  deverá  ser  devidamente 

 atualizado  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  nos  termos  da  metodologia 

 informada no Relatório Explicativo  . 

 18.  Assim  sendo,  visando  conferir  os  valores  devidos  à  título  de  crédito,  a  Administradora 

 Judicial  procedeu  à  adequação  dos  valores,  a  fim  de  apurar  o  quantum  efetivamente  devido  à 

 Credora,  aplicando-se  a  atualização  do  cálculo  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  (17.03.2025)  ,  com  base  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR,  salientando  que, 

 no  que  tange  as  faturas  com  vencimento  posterior  ao  pedido  de  RJ,  serão  habilitados  os 

 valores de face, conforme discriminado na tabela abaixo  : 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização 
 TJSP 

 SELIC 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora 

 Valor 
 Principal  Atualiz. TJSP SELIC  Saldo devedor Atualiz. 

 11882  19/12/2024  19/12/2024  R$ 2.100,00  2,914231%  R$ 2.161,20 

 12091  26/01/2025  26/01/2025  R$ 300,00  1,684833%  R$ 305,05 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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 12092  26/01/2025  26/01/2025  R$ 2.100,00  1,684833%  R$ 2.135,38 

 12282  25/02/2025  25/02/2025  R$ 300,00  0,637274%  R$ 301,91 

 12283  25/02/2025  25/02/2025  R$ 2.100,00  0,637274%  R$ 2.113,38 

 12499  26/03/2025  26/03/2025  R$ 300,00  -  R$ 300,00 

 12500  26/032025  26/032025  R$ 2.100,00  -  R$ 2.100,00 

 12756  22/04/2025  22/04/2025  R$ 154,83  -  R$ 154,83 

 12757  22/04/2025  22/04/2025  R$ 1.083,87  -  R$ 1.083,87 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 10.655,63 

 19.  Importante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial,  não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  2  ”  (original sem grifo) 

 20.  Por  fim,  consigna-se  que,  tendo  em  vista  que  o  referido  crédito  já  se  encontrava 

 arrolado,  para  fins  de  atualização,  a  Administradora  Judicial  utilizou  como  índice  a  “Tabela 

 Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção  ao  princípio  do  par  conditio 

 creditorum. 

 21.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária 

 CONCLUSÃO 

 22.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  divergência  de  crédito 

 apresentada  pela  credora  Brasmódulos  Comércio  e  Locação  de  Containers  Ltda.,  para  em 

 harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  lista  de 

 credores,  para  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  10.655,63  (dez  mil, 

 2  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 seiscentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e três centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Brasmódulos Comércio e Locação  de Containers Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 10.655,63 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Zap. Ind. Com. de Equipamentos para Construção Ltda 

 CPF/CNPJ  05.472.594/0001-57 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 13.950,00  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 23.250,00  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Faturas n. 147029, 148028, 149010, 150031 e 1511665 

 iii  Notas fiscais de entrega do pedido 

 iv  Pedidos de compra 

 v  Propostas comerciais 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  apresentada  via  e-mail,  pela  empresa  credora  Zap  Ind.  Com. 

 de  Equipamentos  para  Construção  Ltda.,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  de  seu  crédito 

 listado  na  relação  de  credores,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  de  R$  23.250,00  (vinte 

 e três mil, duzentos e cinquenta reais), na classe quirografária. 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  seu  crédito  em  testilha  advém  das  Faturas  n.  147029, 

 148028,  149010,  150031  e  151165,  referente  aos  serviços  de  locação  de  containers  à 

 Recuperanda Múltipla. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  das  faturas 

 supramencionadas,  bem  como  notas  fiscais  de  entrega  dos  contêineres  e  os  pedidos  de 

 compra. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  apresentados,  a  Expert  pôde 

 constatar  que  o  crédito  tem  origem  na  prestação  de  serviço,  consistente  na  locação  de 

 contêineres.  Nesta  linha,  a  Credora  noticiou  o  inadimplemento  das  faturas  relativas  aos  meses 

 de  novembro  de  2024  a  março  de  2025,  conforme  se  denota  da  tabela  elucidativa  a  seguir 

 colacionada: 

 Título  Período  Emissão  Vencimento  Valor Líquido 

 Fatura n.º 147029  01.011.2024 a 30.11.2024  04.12.2024  19.12.2024  R$ 4.650,00 

 Fatura n.º 148028  01.12.2024 a 31.12.2024  06.01.2025  26.01.2025  R$ 4.650,00 

 Fatura n.º 149010  01.01.2025 a 31.01.2025  05.02.2025  25.02.2025  R$ 4.650,00 

 Fatura n.º 150031  01.02.2025 a 28.02.2025  06.03.2025  26.03.2025  R$ 4.650,00 

 Fatura n.º 151165  01.03.2025 a 31.03.2025  02.04.2025  22.04.2025  R$ 4.650,00 

 Total  R$ 23.250,00 

 5.  Nesse  sentido,  conforme  se  verifica  acima,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é  parte 

 concursal  e  parte  extraconcursal,  nos  termos  do  art.  49,  da  LFR,  haja  vista  que 

 consubstanciado  em  faturas  relativas  a  locação  de  equipamentos  que  se  deu  em  período 

 anterior  e  posterior  ao  pedido  de  recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  de  modo  que  o 

 surgimento do crédito se dá quando da efetiva fruição dos serviços. 
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 6.  Nesta  linha,  denota-se  que,  no  que  tange  à  fatura  n.º  151165,  o  período  posterior  ao 

 17.03.2025,  trata-se  de  crédito  extraconcursal,  haja  vista  que  a  prestação  de  serviço  possui 

 competência  em  data  posterior  ao  pedido  de  recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  não  se 

 submetendo  aos  seus  efeitos,  nos  termos  do  art.  49,  da  LFR,  de  modo  que  a  Credora  poderá 

 perseguir  tais  valores  pelas  vias  próprias.  Assim,  a  Administradora  Judicial  esclarece  que 

 seus valores não serão contemplados na presente análise. 

 7.  Para  tanto,  visando  verificar  os  valores  existentes  à  título  de  natureza  concursal, 

 especificamente  no  que  concerne  à  fatura  n.º  151165,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a 

 segregação  proporcional  dos  valores,  com  base  no  critério  temporal  de  competência  das 

 referidas  notas  fiscais,  em  observância  ao  seguinte  raciocínio:  (i)  foi  realizada  a  divisão  do 

 valor  líquido  total  da  nota  fiscal  pelo  número  de  dias  correspondente  ao  período  de 

 competência  (31  dias);  (ii)  o  valor  apurado,  foi  multiplicado  pelo  período  de  competência 

 anterior  ao  pedido  da  RJ,  sendo  tal  fração  classificada  como  crédito  concursal;  e  (iii)  o 

 período  remanescente  (de  17  a  31.03.2024)  foi  classificado  como  extraconcursal,  não  se 

 submetendo aos efeitos da recuperação judicial. 

 8.  A  competente  metodologia  assegura  o  tratamento  adequado  das  obrigações  conforme 

 sua  natureza  jurídica  e  o  marco  temporal  da  recuperação  judicial,  em  observância  aos 

 princípios da paridade entre credores e da preservação da empresa. 

 9.  Desta  maneira,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  a  existência  dos  seguintes 

 valores: 

 Fatura  Valor Líquido  Período Concursal  Crédito Concursal  Período 
 Extraconcursal 

 Crédito 
 Extraconcursal 

 Fatura n.º 147029  R$ 4.650,00  01.011.2024 a 
 30.11.2024  R$ 4.650,00  -  - 

 Fatura n.º 148028  R$ 4.650,00  01.12.2024 a 
 31.12.2024  R$ 4.650,00  -  - 

 Fatura n.º 149010  R$ 4.650,00  01.01.2025 a 
 31.01.2025  R$ 4.650,00  -  - 

 Fatura n.º 150031  R$ 4.650,00  01.02.2025 a 
 28.02.2025  R$ 4.650,00  -  - 

 Fatura n.º 151165  R$ 4.650,00  01.03.2025 a 
 16.03.2025  R$ 2.400,00  17.03.2025 a 

 31.03.2025  R$ 2.250,00 

 TOTAL - CONCURSAL  R$ 21.000,00  - 
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 10.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  13.950,00  (treze  mil,  novecentos  e 

 cinquenta reais) na classe III - Quirografário. 

 11.  O  referido  valor  corresponde  às  faturas  nº  147029,  148028  e  149010,  conforme 

 arrolado pela própria Recuperanda  . 

 (trecho extraído da relação de credores - fl. 913) 

 12.  No  exame  dos  documentos  apresentados,  verificou-se  a  existência  dos  pedido  de 

 locação  nº  2207430316,  bem  como  notas  fiscais  de  remessa  devidamente  assinadas,  atestando 

 a  entrega  dos  contêineres  à  Recuperanda  Múltipla,  e  as  faturas  subsequentes  que  permanecem 

 inadimplidas. 

 *** 
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 (trechos extraídos de parte dos documentos enviados pela credora) 

 13.  Nesse  contexto,  observou-se  que  houve  a  locação  de  quatro  contêineres  referentes  ao 

 pedido nº 220430316 (códigos 0520, 0219, 2588, 0637, 0761, 0835, 2083 e uma escada). 

 *** 
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 (trechos extraídos de parte dos documentos enviados pela credora) 

 14.  Desta  forma,  observa-se  que  a  Recuperanda  reconheceu  parte  do  crédito,  ao  arrolar  na 

 relação  de  credores  as  faturas  já  mencionadas.  No  entanto,  a  Credora  apresentou  outras 

 faturas  relativas  ao  mesmo  contrato  de  trato  sucessivo,  que  permanecem  inadimplentes, 

 demonstrando assim a divergência de valores. 

 15.  Deste  modo,  considerando  que  houve  manifestação  expressa  da  própria  Recuperanda 

 referente  às  faturas  pleiteadas,  a  Administradora  Judicial  entende  que  houve  a  devida 

 comprovação,  ante  a  bilateralidade  e  por  ser  fato  não  controverso  ,  estando  em  consonância 

 com o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, veja-se: 

 “Agravo  de  instrumento  -  Recuperação  judicial  -  Impugnação  de 

 crédito  -  Decisão  agravada  que  determinou  que  a  credora 

 apresentasse,  no  prazo  de  10  dias,  os  documentos  solicitados  pelo 

 administrador  judicial,  a  fim  de  demonstrar  o  inadimplemento  das 

 recuperandas,  em  relação  aos  instrumentos  de  confissão  de  dívida  - 

 Inconformismo  -  Acolhimento  -  Inexistência  de  controvérsia  quanto 

 ao  inadimplemento  dos  valores  previstos  nos  instrumentos  de 

 confissão  de  dívida  celebrado  entre  as  partes  -  Recuperandas  que 

 reconhecem,  tanto  nos  autos  de  origem,  como  em  contraminuta,  a 
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 pretensão  da  credora  -  Notas  fiscais  e  instrumentos  de  confissão  de 

 dívida  que  lastreiam  o  presente  incidente  que  foram  devidamente 

 juntados  pela  credora  nos  autos  de  origem  -  Comunicação  eletrônica 

 entre  as  partes,  em  que  o  departamento  financeiro  das  recuperandas 

 reconhecem  o  inadimplementos  das  mencionadas  notas  fiscais,  assim 

 como  dos  contratos  de  confissão  de  dívida  -  Documentos 

 apresentados  que  são  aptos  a  demonstrar  tanto  a  existência  do 

 crédito,  como  a  sua  origem  -  Desnecessidade  de  juntada  de  novos 

 documentos  -  Decisão  reformada  -  Recurso  provido.”  1  (original  sem 

 grifos). 

 16.  Nesse  sentido,  em  análise  as  faturas  em  comento,  a  Administradora  Judicial  constatou 

 que  o  crédito  pleiteado  não  fora  atualizado,  portanto,  em  dissonância  com  os  parâmetros 

 delineados  no  artigo  9º,  inciso  II,  da  Lei  n.º  11.101/2005,  haja  vista  que  a  distribuição  da 

 Recuperação Judicial se deu em  17.03.2025. 

 17.  No  entanto,  urge  salientar  que  o  crédito  em  questão  deverá  ser  devidamente 

 atualizado  até  a  data  do  pedido  de  Recuperação  Judicial,  nos  termos  da  metodologia 

 informada no Relatório Explicativo  . 

 18.  Assim  sendo,  visando  conferir  os  valores  devidos  à  título  de  crédito,  a  Administradora 

 Judicial  procedeu  à  adequação  dos  valores,  a  fim  de  apurar  o  quantum  efetivamente  devido  à 

 Credora,  aplicando-se  a  atualização  do  cálculo  até  a  data  da  distribuição  do  pedido  de 

 Recuperação  Judicial  (17.03.2025)  ,  com  base  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR,  salientando  que, 

 no  que  tange  as  faturas  com  vencimento  posterior  ao  pedido  de  RJ,  serão  habilitados  os 

 valores de face, conforme discriminado na tabela abaixo  : 

 Termo Final Atualiz.  17/03/2025 

 Termo Final Mora  17/03/2025 

 Atualização  TJSP SELIC 

 Observação 
 Data Base 
 Atualiz. 

 Data Base 
 Mora  Valor Principal  Atualiz. TJSP SELIC 

 Saldo devedor 
 Atualiz. 

 147029  19/12/2024  19/12/2024  R$ 4.650,00  2,914231%  R$ 4.785,51 

 1  TJ-SP  -  AI:  22935258620218260000  SP  2293525-86.2021.8.26.0000,  Relator:  Grava  Brazil,  Data  de  Julgamento:  31/03/2022,  2ª  Câmara 
 Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 31/03/2022. 
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 148028  26/01/2025  26/01/2025  R$ 4.650,00  1,684833%  R$ 4.728,34 

 1490010  25/02/2025  25/02/2025  R$ 4.650,00  0,637274%  R$ 4.679,63 

 150031  26/03/2025  26/03/2025  R$ 4.650,00  -  R$ 4.650,00 

 1511665  22/04/2025  22/04/2025  R$ 2.400,00  -  R$ 2.400,00 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 21.243,49 

 19.  Importante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial,  não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  2  ”  (original sem grifo) 

 20.  Por  fim,  consigna-se  que,  tendo  em  vista  que  o  referido  crédito  já  se  encontrava 

 arrolado,  para  fins  de  atualização,  a  Administradora  Judicial  utilizou  como  índice  a  “Tabela 

 Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção  ao  princípio  do  par  conditio 

 creditorum. 

 21.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 22.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  a  divergência  de  crédito 

 apresentada  pela  credora  Zap  Ind.  Com.  de  Equipamentos  para  Construção  Ltda.,  para  em 

 harmonia  com  as  disposições  inseridas  na  LFR,  retificar  o  crédito  apresentado  na  lista  de 

 credores,  para  constar  na  relação  creditícia  pelo  montante  de  R$  21.243,49  (vinte  e  um  mil, 

 duzentos e quarenta e três reais e quarenta e nove centavos), na classe quirografária. 

 2  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 Titular do Crédito:  Zap Ind. Com. De Equipamentos Para Construção Ltda. 

 Valor do Crédito:  R$ 21.243,49 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Appogeo Projetos De Infraestrutura Ltda 

 CPF/CNPJ  17.327.161/0001-97 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 63.400,00  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 116.300,00  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Notas Fiscais nº 5962, 6058, 6105, 6153, 6180, 6211, 6245, 6266, 6272, 
 6308, 6309 e 6378 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

aA
fY

96
bb

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5226



 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  Habilitação  de  crédito  apresentado  via  e-mail  ,  intentado  pela  Credora 

 Appogeo  Projetos  De  Infraestrutura  Ltda,  por  meio  do  qual  pugna  pela  retificação  de  créditos 

 na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Múltipla  Engenharia  Ltda.,  para  constar  pela  monta  de 

 R$ 116.300,00 (cento e dezesseis mil e trezentos reais). 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que,  além  do  valor  já  habilitado  de  R$  63.400,00,  restou 

 pendente  de  habilitação  os  valores  advindos  das  notas  fiscais  n.º  5962,  6058,  6105,  6153, 

 6180,  6211,  6245,  6266,  6272,  6308,  6309  e  6378,  referentes  aos  serviços  prestados  à 

 Recuperanda Múltipla  ,  conforme se denota da tabela  elucidativa a seguir colacionada: 

 NFs  Emissão  Período  Vencimento  Valor Líquido 

 5962  02.11.2024  11.2024  20/11/2024 e 
 30/11/2024  R$ 21.000,00 

 6058  02.12.2024  12.2024  25/12/2024 e 
 30/12/2024  R$ 21.000,00 

 6105  06.01.2025  01.2025  30/01/2025  R$ 12.825,00 

 6153  13.01.2025  12.2024 e 01.2025  31/01//2025  R$ 4.560,00 

 6180  21.01.2025  02.2025  08/02/2025  R$ 4.750,00 

 6211  03.02.2025  02.2025  28/02/2025  R$ 4.750,00 

 6245  13.02.2025  01.2025 e 02.2025  10/03/2025  R$ 3.420,00 

 6266  05.03.2025  02.2025  30/03/2025  R$ 1.200,00 

 6272  06.03.2025  03.2025  31/03/2025  R$ 4.750,00 

 6308  20.03.2025  03.2025  14/04/2025  R$ 8.550,00 

 6309  20.03.2025  03.2025  14/04/2025  R$ 15.675,00 

 6378  22.04.2025  03.2025  29/04/2025  R$ 19.000,00 

 Total  R$ 121.480,00 

 3.  Nesse  sentido,  conforme  se  verifica  acima,  a  emissão  das  Notas  Fiscais  de  nºs  6308, 

 6309  e  6378  retromencionadas  se  deram  em  datas  posteriores  à  distribuição  da  Recuperação 

 Judicial  (17.03.2025)  ,  demonstrando  a  extraconcursalidade  deste  crédito,  significando, 

 portanto,  que,  efetivamente,  o  crédito  em  discussão  neste  pleito  não  se  submete  aos  efeitos  da 

 recuperação judicial, nos termos do art. 49, da LFR. 

 4.  Por  seu  turno,  no  que  tange  às  demais  notas  fiscais,  verifica-se  que  as  notas  fiscais 

 encontram-se  desacompanhadas  de  assinaturas,  atestando  o  serviço  prestado  e/ou  o 

 recebimento pelas Recuperandas ou eventual contrato pactuado entre as partes. Veja-se : 
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 *** 

 *** 
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 (Trecho extraído do e-mail recebido da credora) 

 5.  Neste  ínterim,  faz-se  necessário  destacar  que  de  acordo  com  o  art.  9º,  inciso  III  da 

 LFR,  exige-se  a  comprovação  do  crédito  cuja  habilitação  se  pretende,  de  modo  a  trazer 

 segurança e certeza inequívoca acerca do crédito: 

 Art.  9º  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 

 III  –  os  documentos  comprobatórios  do  crédito  e  a  indicação 

 das demais provas a serem produzidas; 

 6.  Assim,  considerando  que  não  foi  permitido  o  acesso  aos  documentos  relativos  ao 

 crédito  em  questão,  é  certo  que  a  Administradora  Judicial  resta  impossibilitada  de  proceder  a 

 devida análise da divergência encaminhada. 

 7.  Neste  ponto,  salienta-se  que  a  ausência  de  demonstração  de  provas  que  justifiquem  o 

 crédito  pleiteado  ocasiona  o  não  acolhimento  do  pedido,  consoante  entendimento  do  Egrégio 

 Tribunal de Justiça de São Paulo,  in verbis  : 
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 Pretensão  de  inclusão  de  crédito.  Ônus  da  prova  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito  que  compete  ao  credor. 

 Inteligência  do  art.  9º,  incs.  II  e  III,  da  LFRE  .  Inércia  do 

 agravante  que  intimado  várias  vezes  para  apresentação  de 

 contratos  bancários  e  extratos  de  conta  corrente,  necessários  à 

 perícia  contábil,  permaneceu  inerte.  Impugnação  rejeitada. 

 Inocorrência  de  cerceamento  de  defesa.  Precedente.  Recurso 

 não provido.  1  (  original sem grifos). 

 *** 

 Agravo  de  Instrumento  –  Falência  –  I  mpugnação  de  crédito  – 

 Improcedência  –  Inconformismo  –  Não  acolhimento  –  Credor 

 impugnante  que  não  apresentou  documentos  indispensáveis  à 

 verificação  da  procedência  da  majoração  de  crédito 

 pretendida,  mesmo  depois  de  apontados  os  documentos 

 faltantes,  de  forma  detalhada,  pela  administradora  judicial  – 

 Ônus  probatório  que  cabia  ao  impugnante  (arts.  9°,  III,  e  13,  da 

 Lei  n.  11.101/05,  e  art.  373,  I,  do  CPC),  do  qual  não  se 

 desincumbiu  –  Comportamento  processual  contraditório  do 

 impugnante,  a  configurar  ofensa  ao  art.  5°,  do  CPC  –  Decisão 

 agravada  mantida  –  Recurso  desprovido.  2  (  original  sem 

 grifos). 

 8.  Deste  modo,  ante  a  impossibilidade  de  acesso  aos  documentos  necessários  para  a 

 análise  do  crédito  que  se  cogita  incluir,  a  Administradora  Judicial  entende  que  a  existência  do 

 crédito  não  foi  suficientemente  demonstrada  pela  Credora,  nos  termos  do  art.  9º,  inciso  III,  da 

 LFR, motivo pelo qual rejeita-se o pedido de divergência. 

 2  (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000;  Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
 Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
 09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021) 

 1  TJ/SP  –  Agravo  de  Instrumento  nº  2078355-05.2014.8.26.0000,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial, 
 Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 
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 CONCLUSÃO 

 9.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  a  divergência  de  crédito 

 referente  a  Credora  Appogeo  Projetos  De  Infraestrutura  Ltda.  em  harmonia  com  as 

 disposições  inseridas  na  LFR,  ante  inexistência  de  documentos  aptos  a  embasar  o  pedido 

 referente  às  Notas  Fiscais  nºs  5962,  6058,  6105,  6153,  6180,  6211,  6245,  6266  e  6272,  bem 

 como  diante  da  extraconcursalidade  das  Notas  Fiscais  de  nºs  6308,  6309  e  6378,  mantendo-se 

 o crédito outrora comprovado pelas Recuperandas através do Balancete. 

 Titular do Crédito:  Appogeo Projetos De Infraestrutura  Ltda 

 Valor do Crédito:  R$ 64.600,00 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 
 OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Siscom Telecomunicações Ltda 

 CPF/CNPJ  01.479.100/0001-05 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 18.491,20  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pelo Credor  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 24.993,04  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Boletos e Recibos de locação de bens móveis 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  de  divergência  de  crédito  apresentado  via  e-mail  ,  intentado  pela 

 Credora  Siscom  Telecomunicações  Ltda,  por  meio  do  qual  pugna  pela  retificação  de  créditos 

 na  relação  creditícia  da  Recuperanda  Múltipla  Engenharia  Ltda.,  para  constar  pela  monta  de 

 R$ 24.993,04 (vinte e quatro mil, novecentos e noventa e três reais e quatro centavos). 

 2.  Aduz  a  empresa  Credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  das  emissões  dos  boletos  e 

 recibos  de  locação  de  n.º  41352,  41547,  41551,  41552,  41553,  41964,  42173,  42174,  42175, 

 42398,  42399,  42556,  42570,  42800,  42801,  42802,  42803,  42804  e  41964,  referentes  aos 

 serviços prestados à Recuperanda Múltipla  . 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  a  Credora  apresentou  cópias  dos  boletos 

 supramencionados,  acompanhados  de  recibos  de  locação  de  equipamentos,  conforme  se 

 denota da tabela elucidativa a seguir colacionada: 

 NFs  Emissão  Período  Vencimento  Valor Líquido 

 41352  09/01/2025  -  08/02/2025  R$ 2.072,00 

 41547  15/01/2025  -  14/02/2025  R$ 905,28 

 41551  15/01/2025  -  21/02/2025  R$ 1.588,78 

 41552  15/01/2025  -  18/02/2025  R$ 1.040,00 

 41553  15/01/2025  -  22/02/2025  R$ 457,20 

 41964  03/02/2025  -  05/03/2025  R$ 1.588,78 

 42173  10/02/2025  -  12/03/2025  R$ 2.080,00 

 42174  10/02/2025  -  18/03/2025  R$ 1.040,00 

 42175  10/02/2025  -  21/03/2025  R$ 1.588,78 

 42398  18/02/2025  -  20/03/2025  R$ 848,70 

 42399  18/02/2025  -  22/03/2025  R$ 342,90 

 42556  25/02/2025  -  31/03/2025  R$ 1.060,00 

 42570  25/02/2025  -  31/03/2025  R$ 2.290,00 

 42800  10/03/2025  -  21/04/2025  R$ 1.170,68 

 42801  10/03/2025  -  12/04/2025  R$ 2.080,00 

 42802  10/03/2025  -  20/04/2025  R$ 622,38 

 42803  10/03/2025  -  18/04/2025  R$ 1.040,00 

 42804  10/03/2025  -  21/04/2025  R$ 1.588,78 

 41964  03/02/2025  -  05/03/2025  R$ 1.588,78 

 Total  R$ 24.993,04 
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 4.  Nesse  sentido,  foram  apresentadas  cópias  dos  boletos  em  aberto,  demonstrando  que 

 foram  emitidos  em  data  anterior  à  distribuição  do  pedido  de  recuperação  judicial 

 (17.02.2025),  portanto,  nos  termos  do  art.  49,  da  LFR,  trata-se  de  crédito  de  natureza 

 concursal. 

 5.  Não  obstante,  em  que  pese  apresentado  pela  Credora  todos  os  “Recibo  de  Locação  de 

 Bens  Móveis”  ,  denota-se  que  os  mesmos  não  possuem  nenhuma  assinatura  atestando  o 
 serviço  prestado,  assim  como  restaram  desacompanhadas  de  eventual  Contrato  de 
 Prestação  de  Serviços  entabulados  entre  as  partes  ,  impossibilitando,  assim,  a  escorreita 

 análise  do  débito,  especialmente  no  que  pertine  à  sua  concursalidade  e  a  extraconcursalidade 

 e a sua origem, o que impacta diretamente em sua classificação. Veja-se: 

 *** 
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 (Trechos extraídos dos documentos enviados pela credora) 

 6.  Neste  ínterim,  faz-se  necessário  destacar  que  de  acordo  com  o  art.  9º,  inciso  III  da 

 LFR,  exige-se  a  comprovação  do  crédito  cuja  habilitação  se  pretende,  de  modo  a  trazer 

 segurança e certeza inequívoca acerca do crédito: 

 Art.  9º  A  habilitação  de  crédito  realizada  pelo  credor  nos 

 termos do art. 7º , § 1º , desta Lei deverá conter: 
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 III  –  os  documentos  comprobatórios  do  crédito  e  a  indicação 

 das demais provas a serem produzidas; 

 7.  Assim,  considerando  que  não  foram  apresentados  os  lastros  documentais  relativos  ao 

 crédito  em  questão,  é  certo  que  a  Administradora  Judicial  resta  impossibilitada  de  proceder  a 

 devida análise da divergência encaminhada. 

 8.  Neste  ponto,  salienta-se  que  a  ausência  de  demonstração  de  provas  que  justifiquem  o 

 crédito  pleiteado  ocasiona  o  não  acolhimento  do  pedido,  consoante  entendimento  do  Egrégio 

 Tribunal de Justiça de São Paulo,  in verbis  : 

 Pretensão  de  inclusão  de  crédito.  Ônus  da  prova  da  origem, 

 valor  e  classificação  do  crédito  que  compete  ao  credor. 

 Inteligência  do  art.  9º,  incs.  II  e  III,  da  LFRE  .  Inércia  do 

 agravante  que  intimado  várias  vezes  para  apresentação  de 

 contratos  bancários  e  extratos  de  conta  corrente,  necessários  à 

 perícia  contábil,  permaneceu  inerte.  Impugnação  rejeitada. 

 Inocorrência  de  cerceamento  de  defesa.  Precedente.  Recurso 

 não provido.  1  (  original sem grifos). 

 *** 

 Agravo  de  Instrumento  –  Falência  –  I  mpugnação  de  crédito  – 

 Improcedência  –  Inconformismo  –  Não  acolhimento  –  Credor 

 impugnante  que  não  apresentou  documentos  indispensáveis  à 

 verificação  da  procedência  da  majoração  de  crédito 

 pretendida,  mesmo  depois  de  apontados  os  documentos 

 faltantes,  de  forma  detalhada,  pela  administradora  judicial  – 

 Ônus  probatório  que  cabia  ao  impugnante  (arts.  9°,  III,  e  13,  da 

 Lei  n.  11.101/05,  e  art.  373,  I,  do  CPC),  do  qual  não  se 

 desincumbiu  –  Comportamento  processual  contraditório  do 

 impugnante,  a  configurar  ofensa  ao  art.  5°,  do  CPC  –  Decisão 

 1  TJ/SP  –  Agravo  de  Instrumento  nº  2078355-05.2014.8.26.0000,  2ª  Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial, 
 Desembargador Relator Tasso Duarte de Melo, j. 08/10/2014. 
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 agravada  mantida  –  Recurso  desprovido.  2  (  original  sem 

 grifos). 

 9.  Assim,  em  razão  da  ausência  documental,  é  de  rigor  a  rejeição  da  presente  divergência 

 de crédito, nos termos do art. 9º, III, da LFR. 

 10.  Sem  prejuízo,  informa-se  que,  após  a  obtenção  de  toda  a  documentação  necessária,  a 

 interessada  poderá  distribuir  o  competente  Incidente  de  Crédito,  caso  queira,  buscando  a 

 inclusão de seu crédito na relação creditícia da recuperanda. 

 CONCLUSÃO 

 11.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  rejeita  a  divergência  de  crédito 

 referente  a  Credora  Siscom  Telecomunicações  Ltda.  em  harmonia  com  as  disposições 

 inseridas  na  LFR,  ante  inexistência  de  documentos  aptos  a  embasar  o  pedido  referente  aos 

 boletos  e  recibos  de  locação  de  n.º  41352,  41547,  41551,  41552,  41553,  41964,  42173, 

 42174,  42175,  42398,  42399,  42556,  42570,  42800,  42801,  42802,  42803,  42804  e  41964, 

 mantendo-se  pela monta comprovada pelas Recuperandas  através do Balancete  . 

 Titular do Crédito:  Siscom Telecomunicações Ltda 

 Valor do Crédito:  R$ 22.913,04 

 Classificação do Crédito:  Quirografário 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 
 OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 

 2  TJSP;  Agravo  de  Instrumento  2241568-80.2020.8.26.0000;  Relator  (a):  Grava  Brazil;  Órgão  Julgador:  2ª 
 Câmara  Reservada  de  Direito  Empresarial;  Foro  de  Araraquara  -  4ª  Vara  Cível;  Data  do  Julgamento: 
 09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  Serviço Municipal de água e Esgoto de Piracicaba 

 CPF/CNPJ  50.853.555/0001-54 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 418,15  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 10.656,28  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Certidão de Débitos 

 iii  Planilhas de atualização monetária 
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 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  pedido  divergência  de  crédito,  apresentado  via  e-mail  ,  intentado  pela 

 Credora  Serviço  Municipal  de  água  e  Esgoto  de  Piracicaba,  por  meio  do  qual  requer  a 

 retificação  de  seu  crédito  classificado  como  quirografário,  para  que  passe  a  constar  pela 

 importância  de  R$  10.656,28  (dez  mil,  seiscentos  e  cinquenta  e  seis  reais  e  vinte  e  oito 

 centavos). 

 2.  Aduz  a  credora  que  o  crédito  em  testilha  advém  de  faturas  inadimplidas,  referente  às 

 matrículas  de  n.  10700,  167115,  177819,  177843,  187037,  189335,  189776,  189779,  189802, 

 189809,  189814,  189839,  189844,  189845,  189847,  189853,  189858,  189871,  189885, 

 189898,  189904,  189907,  189918,  189921,  189924,  189931,  189935,  189936,  189940, 

 189941,  189944,  189946,  189948,  189961,  189968,  189970,  189975,  189976,  189978, 

 189983,  189984,  190009,  190014,  190036,  190045,  190056,  190058,  190071,  190073, 

 190075,  190085,  190093,  190105,  190112,  190113,  190119,  190120,  190134,  190164, 

 190170, 190174, 190175. 

 3.  Para  corroborar  o  seu  pleito,  dentre  outros  documentos,  a  Credora  apresentou 

 Certidão  de  Débitos  e  Planilhas  de  atualização  monetária,  relativa  às  matrículas 

 supramencionadas. 

 4.  Deste  modo,  ao  proceder  a  análise  dos  documentos  apresentados  pela  credora, 

 denota-se  que  os  valores  requeridos  pela  Credora  decorrem  da  prestação  de  serviço  de 

 fornecimento  de  água,  relacionadas  as  matrículas  supracitadas,  de  modo  que  a 

 Administradora Judicial constatou a existência das seguintes faturas: 

 ID. MATRÍCULA  Origem/Serviço  VENCIMENTO  COMP./REF.  VALOR  OBSERVAÇÃO 

 10700  Fatura Água/Esgoto  08/09/2020  08/2020  R$ 101,68  Concursal 

 167115  Fatura Água/Esgoto 
 21/03/2022  02/2022  R$ 47,64  Concursal 

 20/04/2022  03/2022  R$ 0,57  Concursal 

 177819  Fatura Água/Esgoto 

 24/01/2020  12/2019  R$ 38,80  Concursal 

 24/02/2020  01/2020  R$ 44,44  Concursal 

 23/03/2020  02/2020  R$ 39,87  Concursal 

 24/04/2020  03/2020  R$ 40,92  Concursal 
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 22/05/2020  04/2020  R$ 40,54  Concursal 

 22/06/2020  05/2020  R$ 40,73  Concursal 

 24/07/2020  06/2020  R$ 40,54  Concursal 

 24/08/2020  07/2020  R$ 40,54  Concursal 

 25/09/2020  08/2020  R$ 40,87  Concursal 

 23/10/2020  09/2020  R$ 41,02  Concursal 

 23/11/2020  10/2020  R$ 41,35  Concursal 

 23/12/2020  11/2020  R$ 41,02  Concursal 

 22/01/2021  12/2020  R$ 40,75  Concursal 

 22/02/2021  01/2021  R$ 40,54  Concursal 

 177843  Fatura Água/Esgoto 
 17/03/2025  02/2025  R$ 141,78  Concursal 

 14/04/2025  03/2025  R$ 207,79  Concursal e  Extraconcursal 

 187037  Fatura Água/Esgoto 

 07/02/2025  01/2025  R$ 125,16  Concursal 

 10/03/2025  02/2025  R$ 125,16  Concursal 

 07/04/2025  03/2025  R$ 125,16  Concursal e  Extraconcursal 

 08/05/2025  04/2025  R$ 125,16  Extraconcursal 

 189335  Fatura Água/Esgoto 
 21/12/2021  11/2021  R$ 41,80  Concursal 

 20/04/2021  03/2022  R$ 0,41  Concursal 

 189776  Fatura Água/Esgoto 
 22/08/2022  07/2022  R$ 47,98  Concursal 

 22/09/2022  08/2022  R$ 50,56  Concursal 

 189779  Fatura Água/Esgoto  21/01/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189802  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189809  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189814  Multa  10/08/2023  01/08/2023  R$ 0,31  Sem Lastro 

 189839  Fatura Água/Esgoto 
 21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 22/09/2022  08/2022  R$ 47,54  Concursal 

 189844  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189845  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189847  Fatura Água/Esgoto 
 21/02/2022  01/2022  R$ 155,00  Concursal 

 21/03/2022  02/2022  R$ 42,88  Concursal 

 189853  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189858  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189871  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189885  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 
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 189898  Fatura Água/Esgoto  22/09/2022  08/2022  R$ 16,92  Concursal 

 189904  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189907  Fatura Água/Esgoto 
 21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 22/09/2022  08/2022  R$ 47,54  Concursal 

 189918  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189921  Fatura Água/Esgoto 
 21/11/2022  10/2022  R$ 47,54  Concursal 

 17/04/2023  03/2023  R$ 39,49  Concursal 

 189924  Multa, Juros e CM  03/06/2022  01/06/2022  R$ 12,19  Sem Lastro 

 189931  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189935  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189935  Multa, Juros e CM  10/05/2022  01/05/2022  R$ 3,69  Sem Lastro 

 189936  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189940  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189941  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189944  Fatura Água/Esgoto  21/10/2022  09/2022  R$ 47,54  Concursal 

 189946  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189948  Fatura Água/Esgoto 

 21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 20/04/2022  03/2022  R$ 42,44  Concursal 

 21/12/2022  11/2022  R$ 49,13  Concursal 

 189961  Multa, Juros e CM  19/04/2022  01/05/2022  R$ 6,50  Sem Lastro 

 189968  Multa, Juros e CM  18/03/2022  01/03/2022  R$ 4,18  Sem Lastro 

 189970  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189975  Multa  23/03/2022  01/03/2022  R$ 2,35  Sem Lastro 

 189976  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189978  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189983  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 189984  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 190009  Fatura Água/Esgoto  17/04/2023  03/2023  R$ 47,54  Concursal 

 190014  Multa  24/02/2022  01/03/2022  R$ 2,26  Sem Lastro 

 190036  Multa, Juros e CM  15/03/2022  01/03/2022  R$ 4,18  Sem Lastro 

 190045  Multa  26/05/2022  01/06/2022  R$ 0,91  Sem Lastro 

 190056  Fatura Água/Esgoto  14/04/2025  03/2025  R$ 58,42  Concursal e  Extraconcursal 

 190058  Fatura Água/Esgoto 

 21/02/2022  01/2022  R$ 155,00  Concursal 

 21/03/2022  02/2022  R$ 44,26  Concursal 
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 20/04/2022  03/2022  R$ 42,44  Concursal 

 23/05/2022  04/2022  R$ 42,11  Concursal 

 21/06/2022  05/2022  R$ 42,27  Concursal 

 22/07/2022  06/2022  R$ 47,54  Concursal 

 190071  Fatura Água/Esgoto  18/09/2023  08/2023  R$ 53,85  Concursal 

 190073  Fatura Água/Esgoto 

 16/04/2024  06/2024  R$ 53,48  Concursal 

 16/08/2024  07/2024  R$ 54,57  Concursal 

 16/09/2024  08/2024  R$ 55,63  Concursal 

 190075  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 190085  Multa, Juros e CM  03/03/2022  01/03/2022  R$ 4,18  Sem Lastro 

 190093  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 190105  Fatura Água/Esgoto 

 22/09/2022  08/2022  R$ 47,86  Concursal 

 15/06/2023  05/2023  R$ 47,54  Concursal 

 18/07/2023  06/2023  R$ 47,54  Concursal 

 190112  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 113,20  Concursal 

 190113  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 190119  Fatura Água/Esgoto  17/04/2023  03/2023  R$ 24,50  Concursal 

 190120  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 190134  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 190164  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 190170  Multa, Juros e CM  12/09/2022  01/09/2022  R$ 16,34  Sem Lastro 

 190174  Multa, Juros e CM  -  -  R$ 1,84  Sem Lastro 

 190175  Fatura Água/Esgoto  21/02/2022  01/2022  R$ 114,20  Concursal 

 TOTAL  R$ 6.939,88 

 5.  Nesse  sentido,  conforme  se  verifica  acima,  denota-se  que  o  crédito  pleiteado  é  parte 

 concursal  e  parte  extraconcursal,  nos  termos  do  art.  49,  da  LFR,  haja  vista  que 

 consubstanciado  em  faturas  relativas  a  prestação  de  serviço  que  se  deu  em  período  anterior  e 

 posterior  ao  pedido  de  recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  de  modo  que  o  surgimento  do 

 crédito se dá quando da efetiva fruição dos serviços. 

 6.  Nesta  linha,  denota-se  que,  no  que  tange  às  matrículas  n.º177843,  187037  e  190056,  o 

 período  posterior  ao  17.03.2025,  assim  todo  o  período  relativo  à  competência  de  04/2025  da 

 matrícula  a  187037,  trata-se  de  crédito  extraconcursal,  haja  vista  que  a  prestação  de  serviço 
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 possui  competência  em  data  posterior  ao  pedido  de  recuperação  judicial  (17.03.2025)  ,  não  se 

 submetendo  aos  seus  efeitos,  nos  termos  do  art.  49,  da  LFR,  de  modo  que  a  Credora  poderá 

 perseguir  tais  valores  pelas  vias  próprias.  Assim,  a  Administradora  Judicial  esclarece  que 

 seus valores não serão contemplados na presente análise. 

 7.  Para  tanto,  visando  verificar  os  valores  existentes  à  título  de  natureza  concursal, 

 especificamente  no  que  concerne  aos  vencimentos  anteriores  ao  pedido  de  Recuperação 

 Judicial  às  matrículas  n.º177843,  187037  e  190056,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a 

 segregação  proporcional  dos  valores,  com  base  no  critério  temporal  de  competência  das 

 referidas  faturas,  em  observância  ao  seguinte  raciocínio:  (i)  foi  realizada  a  divisão  do  valor 

 líquido  total  da  nota  fiscal  pelo  número  de  dias  correspondente  ao  período  de  competência 

 (31  dias);  (ii)  o  valor  apurado,  foi  multiplicado  pelo  período  de  competência  anterior  ao 

 pedido  da  RJ  ,  sendo  tal  fração  classificada  como  crédito  concursal;  e  (iii)  o  período 

 remanescente  (de  17  a  31.03.2025)  foi  classificado  como  extraconcursal,  não  se  submetendo 

 aos efeitos da recuperação judicial. 

 8.  A  competente  metodologia  assegura  o  tratamento  adequado  das  obrigações  conforme 

 sua  natureza  jurídica  e  o  marco  temporal  da  recuperação  judicial,  em  observância  aos 

 princípios da paridade entre credores e da preservação da empresa. 

 9.  Desta  maneira,  a  Administradora  Judicial  pode  constatar  a  existência  dos  seguintes 

 valores: 

 Matrícula  Valor Líquido  Período Concursal  Crédito Concursal  Período 
 Extraconcursal 

 Crédito 
 Extraconcursal 

 177843  R$ 207,79  01 a 16.03.2025  R$ 107,24  17.03.2025  R$ 100,55 

 187037  R$125,16  01 a 16.03.2025  R$ 64,59  17.03.2025 a 
 31.03.2025  R$ 60,57 

 187037  R$ 125,16  -  -  04/2025  R$ 125,16 

 190056  R$ 58,42  01 a 16.03.2025  R$ 30,15  17.03.2025 a 
 31.03.2025  R$ 28,27 

 TOTAL - CONCURSAL  R$ 201,98  - 

 10.  Ainda,  consigna-se  que  a  Credora  não  apresentou  a  cópia  das  respectivas  faturas,  se 

 limitando  na  apresentação  da  certidão  com  a  relação  dos  débitos  da  recuperanda  e  diversas 

 planilhas com o valor atualizado do débito até o dia 20.03.2025. 
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 11.  Neste  sentido,  conforme  se  denota  da  planilha  acostada  no  item  4  desta  análise,  a 

 Administradora  Judicial  constatou  a  existência  de  débitos  exclusivos  de  encargos  moratórios. 

 Veja-se: 

 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 12.  Verifica-se  que  os  valores  referentes  aos  encargos  moratórios  não  apresentam  a  devida 

 identificação  quanto  à  sua  origem.  Não  é  possível  determinar  a  que  fatura  correspondem,  qual 

 o  valor  principal,  a  taxa  de  juros  aplicada  ou  o  percentual  de  multa  incidente.  Diante  disso,  a 

 Administradora  Judicial  informa  que  tais  valores  serão  desconsiderados  na  presente  análise, 

 por ausência de fundamentação adequada. 

 13.  Dando-se  seguimento,  ao  analisar  o  crédito  perseguido,  verificou-se  que  a  Credora  já 

 consta  no  edital  do  art.  52,  §  1º,  da  LFR,  pelo  valor  de  R$  418,15  (quatrocentos  e  dezoito 

 reais e quinze centavos), na classe III - Quirografário. 

 14.  Em  prosseguimento,  observa-se  que  a  Credora  apresentou  diversas  planilhas  de 
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 cálculo  referente  aos  débitos  supra  indicados.  Todavia,  verifica-se  que  tal  planilha  está 

 atualizada até o dia 20.03.2025, em dissonância ao disposto no art. 9º, II, da LFR. Veja-se: 

 *** 

 *** 

 (Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor) 

 15.  Assim,  a  Administradora  Judicial  procedeu  à  atualização  do  valor  para  apuração  do 

 quantum  efetivamente  devido,  utilizando  como  base  a  data  do  pedido  de  recuperação  e  o 

 valor  líquido  das  faturas,  acrescidos  de  correção  monetária  e  juros,  afastando  a  incidência  da 

 multa  por  falta  de  previsão  legal,  com  base  no  art.  9º,  inciso  II,  da  LFR,  conforme 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

aA
fY

96
bb

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5245



 discriminado na tabela abaixo  : 

 DESCRIÇÃO 
 PRIMEIRO 
 PERÍODO 

 SEGUNDO 
 PERÍODO 

 Termo Final Atualiz.  01/10/2024  17/03/2025 

 Termo Final Mora  01/10/2024  17/03/2025 

 Atualização  TJSP  TJSP SELIC 

 Observação  Data Base Atualiz.  Data Base Mora  Valor Principal  Atualiz. TJSP  Atualiz. TJSP SELIC  Saldo devedor Atualiz. 

 167115 
 21/03/2022  21/03/2022  R$ 47,64  11,585910%  5,26%  R$ 55,95 

 20/04/2022  20/04/2022  R$ 0,57  9,709871%  5,26%  R$ 0,66 

 177819 

 24/01/2020  24/01/2020  R$ 38,80  31,792569%  5,26%  R$ 53,82 

 24/02/2020  24/02/2020  R$ 44,44  31,542640%  5,26%  R$ 61,53 

 23/03/2020  23/03/2020  R$ 39,87  31,319397%  5,26%  R$ 55,11 

 24/04/2020  24/04/2020  R$ 40,92  31,083448%  5,26%  R$ 56,46 

 22/05/2020  22/05/2020  R$ 40,54  31,385635%  5,26%  R$ 56,06 

 22/06/2020  22/06/2020  R$ 40,73  31,714924%  5,26%  R$ 56,47 

 24/07/2020  24/07/2020  R$ 40,54  31,320962%  5,26%  R$ 56,04 

 24/08/2020  24/08/2020  R$ 40,54  30,745682%  5,26%  R$ 55,79 

 25/09/2020  25/09/2020  R$ 40,87  30,276687%  5,26%  R$ 56,04 

 23/10/2020  23/10/2020  R$ 41,02  29,153056%  5,26%  R$ 55,76 

 23/11/2020  23/11/2020  R$ 41,35  28,013734%  5,26%  R$ 55,72 

 23/12/2020  23/12/2020  R$ 41,02  26,809049%  5,26%  R$ 54,75 

 22/01/2021  22/01/2021  R$ 40,75  24,984279%  5,26%  R$ 53,61 

 22/02/2021  22/02/2021  R$ 40,54  24,647731%  5,26%  R$ 53,19 

 177843 
 17/03/2025  17/03/2025  R$ 141,78  -  -  R$ 141,78 

 14/04/2025  14/04/2025  R$ 107,24  -  -  R$ 107,24 

 187037 

 07/02/2025  07/02/2025  R$ 125,16  -1,593166%  5,26%  R$ 129,64 

 10/03/2025  10/03/2025  R$ 125,16  -2,788862%  5,26%  R$ 128,07 

 07/04/2025  07/04/2025  R$ 64,59  -  -  R$ 64,59 

 189335 
 21/12/2021  21/12/2021  R$ 41,80  14,285105%  5,26%  R$ 50,28 

 20/04/2021  20/04/2021  R$ 0,41  22,579749%  5,26%  R$ 0,53 

 189776 
 22/08/2022  22/08/2022  R$ 47,98  8,076615%  5,26%  R$ 54,58 

 22/09/2022  22/09/2022  R$ 50,56  8,412696%  5,26%  R$ 57,70 

 189779  21/01/2022  21/01/2022  R$ 114,20  13,456870%  5,26%  R$ 136,38 

 189802  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189809  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 
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 189839 
 21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 22/09/2022  22/09/2022  R$ 47,54  8,412696%  5,26%  R$ 54,25 

 189844  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189845  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189847 
 21/02/2022  21/02/2022  R$ 155,00  12,701768%  5,26%  R$ 183,87 

 21/03/2022  21/03/2022  R$ 42,88  11,585910%  5,26%  R$ 50,36 

 189853  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189858  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189871  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189885  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189898  22/09/2022  22/09/2022  R$ 16,92  8,412696%  5,26%  R$ 19,31 

 189904  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189907 
 21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 22/09/2022  22/09/2022  R$ 47,54  8,412696%  5,26%  R$ 54,25 

 189918  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189921 
 21/11/2022  21/11/2022  R$ 47,54  8,251947%  5,26%  R$ 54,17 

 17/04/2023  17/04/2023  R$ 39,49  5,125273%  5,26%  R$ 43,70 

 189931  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189935  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189936  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189940  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189941  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189944  21/10/2022  21/10/2022  R$ 47,54  8,760730%  5,26%  R$ 54,42 

 189946  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189948 

 21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 20/04/2022  20/04/2022  R$ 42,44  9,709871%  5,26%  R$ 49,01 

 21/12/2022  21/12/2022  R$ 49,13  7,842147%  5,26%  R$ 55,77 

 189970  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189976  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189978  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189983  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 189984  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 190009  17/04/2023  17/04/2023  R$ 47,54  5,125273%  5,26%  R$ 52,60 

 190056  14/04/2025  14/04/2025  R$ 30,15  -  -  R$ 30,15 

 190058 

 21/02/2022  21/02/2022  R$ 155,00  12,701768%  5,26%  R$ 183,87 

 21/03/2022  21/03/2022  R$ 44,26  11,585910%  5,26%  R$ 51,98 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

41
73

-5
3.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

aA
fY

96
bb

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
TO

N
IA

 V
IV

IA
N

A 
SA

N
TO

S 
D

E 
O

LI
VE

IR
A 

C
AV

AL
C

AN
TE

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

06
/2

02
5 

às
 1

5:
57

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

12
92

79
55

   
  .

fls. 5247



 20/04/2022  20/04/2022  R$ 42,44  9,709871%  5,26%  R$ 49,01 

 23/05/2022  23/05/2022  R$ 42,11  8,580633%  5,26%  R$ 48,13 

 21/06/2022  21/06/2022  R$ 42,27  8,094210%  5,26%  R$ 48,09 

 22/07/2022  22/07/2022  R$ 47,54  7,428156%  5,26%  R$ 53,76 

 190071  18/09/2023  18/09/2023  R$ 53,85  4,185825%  5,26%  R$ 59,05 

 190073 

 16/04/2024  16/04/2024  R$ 53,48  1,671154%  5,26%  R$ 57,23 

 16/08/2024  16/08/2024  R$ 54,57  0,320246%  5,26%  R$ 57,62 

 16/09/2024  16/09/2024  R$ 55,63  0,130000%  5,26%  R$ 58,63 

 190075  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 190093  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 190105 

 22/09/2022  22/09/2022  R$ 47,86  8,412696%  5,26%  R$ 130,32 

 15/06/2023  15/06/2023  R$ 47,54  4,195941%  5,26%  R$ 52,49 

 18/07/2023  18/07/2023  R$ 47,54  4,300241%  5,26%  R$ 52,19 

 190112  21/02/2022  21/02/2022  R$ 113,20  12,701768%  5,26%  R$ 56,40 

 190113  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 134,29 

 190119  17/04/2023  17/04/2023  R$ 24,50  5,125273%  5,26%  R$ 126,37 

 190120  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 29,06 

 190134  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 190164  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 190175  21/02/2022  21/02/2022  R$ 114,20  12,701768%  5,26%  R$ 135,47 

 SALDO DEVEDOR EM 17/03/2025  R$ 7.726,26 

 16.  Importante  consignar,  que  tão  somente  foi  realizada  a  adequação  dos  cálculos  pela 

 Administradora  Judicial,  considerando  os  encargos  moratórios  previstos  nas  faturas 

 apresentadas  pela  Credora,  não  violando,  assim  o  valor  do  título  apresentado,  conforme 

 entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo,  in verbis  : 

 “Recuperação  Judicial  -  Habilitação  de  crédito  -  Incidência  de 

 juros  de  mora  até  a  data  do  ajuizamento  do  pedido  de 

 recuperação  –  Cabimento  –  Aplicação  dos  artigos  9º,  inciso  II 

 e  124  da  Lei  11.101/2005  e  §  1º  do  artigo  39  da  Lei  8177/91  – 

 Recurso desprovido.  1  ”  (original sem grifo) 

 *** 

 1  TJ-SP  -  AI:  21162465020208260000  SP  2116246-50.2020.8.26.0000,  Relator:  Fortes  Barbosa,  Data  de  Julgamento: 
 11/08/2020, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 11/08/2020 
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 17.  Neste  particular,  urge  mencionar  que,  em  razão  da  ausência  de  previsão  acerca  do 

 índice  de  atualização  nas  faturas  e  tendo  em  vista  que  a  Credora  já  encontrava-se  arrolada  na 

 relação  de  credores,  a  Administradora  Judicial  procedeu  a  elaboração  dos  cálculos,  utilizando 

 como  índice  a  “Tabela  Prática  do  Tribunal  de  Justiça  de  São  Paulo”  ,  em  atenção  ao 

 princípio  do  par  conditio  creditorum.  Assim,  em  que  pese  a  previsão  de  aplicação  de  juros 

 de  mora,  ressalta-se  que  o  referido  índice  utilizado  pelo  TJSP  trata-se  da  “Selic”  ,  nos  termos 

 da  Lei  14.905/2024,  a  qual  já  engloba  a  incidência  de  juros,  não  havendo  o  que  se  falar  em 

 nova aplicação. 

 18.  Noutro  giro,  cumpre  esclarecer  que  as  faturas  com  vencimento  posterior  à  distribuição 

 do pedido de recuperação judicial  (17.03.2025)  , a  Expert  considerou os valores de face. 

 19.  Assim  sendo,  havendo  crédito  líquido  e  certo,  de  rigor  a  retificação  do  crédito,  na 

 classe quirografária. 

 CONCLUSÃO 

 20.  Diante  do  exposto,  a  Administradora  Judicial  acolhe  parcialmente  a  divergência  de 

 crédito,  apresentada  pela  credora  Serviço  Municipal  de  água  e  Esgoto  de  Piracicaba  para 

 retificar  a  relação  creditícia,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  de  R$  7.726,26  (sete  mil, 

 setecentos e vinte e seis reais e vinte e seis centavos), na classe quirografária. 

 Titular do Crédito:  Serviço Municipal de água e Esgoto  de Piracicaba 

 Valor do Crédito:  R$ 7.726,26 

 Classificação do Crédito:  Classe III - Quirografário. 

 ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

 Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP-335648 
 OAB/SP n.º 303.042                                                            Contadora 
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 R  ECUPERAÇÃO  J  UDICIAL  DE  M  ÚLTIPLA  E  NGENHARIA  L  TDA  ,  S  TELLA  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  E 

 J  OSÉ  L  ACOMBE  C  ORRÊA  R  ECHE  . 
 P  ROCESSO  Nº  1034173-53.2025.8.26.0100 

 1  ª  V  ARA  DE  F  ALÊNCIAS  E  R  ECUPERAÇÕES  J  UDICIAIS  DO  F  ORO  C  ENTRAL  DA  C  OMARCA  DA 

 C  APITAL  DO  E  STADO  DE  S  ÃO  P  AULO 

 D  ADOS  DO  H  ABILITANTE  /I  MPUGNANTE  : 

 Nome/Razão Social  PLANÁLTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 

 CPF/CNPJ  11.611.066/0001-34 

 Tipo do Requerimento  D  IVERGÊNCIA  DE  C  RÉDITO 

 I  NFORMAÇÕES  SOBRE  O  CRÉDITO  : 

 Valor do crédito declarado pelas Recuperandas  Classificação do crédito declarado pelas 
 Recuperandas 

 R$ 87.215,59  Quirografário 

 Valor do crédito pretendido pela Credora  Classificação do crédito pretendido pela Credora 

 R$ 149.222,85  Quirografário 

 D  OCUMENTOS  APRESENTADOS  PELO  HABILITANTE  /  IMPUGNANTE  : 

 Item  Descrição do Documento 

 i  Divergência de Crédito 

 ii  Contrato Social 

 iii  CNH sócio 

 iv  Contratos e Aditivos da Permuta firmada com a Recuperanda 

 v  Escritura de Permuta 

 vi  E-mail de cobrança 
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 vii  Formulários de habilitação de crédito 

 viii  Guias e comprovantes de pagamento dos créditos pleiteados 

 P  ARECER  DO  A  DMINISTRADOR  J  UDICIAL  – A  SSISTENTE  F  INANCEIRO  . 

 1.  Trata-se  de  divergência  de  crédito  apresentado  via  e-mail,  pela  credora  Planálter 

 Empreendimentos  Imobiliários  Ltda,  por  meio  do  qual  pleiteia  a  retificação  de  seu  crédito  na 

 relação  creditícia  das  devedoras,  para  que  passe  a  constar  pelo  montante  total  de  R$ 

 62.007,26 (sessenta e dois mil, sete reais e vinte e seis centavos). 

 2.  A  empresa  credora  alega  que  seu  crédito  decorre  do  contrato  de  promessa  de  permuta 

 imobiliária,  acrescido  de  quatro  aditivos,  firmado  com  a  empresa  Recuperanda  Múltipla.  Por 

 força  desse  contrato,  foram  impostas  à  Múltipla  diversas  obrigações,  especialmente  o  custeio 

 das  despesas  relacionadas  ao  empreendimento  e  ao  terreno,  o  qual  foi  desmembrado  em 

 várias glebas registradas em nome da Planálter. Veja-se: 

 *** 
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